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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2023 

PROCESSO SEI N. 0004035-97.2023.6.27.8000 
 

PREÂMBULO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE-MA, doravante denominado TRIBUNAL, 
torna público para conhecimento de todos que fará realizar, às 14:00 horas (horário de 
Brasília), do dia 05/06/2023, sob o comando do Pregoeiro Oficial, designado pela 
PORTARIA Nº 230/2023 TRE-MA/PR/DG/SAF, de 24 de fevereiro de 2023, do Presidente 
do TRIBUNAL, por meio do uso de tecnologia da informação, licitação na modalidade 
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, decorrentes do PROCESSO SEI nº 0004035-
97.2023.6.27.8000. 

A licitação será regida pela LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO No 8.538/2015 e demais normas 
aplicáveis à matéria, naquilo que não contrarie este edital e pelas cláusulas e condições abaixo 
declinadas. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.compras.gov.br e conduzida pelo 
PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 1º andar do Anexo 
ao prédio sede do TRIBUNAL, na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº - Bairro Areinha, nesta 
cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
e registro no SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASGOV, daqui por diante denominado 
SISTEMA, e na documentação relativa ao certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente PREGÃO a Contratação de empresa especializada de 
engenharia para reformar e adaptar o quinto andar do prédio anexo do Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão e conforme especificações deste Edital, seus anexos 
e abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE PREÇO TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada de 
engenharia para reformar e adaptar o quinto 
andar do prédio anexo do Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão 

1 R$ 527.976,57 

VALOR TOTAL R$ 527.976,57 

 

1.1. A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser realizada em rigorosa 
observância ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes que a ele se 
aplicarem. 
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1.2. O valor total máximo aceitável para o objeto desta licitação é de R$ 527.976,57 
(quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e setenta e seis e cinqüenta e sete 
centavos), conforme detalhamento no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no 
SISTEMA e as especificações técnicas constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO as licitantes que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e em seus anexos. 

2.2. A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da 
Economia, atuará como provedor do SISTEMA. 

2.3. Como condição para participação no certame, a licitante deverá declarar:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; 

h) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, se for o caso;  

h.1) nos itens exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, a ausência de declaração impedirá o prosseguimento no 
certame; 

h.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a ausência de declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

2.4. A falsidade da declaração prestadas pela licitante correspondente ao SUBITEM 2.3.b 
caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções 
previstas na Lei 14.133/2021. 
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2.5. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados;  

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração;  

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado;  

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

 

2.5.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput 
deste artigo.  
 

2.5.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  
 

2.6. Cooperativas poderão participar de licitação quando:  
 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  
 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  
 

2.7. Não poderá participar deste PREGÃO a licitante: 

a) que se encontre em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com 
pedido de falência, concurso de credores, processo de insolvência (salvo se o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005); 

b) estrangeira não autorizada a funcionar no país e/ou que não tenham representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
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c) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, tendo por fundamento o art. 156, 
IV, da Lei nº 14.133/2021; 

d) impedida de licitar e contratar com a União ou suspensa temporariamente de licitar 
e impedida de contratar com o TRIBUNAL, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 
14.133/2021; 

e) cujo ramo de atividade não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
PREGÃO ou que não estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF; 

f) que tenha em seu quadro societário servidor ou dirigente do TRIBUNAL; 

g) que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do TRIBUNAL;   

h) cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 
Federal; 

i) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

2.8 Para o presente certame, não haverá participação exclusiva de empresas 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

2.8.1. A definição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação 
levará em conta o que dispuser a Lei Complementar nº 123/2006. 

2.8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação 
deverão comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica 
registrada em campo específico do SISTEMA, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, 
promover diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento da licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da lei. 

2.8.3. A participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime de cooperado com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados, e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.8.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
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2.9. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

2.10 Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
(www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, deverá ser considerada a do 
Edital. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante interessada em participar deste PREGÃO deverá providenciar, previamente, o 
credenciamento perante a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, provedor do SISTEMA utilizado nesta licitação, no site 
www.compras.gov.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao SISTEMA, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto 
quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. 
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3.4. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 

3.5. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de dados 
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE terá 
acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de 
documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela 
Administração, conforme autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

3.6. Caberá à licitante, interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente e se manter credenciada no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via SISTEMA, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelo uso da senha de acesso ao SISTEMA, inclusive 
pelas transações efetuadas em seu nome, e assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do SISTEMA ou do TRIBUNAL 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no SISTEMA durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do SISTEMA qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do PREGÃO; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio; e 

h) conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF e os manter atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

h.1) A licitante descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

4. DOS PRAZOS E DA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1. As licitantes deverão observar as datas e horários, com base no horário de Brasília, 
previstos para a realização deste PREGÃO, nos termos que seguem: 

a) Período para recebimento das 
Propostas de Preços e 
Documentação de Habilitação 

Do dia 22/05/2023 até as 14:00 horas do dia 05/06/2023. 

 b) Data da abertura das 
Propostas de Preços  

Às 14:00 horas do dia 05/06/2023 
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4.2. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência 
deste pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos 
quantitativos atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimativo, observada a mesma 
publicidade do certame inicial. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Como requisito para participação, as licitantes devem cadastrar sua PROPOSTA DE 
PREÇOS no SISTEMA, o qual solicitará o preenchimento dos dados da proposta e a 
formalização das declarações. 

5.3. As licitantes deverão preencher os “campos” próprios contendo a quantidade, preços e, se 
houver, marca e modelo, atendendo, ainda, ao que dispõe o SUBITEM 2.3 deste Edital. 

5.4. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, o licitante deverá formular sua 
proposta de acordo com o que dispuser o Edital. 

5.5. A PROPOSTA DE PREÇOS será ofertada pelo critério de VALOR GLOBAL, nas 
condições definidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

5.6. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, a licitante poderá 
acessar o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA DE PREÇOS 
formulada. Após o início da Sessão Pública, a proposta não poderá mais sofrer alterações ou ser 
retirada. 

5.7. As declarações que compõem as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes serão 
disponibilizadas para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o encerramento da 
etapa de lances. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 

5.8. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO somente serão solicitados ao LICITANTE 
VENCEDOR pelo agente de contratação ou comissão em momento posterior à fase da 
apresentação das propostas e do julgamento. 

5.9. A licitante vencedora poderá deixar de apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
que constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observadas as 
restrições do ITEM 10 deste Edital, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

 

6.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS 

6.1. Até a abertura da Sessão Pública, o PREGOEIRO poderá expedir avisos no SISTEMA 
para esclarecimento de procedimentos a respeito do certame. 

6.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, exclusivamente via e-mail, no endereço: 
licitacao@tre-ma.jus.br. 
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6.3. Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a impugnação formulada, no prazo de até dois dias 
úteis, a contar da data de recebimento da impugnação, podendo, se for o caso, auxiliar-se pelo 
setor requisitante e ainda pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno do 
TRIBUNAL. 

6.4. Decairá do direito de impugnar perante o TRIBUNAL os termos deste Edital aquele que, 
aceitando-os sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

6.5. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer licitante poderá apresentar solicitação de esclarecimentos, exclusivamente 
via e-mail, no endereço: licitacao@tre-ma.jus.br. 

6.6. Caberá ao PREGOEIRO responder os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis, 
podendo, se for o caso, auxiliar-se pelo setor requisitante e ainda pela Assessoria Jurídica do 
TRIBUNAL. 

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não obrigam a suspensão dos prazos 
previstos no certame, cabendo exclusiva e excepcionalmente ao TRIBUNAL esta decisão, de 
forma motivada. 

6.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentadas após as 18h serão 
considerados, para efeitos dos prazos dos SUBITENS 6.2 e 6.5 como apresentados no primeiro 
dia útil seguinte, às 8h. 

6.9. Os avisos, as impugnações e respectivas decisões, bem como os pedidos de 
esclarecimentos e suas respostas deverão ser registradas no SISTEMA pelo PREGOEIRO. 

6.10. Se a impugnação for acolhida ou se a resposta aos esclarecimentos importar na 
modificação do Edital, será definida nova data para abertura da Sessão Pública, sendo o Edital 
alterado pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original.  

6.10.1. Caso a alteração no Edital possa inquestionavelmente afetar a formulação de 
propostas, o prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. O PREGOEIRO, via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão 
Pública, na data e horário indicados no ITEM 4 deste Edital. 

7.2. A comunicação entre o PREGOEIRO e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagem, em campo próprio do SISTEMA. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

7.4. O PREGOEIRO verificará as informações previamente cadastradas no sistema, 
constantes do SUBITEM 5.1 deste Edital, desclassificando desde logo as que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, aquelas que identifiquem o licitante, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no SISTEMA, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.5. O SISTEMA ordenará, automaticamente as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes 
classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que somente elas participarão da fase de lances. 

7.6. Ordenadas as PROPOSTAS DE PREÇOS, o PREGOEIRO dará início à fase 
competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do SISTEMA. 

8. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar seus lances, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

8.2. O valor ou percentual da PROPOSTA DE PREÇOS será considerado o lance inicial da 
licitante. 

8.3. A cada lance intermediário ofertado, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.   

8.4. Os lances serão ofertados pelo mesmo critério do SUBITEM 5.5 deste Edital. 

8.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto de 
valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo SISTEMA. 

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.7. Durante a Sessão Pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 

8.8. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lances 
intermediários cujos valores sejam considerados inexeqüíveis. 

8.9. Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o PREGOEIRO deverá 
encaminhar, pelo SISTEMA, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

8.9.1. A negociação será realizada por meio do SISTEMA, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o 
SISTEMA permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão Pública do PREGÃO será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.12. A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo SISTEMA quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da Sessão Pública. 
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8.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida acima, encerrar-se-á 
automaticamente essa fase. 

8.12.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
SISTEMA, poderá o PREGOEIRO, justificadamente, admitir o reinício da fase de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

8.13. Nos itens (ou grupos, se for o caso) com preço total de referência superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), expressamente indicados no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital, encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, devendo, ainda, a própria empresa declarar, em 
campo próprio do SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos ali previstos. 

8.13.1. O SISTEMA identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.13.2. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, 
as propostas de licitantes qualificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.13.3. A melhor classificada nos termos do SUBITEM anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

8.13.4. Caso a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes qualificadas como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no SUBITEM 
anterior. 

8.13.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo SISTEMA, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE 

9.1. Finda a fase de lances e a negociação, o PREGOEIRO examinará o lance 
classificado em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço, sendo desclassificado o que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço 
manifestamente inexeqüível, passando-se à convocação das licitantes subseqüentes, na ordem 
de classificação. 

9.1.1 Considera-se inexequível o lance que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que não tenham sido 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

12 

estabelecidos limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.1.2 O PREGOEIRO, antes de declarar a inexequibilidade, deverá realizar diligências 
com essa finalidade, convocando previamente a licitante para manifestação. 

9.2. Não incorrendo na inadequação ou incompatibilidade do SUBITEM 9.1, o 
PREGOEIRO providenciará a negociação com a licitante, buscando obter proposta mais 
vantajosa para o TRE-MA.    

9.3. A licitante detentora do MENOR LANCE deverá encaminhar no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, pelo SISTEMA, sua PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor 
readequado ao valor do lance vencedor (e, se for o caso, com o valor negociado), bem como os 
demais dados constantes do SUBITEM 9.6 deste Edital, para sua elaboração. 

9.4. Os documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no Edital e já apresentados, relativos à proposta, serão encaminhados pela licitante 
convocada no mesmo prazo do SUBITEM 9.3, mediante convocação específica do 
PREGOEIRO. 

9.5. O PREGOEIRO examinará a PROPOSTA DE PREÇOS quanto à compatibilidade 
do preço e às especificações constantes do SUBITEM 9.6 e do Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital, sendo desclassificada a que não atender às condições do Edital ou apresentar 
preços acima do máximo estabelecido ou for manifestamente inexeqüível, passando-se à 
convocação das licitantes subseqüentes, na ordem de classificação. 

9.6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

b) A proposta a ser apresentada deverá consignar, expressamente, o preço global em 
reais no qual já estarão incluídos todos os valores referentes ao perfeito cumprimento 
do objeto da presente especificação, todos os tributos, inclusive contribuições fiscais, 
parafiscais, taxas de aprovação nos órgãos públicos, impressões e cópias de textos e 
desenhos, mão de obra (encargos sociais e trabalhistas, etc.), transporte, estadia, bem 
como quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o total cumprimento do contrato, 
sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 

c) Os preços unitários e global apresentados pelas licitantes não poderão ser superiores 
aos correspondentes do TRE/MA, por estes já adotarem o limite máximo estabelecido 
para serviços públicos da Administração Pública Federal. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada de 
engenharia para reformar e adaptar o quinto 
andar do prédio anexo do Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão. 

1 R$ ............. R$ ............... 

VALOR TOTAL R$ .................. 
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d) Todas as composições de custos são de livre elaboração dos licitantes. No entanto, o 
licitante deve atentar ao padrão de materiais e serviços compostos, principalmente 
consultando as especificações dos materiais contidas nos projetos e memorial 
descritivo, para não fugir do padrão desejado, nem alterar especificações de modo a 
não comprometer a qualidade dos serviços especificados, conforme Termo de 
Referência – Anexo I deste edital. 

e) Os preços unitários ofertados pelo licitante deverão incluir todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais 
e/ou equipamentos, ferramentas, fretes, combustíveis, mão de obra especializada ou 
não, seguros em geral, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da 
Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios 
resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo que for necessário para a execução 
total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, conforme especificações 
constantes do Edital, sem que caiba em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao 
contratante com a alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 

f) Os preços referenciais dos serviços foram obtidos na tabela SINAPI não 
desonerada, mês de referência fevereiro/2023, para o Estado do Maranhão, sendo 
que subsidiariamente foram utilizados outros sistemas específicos instituídos para o 
setor (ORSE-SE, SEINFRA-CE, etc.), em caso de inviabilidade da definição dos custos 
pela tabela SINAPI, conforme art. 3° e 6º do Decreto n° 7.983/2013. 

g) Todos os insumos, inclusive a mão-de-obra, foram acrescidos da taxa de BDI - 
Benefício e Despesas Indiretas de 22,88%, correspondente às taxas de rateio da 
Administração Central, despesas financeiras, risco, seguro e garantia do 
empreendimento, tributos (COFINS, PIS, ISS) e margem ou lucro da CONTRATADA. 

h) Para o cálculo dos Encargos Sociais foi considerada a Não Desoneração da folha 
de pagamentos, continuando desta forma a incidência da contribuição previdenciária 
(INSS) de 20% sobre a folha de pagamento. Portanto, para o Estado do 
Maranhão, referência janeiro de 2023, os encargos sociais considerados para 
estimativa de custos são: para os horistas 114,08 % e para os mensalistas 71,35%. 

i) Segue no Subanexo III do Termo de Referência o orçamento sintético, orçamento 
analítico, cronograma físico-financeiro, planilha de encargos sociais e detalhamento do 
BDI considerados para estimativa dos preços. 

j) Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da Sessão Pública; 

k) Prazo de Execução dos serviços, conforme ITEM 5 do Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital; 
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l) Características dos serviços/produtos ofertados, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

m) Dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta-
corrente e praça de pagamento (facultada a apresentação destas informações quando 
da contratação); 

 

9.6.1. Juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS, a licitante deverá enviar:  
 

a) Planilhas de Orçamento Sintético, Orçamento Analítico, 
Cronograma Físico-Financeiro, Curva ABC de Serviços, 
Composição de BDI e Encargos Sociais, especificando os 
valores compatíveis com o mercado, referentes a todos os 
custos previstos no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital.  

b) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração (Subanexo III), para efeito de 
avaliação de exequibilidade, consoante dispositivos da  Lei nº 
14.133/2021. 

 

9.6.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo PREGOEIRO, desde que não haja majoração do preço proposto. 

 

9.7. O PREGOEIRO, no julgamento das propostas, poderá realizar diligências ou 
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre elas, sem implicar 
modificação de seu teor ou inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originalmente. 

9.7.1 A não apresentação das informações solicitadas implicará no julgamento no 
estado em que se encontram as propostas, podendo resultar em sua desclassificação. 

9.8. No julgamento da proposta, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

9.9. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 
retificada, para correção de erros formais.  

9.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

9.11. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise 
técnica de setor competente ou da autoridade superior.  

9.12. A classificação das propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada 
vencedora a que ofertar o MENOR LANCE e que atender às condições do Edital. 
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9.13. Caso haja agrupamento de itens, o critério do SUBITEM 9.12 deverá levar em conta o 
somatório dos itens e a adjudicação deverá ser realizada para todo o grupo.  

9.14. Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, 
negociação com o TRIBUNAL para manter o preço proposto.  

9.15. O TRIBUNAL poderá solicitar à licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA DE PREÇOS por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado à licitante recusar ou aceitar o pedido; 
no caso de concordância, a PROPOSTA DE PREÇOS não poderá ser modificada. 

9.16. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA DE PREÇOS, 
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores 
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de 
tais erros, ocorrerá sua desclassificação, convocando-se a licitante subseqüentemente 
classificada, se houver. 

9.17. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS 
serão de responsabilidade exclusiva da licitante. 

9.18. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS obriga a licitante vencedora ao 
cumprimento de todas as condições deste Edital, sujeitando-se às sanções previstas neste 
Edital e na legislação aplicada à espécie.  

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Após declarada a licitante vencedora, o PREGOEIRO, como condição prévia ao exame 
da documentação de habilitação, verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante verificação aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
do sócio (a) majoritário (a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o PREGOEIRO diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
devendo convocar previamente a licitante para manifestação. 

10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.2. Não incorrendo a licitante em sanções impeditivas, o PREGOEIRO consultará o 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à sua habilitação jurídica e 
à regularidade fiscal e trabalhista, e, se for o caso, em relação à qualificação econômica 
financeira e/ou habilitação técnica.  

10.3. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
Sessão Pública. 
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10.3.1 Em se tratando de documentos não contemplados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF ou se as informações do SICAF não estiverem 
atualizadas na data de abertura da Sessão Pública, a licitante deverá encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, a respectiva 
documentação atualizada.  

10.3.2 O descumprimento acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PREGOEIRO 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3.2.1 A indisponibilidade de consulta, ainda que temporária, por 
qualquer motivo, ao sítio eletrônico oficial, no momento da verificação pelo 
PREGOEIRO, também importará em inabilitação da licitante. 

10.3.3 Se os documentos e as informações no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF continuarem desatualizadas ou tais documentos não estejam 
previstos no SICAF), o PREGOEIRO deverá convocar a licitante para apresentação dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO atualizados no prazo do SUBITEM 10.4 deste Edital 
caso não seja possível ou não logre êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) na 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via SISTEMA, no prazo de 04 
(quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.8 Ressalvado o disposto nos SUBITENS 5.7 e 10.3, as licitantes deverão encaminhar, nos 
termos do SUBITEM 5.2, a documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação: 

10.8.1  Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.8.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

10.8.2  Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e.1) caso seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1) caso seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.8.2.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de 
inabilitação. 

10.8.3   Habilitação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira   
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10.8.3.1 Deverão ser apresentados os seguintes documentos para fins de 

habilitação técnica: 

a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. Está assegurado o 
direito de vistoria ao local até o segundo dia útil anterior à data da licitação, 
conforme prescrições do § 2º do Artigo 63 da Lei nº 14.133/2021 e previsão do subitem 
4.1 deste termo de referência. 

b) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da 
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 

c) Atestado (os) de capacidade técnico-operacional da licitante emitido (os) por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado que comprovem que a licitante já executou 
serviços compatíveis com o objeto da presente licitação, considerando as parcelas de 
maior relevância e valor significativo a seguir indicados: 

c.1)  Execução de forro modular em placas com área igual ou superior a 165,00 m². 
Não serão considerados serviços de forros tipo régua encaixada ou gesso; 

c.2) Execução igual ou superior a 1.000,00 m de cabo eletrônico categoria 5 ou 6. 

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 
devidamente reconhecido pelo conselho profissional competente (CREA, CAU ou CFT), 
de nível superior ou técnico, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de 
Acervo Técnico por execução de serviços de características semelhantes ao objeto da 
presente licitação, tendo por parâmetro os serviços referidos nas alíneas c.1 e c.2. 

e) A Certidão de Acervo Técnico - CAT de que trata o subitem 8.4.d, expedida com 
base no Registro de Acervo Técnico - RAT, será exigida dos profissionais, legalmente 
habilitados, conforme legislação específica do órgão de classe. 

f) A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato 
social da licitante em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho ou, 
ainda; de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

g) No caso deste profissional não estar elencado como responsável técnico na Certidão 
de Registro de Pessoa Jurídica, a empresa deverá apresentar Certidão de Registro 
Profissional acompanhada de documentação hábil que comprove o vínculo deste 
profissional com a LICITANTE bem como a qualificação exigida neste instrumento. 

10.8.3.2. Para fins de comprovação da capacidade técnica – operacional poderão ser 
apresentados vários atestados a fim de alcançar o quantitativo mínimo exigido; 

10.8.3.3. Serão aceitos atestados relativos a obras, reformas ou manutenções 
prediais sem limitações de tempo e de local; 
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10.8.3.4. Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 8.4.d deverão 
participar da execução e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 
consoante § 6º do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8.3.5 Da vistoria prevista no item 4 do Termo de Referência: Como 
critério de habilitação no processo licitatório, a licitante deverá apresentar declaração 
formal assinada pelo representante da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 
o TRE-MA. 

 
10.8.3.6  Para fins de demonstração da qualificação econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Deverá ser apresentada Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, com 
emissão de até 60 dias antes da abertura da Sessão Pública; 

 
b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira mediante obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

                               Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

I – Liquides Geral (LG) = ---------------------------------------------------------; 

                                   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

                Ativo Total 

II – Solvência Geral (SG) = ----------------------------------------------------------; 

                                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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                                      Ativo Circulante 

III – Liquidez Corrente (LC) = -----------------------; e 

                                        Passivo Circulante 

  

 c.2) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), 
em qualquer dos índices referidos acima, em vista dos riscos para a administração, 
deverão comprovar patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a contratação. 

 

c.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

c.4) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
10.9 Desde que atenda a todas as demais exigências do Edital e observado o disposto no 
SUBITEM 10.8.2.1, constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e/ou trabalhista de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o certame será 
suspenso e a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do PREGOEIRO, 
quando requerida pela licitante, mediante justificativa apresentada dentro dos primeiros 5 
(cinco) dias úteis. 

10.9.1 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após 
esses prazos de regularização fiscal e/ou trabalhista. 

10.9.2 A não-regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no SUBITEM anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com 
a continuidade do certame, convocando-se a licitante subseqüentemente classificada, se 
houver. 

10.10 Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade dos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data 
para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

10.11 O PREGOEIRO poderá encaminhar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para 
análise técnica de setor competente ou da autoridade superior.  

10.12 O PREGOEIRO, constatando que a licitante atende a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, proclamá-la-á HABILITADA. Aquela que deixar de apresentar a 
documentação exigida ou apresentar de forma irregular será proclamada INABILITADA. 

10.13 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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11.1. Declarada a vencedora, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, em campo 
próprio do SISTEMA, para manifestação de intenção de recurso da licitante. 

11.1.1. A intenção de recurso deverá indicar qual(quais) decisão(ões) pretende recorrer, 
sob pena de inadmissão pelo PREGOEIRO. 

11.1.2. O PREGOEIRO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A licitante que tiver sua intenção de recurso admitida pelo PREGOEIRO deverá 
registrar as razões recursais, em campo próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias úteis 
da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em igual 
prazo, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.2.1 Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 3 (três) dias úteis para proferir 
sua decisão.  

11.2.2 Caso não reconsidere sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade superior do TRIBUNAL, que proferirá decisão 
definitiva, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da Sessão Pública ou a falta de apresentação das razões recursais no prazo do 
SUBITEM 11.2 implica em decadência desse direito, ficando o PREGOEIRO autorizado a 
adjudicar o serviço à licitante vencedora. 

11.5. Os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÃO - SELIC, no endereço indicado neste Edital. 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da Sessão Pública precedente ou em que seja anulada 
a própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarada a vencedora e não havendo manifestação de recursos, a AUTORIDADE, 
através do SISTEMA, fará a adjudicação do objeto desta licitação à vencedora e, em seguida, 
encaminhará os autos à autoridade superior do TRIBUNAL para fins de homologação. 

13.1.1. Para os itens em que houver recurso, caberá à autoridade superior os 
procedimentos de adjudicação do objeto. 

13.2. A autoridade superior procederá à homologação do certame, após verificar cumpridos os 
requisitos deste Edital e da legislação aplicável. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, comete infração administrativa a licitante 
que, com dolo ou culpa:  
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial, quando:  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com o especificado 

(quando houver previsão em edital).  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação.  

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência (aplicada às faltas leves, de menor gravidade, que não acarretarem 
prejuízo de monta ao interesse do serviço); 

b)  Multa (aplicada no percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do orçamento 
estimado pela Administração Pública;  

c)  Impedimento de licitar e contratar (para infrações de maior gravidade); e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade (para infrações que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave do que a sanção de impedimento de licitar e contratar).  

14.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que resultarem das condutas sancionadas para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 a licitante estará sujeita à multa de 
0,5% (meio por cento) a 1% (um por cento) do valor do orçamento estimado pela 
Administração Pública. 

14.5. Para a infração prevista no item 14.1.3 a licitante estará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) do valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.8 a licitante estará sujeita a multa 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração 
Pública  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave do que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no art. 156, § 
5º, da Lei nº 14.133/2021.  

14.9. Nos termos da Lei nº 14.133/21, fica a licitante vencedora sujeita às penalidades 
previstas na Minuta do Contrato – Anexo III deste Edital.  

14.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
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14.15. As multas imputadas, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 
Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em 
Dívida Ativa da União e cobradas com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção 
monetária.  

14.16. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as 
intimações e notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema 
de cadastramento de fornecedores – SICAF.  

14.17. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.18. Deverão ser observadas, ainda, as disposições previstas na CLÁUSULA NONA da 
Minuta do Contrato – Anexo III deste Edital. 

14.19. Os atos administrativos de aplicação de sanções serão publicados no Diário Oficial da 
União e registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

14.20. A autoridade superior, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15.  DO PAGAMENTO: 

15.1. De acordo com a CLÁUSULA TERCEIRA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL 

16.1. O TRIBUNAL obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 
estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

17.   DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que 
estão estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

18.  DO CONTRATO 

18.1. Após a homologação, a contratação será formalizada pelo TRIBUNAL por meio de 
instrumento contratual nos moldes do Modelo da Minuta de Contrato - Anexo II deste Edital, ou 
ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro 
instrumento similar, conforme dispõe o art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante 
adjudicatária e aceita pela Administração.  
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18.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para verificar eventuais 
sanções impeditivas na forma do SUBITEM 10.1 deste Edital e quanto às condições de 
habilitação.  

18.4. Na hipótese de irregularidade quanto às condições de habilitação, a licitante vencedora 
deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no Edital e anexos. 

18.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante 
adjudicatária e aceita pela Administração.  

18.5. O Contrato a ser firmado terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 
14.133/2021. 

18.6. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Coordenadoria de Licitações, 
Aquisições e Contratos - COLAC, providenciará, até o quinto dia do mês subseqüente ao mês da 
assinatura do Contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial da União – 
D.O.U., até o vigésimo dia desse mês.  

18.6.1. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo 
CONTRATADO no site www.in.gov.br. 

18.7. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, com as conseqüências indicadas no seu artigo 
80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste Edital, nas condições estabelecidas 
na Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital.  

19.  DA VISTORIA 

19.1. De acordo com o ITEM 4 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

20.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

20.1. De acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA da Minuta do Contrato – Anexo II 
deste Edital. 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O edital deste PREGÃO se encontra disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e também nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-
ma.jus.br.  

21.2. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo PREGOEIRO e 
membros da equipe de apoio na Seção de Análise e Licitações - SELIC, localizada no 
primeiro andar do Anexo ao Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, situado na 
Av. Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha, São Luís, através dos telefones: (98) 2107-
8876/8823, ou pelo e-mail licitacao@tre-ma.jus.br, em dias úteis, de segunda a quinta, no 
horário das 13 às 19h e na sexta, das 8 às 14h, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o 
TRIBUNAL; 

b) Os casos omissos serão resolvidos pelo PREGOEIRO, que decidirá com base nas 
normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie. 

21.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no SISTEMA, imediatamente 
disponibilizada na internet, para acesso livre. 

21.4. Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I – Termo de Referência, Anexo II –  
Minuta do Contrato. 
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São Luís, 19 de maio de 2023. 

 

WHERBETH SILVA SOUSA 

Chefe da SELIC 
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

A 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada de engenharia para reformar e adaptar o quinto andar do prédio 

Anexo do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

 

B 
PRAZO 
O prazo estabelecido para execução dos serviços é de até 120 (cento e vinte) dias.  

 

C 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 527.976,57 (Quinhentos e vinte e sete mil, 
novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Serviço Comum de Engenharia 
MODALIDADE: Pregão, na forma eletrônica  
EMPREITADA:                           (  ) Preço Global           ( X ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:    ( X ) Global                    (   ) Por Item 
 

 

D 
LOCAL DE EXECUÇÃO 
Avenida Sen. Vitorino Freire, s/nº, Areinha – São Luís (MA).  CEP 65010-917. 

 

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL  
SENAR – Seção de Engenharia e Arquitetura. 
 
UNIDADE FISCALIZADORA 
SENAR – Seção de Engenharia e Arquitetura, e demais servidor(es) designado(s) pelo Diretor-Geral 
do TRE/MA. 

 

F 
LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O TERMO DE REFERÊNCIA 
SELIC – Seção de Análise e Licitação, 1° andar do Prédio Anexo do Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, Avenida Sen. Vitorino Freire, s/nº, Areinha – São Luís (MA). 

 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada de engenharia para reformar e adaptar o quinto andar do prédio 
Anexo do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em conformidade com o disposto neste Termo de 
Referência e normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
1.2 O local da execução dos serviços será na Avenida Sen. Vitorino Freire, s/nº, Areinha – São Luís (MA) 
na Sede Administrativa do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. 
 
1.3 Estão disponíveis no TRE/MA arquivos digitais com extensões “.dwg”, “.docx” e “.xlsx”, contendo 
conjunto de desenhos, especificações e planilhas para o objeto acima citado. 
 
1.4 A caracterização dos serviços está plenamente contemplada através de todas as peças técnicas que 
compõem o objeto da licitação, através do orçamento detalhado em planilhas, tanto o sintético de 
referência quanto o analítico (composições de custo unitário), planilha de quantidades, planilha de BDI de 
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referência, Planilha de Encargos Sociais Não desonerado, especificações além das contidas nos projetos 
de engenharia, plantas e desenhos em geral (Anexos). 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 As infiltrações oriundas do pavimento cobertura após a sua inauguração em 05/08/2005, ressaltada 
pelo dano ocorrido em janeiro de 2023, conforme descrito no doc. SEI nº 1675041 e nº 1806940, 
respectivamente, desgastaram a infraestrutura do pavimento. 
 
2.2 Ainda, registra-se que o quinto andar do prédio em questão possui salas de treinamento, salão de 
festas e auditório, o que faz gerar fluxo intenso de usuários externos e internos, assim, em face dos 
normativos de acessibilidade torna-se virtuoso empregarmos soluções que reflitam na mitigação das 
barreiras arquitetônicas. 
 
2.3 Assim, certificamos a necessidade de adaptar o pavimento para atender os normativos de 
acessibilidade e reabilitar a funcionalidade dos ambientes dispostos no quinto andar do prédio Anexo da 
Sede Administrativa do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, dentre eles:  auditório Irtes Cavaignac, 
espaço de eventos (Salão Azul), salas de treinamento e estúdio NEAD. 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 A partir da contratação de empresa especializada com profissionais especializados para a prestação de 
serviços de adequação, manutenção e reabilitação de ambientes, o quinto andar terá nova infraestrutura de 
lógica para computador, de lógica para CFTV, de instalações elétricas, assim como acabamentos em 
divisórias Eucatex e forros modulares. 
 
3.2 Pretende-se obter uma estrutura funcional, com ambientes adaptados às pessoas com deficiência e 
acesso fácil para as equipes de manutenção predial.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1 Da visita técnica: O TRE/MA se coloca à disposição para agendamento de visitas ao local, estas 
devem ocorrer até o segundo dia útil anterior à data da licitação e deverá ser previamente solicitado ao 
Agente de Contratação (Pregoeiro). 
 
4.2 A Contratada deverá apresentar o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em que constará 
a informação da destinação dos materiais retirados, desinstalados ou advindos de sobras de serviços. Os 
recicláveis deverão ser separados e entregues ao TRE-MA. 
 
4.3 Subcontratação: 
 
4.3.1 A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objeto 
deste projeto básico. 
 
4.3.2 Após aprovação da FISCALIZAÇÃO a Contratada poderá subcontratar os serviços relacionados a 
seguir, dada sua natureza acessória: 
a) demolições e retiradas; 
b) serviços de gesso acartonado; 
c) divisórias, piso vinílico, pintura e esquadrias 
d) serviços de carga e transporte. 
 
4.3.3 Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o 
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CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
4.4 Da garantia de execução: 
 
4.4.1 A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado da data de publicação do contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do contrato, podendo optar por caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. 
 
4.4.2 Quando optar pelo seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentar em 30 (trinta) dias, 
contado da data de homologação e anterior à assinatura do contrato, a garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do contrato, conforme prescrição do § 3º do artigo 96 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.4.3 O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato, sendo que aquela somente será 
liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive o recolhimento de 
multas e a satisfação de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
4.4.4 Na hipótese de alteração do prazo de vigência contratado, a CONTRATADA deverá adequar a 
apólice ou termo equivalente da modalidade de garantia.  
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 O local da execução dos serviços será na Avenida Sen. Vitorino Freire, s/nº, Areinha – São Luís (MA) 
na Sede Administrativa do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Os serviços serão realizados no 
quinto andar do Prédio Anexo sem restrição de horário e dia. 
 
5.2 O prazo previsto para execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
 
5.2.1 A falta de confirmação, por escrito, por parte da empresa, do recebimento da Ordem de Serviço, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias corridos do seu envio, implicará a confirmação tácita. 
5.2.2 O envio da Ordem de Serviço será feito por meio de mensagem eletrônica para o endereço do e-mail 
informado pela empresa vencedora, constante da proposta de preços ou ocorrerá fisicamente; 
 
5.3 Caso até o 10° dia após o recebimento da Ordem de Serviço a CONTRATADA não iniciar os serviços 
objeto deste instrumento, o TRE/MA poderá rescindir o contrato unilateralmente sem ônus para a 
Administração, estando à CONTRATADA sujeita também as penalidades previstas em lei e neste Termo 
de Referência. 
 
5.4 Somente será permitido o início efetivo dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos: 
 
a) Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou documento equivalente de todos os 
Responsáveis Técnicos dos serviços objeto desta licitação; 
b) Garantia contratual; 
c) Cronograma físico-financeiro próprio da CONTRATADA e aprovação pela FISCALIZAÇÃO; 
d) Indicação formal de preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 
contrato; 
e) Apresentar o registro no CNO (Cadastro Nacional de Obras – CNO); 
 
5.5 A contagem do prazo para execução dos serviços será iniciada, ainda que a CONTRATADA não  
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cumpra as obrigações listadas no item 5.4. 
 
5.6 O prazo fixado para execução dos serviços poderá, mediante solicitação escrita devidamente 
fundamentada da CONTRATADA e a exclusivo critério da Administração do TRE-MA, ser prorrogado, 
ficando estabelecido que: 
 
5.7 Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao TRE-MA, em até 20 (vinte) dias antes da data de vencimento 
inicialmente fixada, pedido de prorrogação acompanhado de justificativa escrita e devidamente 
fundamentada. 
 
5.8 O pedido de prorrogação deverá ser encaminhado a Seção de Engenharia e Arquitetura - SENAR, 
localizada no térreo do Prédio Sede do TRE-MA, ficando a critério da Administração do TRE-MA 
acolher ou não o requerimento da CONTRATADA. 
 
5.9 Em caso de deferimento do pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, este será 
determinado pela Administração do TRE-MA. 
 
5.10 Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os serviços tenham sido executados, 
caracterizar-se-á o inadimplemento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a CONTRATADA 
sujeita as penalidades previstas nesta licitação. 
 
5.11 Para efeito do término da contagem do prazo de execução total dos serviços, será considerada como 
data de conclusão dos trabalhos o momento da comunicação pela CONTRATADA do seu término, desde 
que a informação seja confirmada pela FISCALIZAÇÃO, em até 15 (quinze) dias corridos, por meio de 
vistoria ao local dos serviços.  
 
5.12 Se após a vistoria for constatada a adequação técnica dos serviços executados ao especificado no 
instrumento convocatório e em todas as peças técnicas anexas a esse instrumento será emitido o Termo de 
Recebimento Provisório.  
 
5.13 O objeto entregue em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o 
indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será 
obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO, contado da data do recebimento de 
notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução (Essa notificação 
interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada, incorrendo em 
aplicação de penalidades). 
 
5.14 Ao final da execução dos serviços e para efeito de conclusão do objeto contratado, a 
CONTRATADA deverá entregar ao TRE-MA o certificado de baixa do CNO (Cadastro Nacional de 
Obras – CNO) junto a Receita Federal do Brasil. 
 
5.15 Decorrido o prazo normal (constatada a adequação no recebimento provisório) e desde que não 
sejam apontadas desconformidades pela FISCALIZAÇÂO, será lavrado, em até 30 dias corridos da 
entrega dos serviços, Termo de Recebimento Definitivo; 
 
5.16 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade do objeto executado, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas 
substituições necessárias. A assinatura do termo de entrega e recebimento definitivo indica que o objeto 
recebido está conforme o contrato, ficando a contratada quite com os encargos contratuais, mas 
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permanecendo sua responsabilidade pela solidez e segurança dos serviços nos termos da legislação civil 
(art. 618 do código civil), profissional e penal aplicáveis, não sendo a presença da comissão de 
fiscalização do TRE/MA motivo para diminuição da responsabilidade da contratada; 
 
5.17 O termo de entrega e recebimento definitivo será lavrado e assinado pela comissão designada pela 
autoridade competente deste tribunal para tal fim e pelo representante da contratada. 
 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica via e-mail para esse fim. 
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6 A execução do contrato será acompanhada pela equipe de gestão e fiscalização, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
 
6.6.1 Indicamos como Gestor do Contrato (Fiscal Administrativo) o servidor Tales Caminha de Lima e 
nos afastamentos e impedimento legais do titular, indicamos como substituta a servidora Fitene Caldas 
Marques. 
 
6.6.2 Indicamos, como Fiscais de contrato, na área de engenharia civil, a quem competirá fiscalizar, 
acompanhar e atestar a execução de todos os serviços, os servidores: Thiago José de Oliveira Freitas 
(Técnico Judiciário - Especialidade: Edificações), Tales Caminha de Lima (Técnico Judiciário - 
Especialidade: Edificações) e Fitene Caldas Marques (Analista Judiciária - Especialidade: Engenharia 
Civil). 
 
6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.8 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
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6.9 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
6.10 Constituem infrações administrativas, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
 
6.11 Ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas serão aplicadas as seguintes sanções: 

6.11.1 Advertência, em caso de inexecuções  parciais de baixo potencial lesivo, assim entendidas como 
aquelas que não comprometam a execução do objeto. 
6.11.2 Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 anos , quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 6.10, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
6.11.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 6.10, bem como pela prática de 
condutas sujeitas à sanção de impedimento de licitar e contratar (subitem 6.11.2) que, pela extensão dos 
danos, justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
6.11.4 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor adjudicado por dia de atraso 
injustificado no início da execução do serviço nos termos do Item 5 e limitada a incidência a 10 (dez) dias 
de atraso, após o que restará configurada a INEXECUÇÃO TOTAL da obrigação assumida; 
6.11.5 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor adjudicado por dia de atraso 
injustificado na conclusão dos serviços; 
6.11.6 Multa compensatória de 5 % (dez por cento) sobre o valor acumulado previsto no cronograma 
físico-financeiro, caso a CONTRATADA, na segunda medição, execute menos de 80 % (oitenta por 
cento) do total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro da empresa; 
6.11.7 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor adjudicado motivada por 
qualquer infração prevista no item 6.10, bem como nas hipóteses de inexecução parcial previstas no 6.14, 
quando não estiver configurada a hipótese de aplicação de advertência. 
 
6.12 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
instrumento. 
 
6.13 Configuram hipóteses exemplificativas de inexecução parcial: 
a) o CONTRATADO paralisar os serviços sem autorização prévia da FISCALIZAÇÃO; 
b)  executar serviço incompleto, ou deixar de providenciar recomposição complementar; 
c) executar serviços sem a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessários; 
d) reutilizar material ou peça sem a anuência da fiscalização; 
e) não observar as diretrizes ambientais previstas neste instrumento; 
f) não entregar ou não regularizar a documentação exigida para pagamento; 
g) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico ou lesão corporal a outrem; 
 
6.14 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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6.15 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

 
6.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
6.17 A aplicação das sanções previstas no item 6.11 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
6.18 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.19 A aplicação das sanções previstas nos subitens 6.11.2 e 6.11.3 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 

6.20 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

6.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Capítulo I (Das Infrações e Sanções Administrativas) da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.22 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), consoante Art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 Regime de execução contratual: empreitada por preço unitário. 
 
7.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 
 
 7.2.1 Ao final de cada período da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, em intervalos de 30 (trinta) dias corridos, a CONTRATADA apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, através de planilha detalhada. 
 
7.2.2 Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando 
a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação do valor respectivo. 
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7.2.3 Somente serão pagos e atestados os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO, 
respeitadas as unidades e preço unitário de cada serviço.   
   
7.2.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços executados não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
 
 7.2.5 A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 
 
7.3 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
 
7.4 Após a aprovação formal pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA emitirá; 
a) Nota fiscal;  
b) Recibo;  
c) Declaração de optantes (somente na 1ª medição);  
d) Declaração de incidência de Imposto de Renda;  
e) Comprovação de matrícula da obra junto a Previdência Social (somente na 1ª medição);  
f) Conectividade social (protocolo de envio de arquivos);  
g) GFIP-SEFIP (relatório analítico) atualizado;  
h) Guia de recolhimento da Previdência Social;  
i) Planilha de medição e cronograma Físico-Financeiro assinados pelo responsável técnico da Contratada; 
j) Relatório Fotográfico; 
k) Cópia do Registro Diário de Obra – RDO. 
 

7.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, sem prejuízo de aplicação de 

multa prevista em capítulo próprio. 

7.9 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.11 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade ou outro motivo de interesse público, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da Contratante.  

7.12 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme disposto acima, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O objeto será licitado na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, por se tratar de serviços comuns 
de engenharia, nos termos do artigo 29, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.  
 
8.2 Critério de Julgamento: menor preço. 
 
8.3 Adjudicação: global. 
 
8.4 Deverão ser apresentados os seguintes documentos para fins de habilitação técnica: 
 
a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. Está assegurado o direito de vistoria ao local até o 
segundo dia útil anterior à data da licitação, conforme prescrições do § 2º do Artigo 63 da Lei nº 
14.133/2021 e previsão do subitem 4.1 deste termo de referência. 
b) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da empresa licitante e de 
seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
c) Atestado (os) de capacidade técnico-operacional da licitante emitido (os) por Pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado que comprovem que a licitante já executou serviços compatíveis com o objeto 
da presente licitação, considerando as parcelas de maior relevância e valor significativo a seguir 
indicados: 
c.1)  Execução de forro modular em placas com área igual ou superior a 165,00 m². Não serão 
considerados serviços de forros tipo régua encaixada ou gesso; 
c.2) Execução igual ou superior a 1.000,00 m de cabo eletrônico categoria 5 ou 6.  
d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 
reconhecido pelo conselho profissional competente (CREA, CAU ou CFT), de nível superior ou técnico, 
e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços de 
características semelhantes ao objeto da presente licitação, tendo por parâmetro os serviços referidos nas 
alíneas c.1 e c.2. 
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e) A Certidão de Acervo Técnico - CAT de que trata o subitem 8.4.d, expedida com base no 
Registro de Acervo Técnico - RAT, será exigida dos profissionais, legalmente habilitados, conforme 
legislação específica do órgão de classe.  
f) A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira de 
trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em que conste 
o profissional como sócio; do contrato de trabalho ou, ainda; de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional.  
g) No caso deste profissional não estar elencado como responsável técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica, a empresa deverá apresentar Certidão de Registro Profissional acompanhada de 
documentação hábil que comprove o vínculo deste profissional com a LICITANTE bem como a 
qualificação exigida neste instrumento. 
8.5 Para fins de comprovação da capacidade técnica – operacional poderão ser apresentados vários 
atestados a fim de alcançar o quantitativo mínimo exigido; 
 
8.6 Serão aceitos atestados relativos a obras, reformas ou manutenções prediais sem limitações de 
tempo e de local; 
 
8.7  Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 8.4.d deverão participar da execução e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração, consoante § 6º do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.8 Da proposta: 
 
a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo 
de planilha elaborada pela Administração (Anexo III), para efeito de avaliação de exequibilidade, 
consoante dispositivos da  Lei nº 14.133/2021. 
b) Todas as composições de custos são de livre elaboração dos licitantes. No entanto, o licitante 
deve atentar ao padrão de materiais e serviços compostos, principalmente consultando as especificações 
dos materiais contidas nos projetos e memorial descritivo, para não fugir do padrão desejado, nem alterar 
especificações de modo a não comprometer a qualidade dos serviços especificados. 
c) Os preços unitários ofertados pelo licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, ferramentas, 
fretes, combustíveis, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, garantias, encargos financeiros, 
riscos, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, 
emolumentos, multas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo que for 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, conforme especificações 
constantes do Edital, sem que caiba em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 
d) Os preços unitários e global apresentado pela licitante não poderão ser superiores aos 
correspondentes do TRE/MA, por estes já adotarem o limite máximo estabelecido para serviços públicos 
da Administração Pública Federal.  
 
8.9 Deverão ser apresentados os seguintes documentos para fins de habilitação econômica-
financeira: 
 

6.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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6.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 

6.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 
referidos acima, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar patrimônio líquido no valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 

6.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

6.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

6.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULA DE REAJUSTE  
  

9.1 O preço global estimado para execução dos serviços objeto desta licitação é de R$ 527.976,57 
(Quinhentos e vinte e sete mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 
 
9.2 Os preços referenciais dos serviços foram obtidos na tabela SINAPI não desonerada, mês de 
referência fevereiro/2023, para o Estado do Maranhão, sendo que subsidiariamente foram utilizados 
outros sistemas específicos instituídos para o setor (ORSE-SE, SEINFRA-CE, etc.), em caso de 
inviabilidade da definição dos custos pela tabela SINAPI, conforme art. 3° e 6º do Decreto n° 7.983/2013. 
 
9.3 Todos os insumos, inclusive a mão-de-obra, foram acrescidos da taxa de BDI - Benefício e Despesas 
Indiretas de 22,88%, correspondente às taxas de rateio da Administração Central, despesas financeiras, 
risco, seguro e garantia do empreendimento, tributos (COFINS, PIS, ISS) e margem ou lucro da 
CONTRATADA.  
 
9.4 Para o cálculo dos Encargos Sociais foi considerada a Não Desoneração da folha de pagamentos, 
continuando desta forma a incidência da contribuição previdenciária (INSS) de 20% sobre a folha de 
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pagamento. Portanto, para o Estado do Maranhão, referência janeiro de 2023, os encargos sociais 
considerados para estimativa de custos são: para os horistas 114,08 % e para os mensalistas 71,35%. 
 
9.5 Segue no Anexo III o orçamento sintético, orçamento analítico, cronograma físico-financeiro, planilha 
de encargos sociais e detalhamento do BDI considerados para estimativa dos preços. 
 

9.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

9.7 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10. DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO    

10.1 O contrato terá período de vigência de 12 (doze) meses, com início no primeiro dia útil após a sua 
publicação. 
 
10.1.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos previstos no Art. 94 da Lei n.º 
14.133/2021.  
 

10.1.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas no parágrafo único do Art. 111 da Lei n.º 14.133/2023. 

 
10.2 Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 10.3, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 50% (cinquenta por cento), 
consoante Art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

10.4  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.6 Os custos unitários dos itens acrescidos (novos) deverão seguir as seguintes orientações (Art. 127 da 
Lei nº 14.133/2022): 
 
a)  Para itens que já constem do contrato (aditivo quantitativo), os preços corresponderão àqueles já 
contratados; 
b) Para itens novos, o preço de referência deverá ser calculado considerando a taxa de BDI especificada 
no orçamento-base da licitação; 
c) Para itens novos existentes no SINAPI, os custos de referência corresponderão àqueles relativos aos 
das medianas constantes daquele sistema para a região de acordo com a tabela utilizada na composição do 
preço base da licitação; 
d) Para os itens novos não constantes do SINAPI, os preços unitários serão fixados através da utilização, 
de forma subsidiária, nesta ordem de prioridade, da Tabela de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), 
em seguida, os da Secretaria da Infraestrutura do Ceará SEINFRA-CE, em seguida, outros sistemas 
referenciais de preços utilizados pela Administração Pública e por fim, pesquisa de mercado, conforme 
art. 6º do Decreto nº 7.983/2013; 
e) Para a pesquisa de mercado, serão utilizados pelo menos 3 (três) preços de fornecedores maranhenses, 
preferencialmente. As informações da pesquisa serão atestadas pela FISCALIZAÇÃO do contrato, 
adotando-se a menor cotação; 
f) Será adotada a tabela utilizada na composição do preço base da licitação – SINAPI Não desonerado 
janeiro/2023- para compor custos unitários de novos serviços, assim como a tabela de outros sistemas 
disponíveis na data do orçamento da licitação; 
g) Equação de cálculo para serviços novos (não previstos no orçamento base): 

Igual à 
[Preço base da tabela de referência SINAPI ou ORSE ref. da licitação (tabela do preço base da 

licitação) X BDI do contratante] - Desconto dado na licitação. 

 
11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES    

11.1 A CONTRATADA terá, dentre outras previstas nos instrumentos legais, as seguintes 
obrigações: 
a) Ser responsável pela execução de todos os serviços listados na planilha orçamentária da licitação;  
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  
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c) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, objeto da contratação, tais como: materiais, salários; taxas, impostos e 
contribuições previdenciárias; indenizações; vale-refeição; vale-transporte, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, isentando a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, consoante Art. 121 da Lei nº 
14.133/2021.  
d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 
diligenciar para que os seus empregados e os de seus possíveis sub-contratados trabalhem com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). A 
CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O 
ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos contratuais;  
e) Fornecer equipamentos de segurança aos seus funcionários, conforme a necessidade dos serviços, 
bem como todas as ferramentas e equipamentos necessários;  
f) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a reconstituição de quaisquer danos e avarias 
causadas a serviços ou edificações existentes, motivados pela execução dos serviços em epígrafe, 
inclusive danos de viação e urbanização, devendo, portanto tomar as precauções e cuidados necessários 
no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam 
ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda no que diz 
respeito à segurança dos operários e transeuntes durante toda a execução de todas as etapas dos serviços, 
pois qualquer dano, avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes serão de inteira e única 
responsabilidade da CONTRATADA, e que as despesas efetuadas na reconstituição de qualquer serviço, 
correrão por sua conta. 
g) Todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que venham a integrar o Contrato (plantas, 
cortes, fachadas, detalhes, especificações e outros), será executado obrigatoriamente sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, com perfeição e segurança, fornecendo todos os materiais, mão de 
obra e equipamentos necessários, cabendo a mesma verificar e conferir todos os documentos, projetos e 
instruções que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta, por escrito, qualquer 
irregularidade, incoerência ou discrepância verificadas que desaconselhe ou impeça a sua execução, não 
sendo a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de qualquer natureza, 
sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, 
mesmo após o recebimento dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato. 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do termo de contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros;  
i) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente 
subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de 
comum acordo com a CONTRATANTE, todos os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos 
apresentados, mesmo após a execução final do serviço. 
j) Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, especificações, detalhes e inclusive 
acréscimos, somente serão admitidos com parecer da FISCALIZAÇÃO e Registro no Diário de 
Ocorrências. De todas as anotações diárias em Diário de Ocorrências deverá ser entregue uma cópia à 
FISCALIZAÇÃO. 
k) A CONTRATADA manterá no local dos serviços um conjunto completo de todos os projetos, 
especificações técnicas, Diário de Ocorrências, ART (ou documentos de registros equivalentes) e demais 
documentos relacionados com a mesma para controle da FISCALIZAÇÃO. 
l) Após o recebimento provisório, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá 
fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem 
como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 
m) Os materiais utilizados, em especial as tintas, deverão atender a requisitos ambientais em especial 
a ausência de chumbo e benzeno. 
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n) Apresentar, até a data de início dos serviços, para efeito de controle de acesso às dependências do 
TRE-MA, a relação nominal dos profissionais dos colaboradores alocados na prestação dos serviços 
contratados, devendo constar a inscrição no CPF, descrição da função e entidade de classe do 
profissional; 
o) Assegurar que os colaboradores alocados na execução dos serviços contratados, inclusive aqueles 
designados pela CONTRATADA para exercerem atribuições de supervisão, coordenação e outro, façam 
uso de uniformes da empresa contratada. 
p) Dar ciência, imediatamente e por escrito com registro de foto, de qualquer anormalidade que 
verificar ou que possa impossibilitar a execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
q) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto do Contrato; 
r) Proteger o mobiliário e equipamentos existentes no local de realização dos serviços com lonas e 
outros materiais adequados, presos e vedados com fitas adesivas e cordas, de forma a se evitar danos e 
sujeiras, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
s) Fazer a eventual movimentação de móveis e equipamentos, quando for necessário à desobstrução 
do local onde serão realizados os trabalhos, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
t) Providenciar e fixar, para o início dos serviços, a placa de obra no local determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, de acordo com as especificações técnicas; 
u) Manter atualizados os dados do preposto e responsável técnico dos serviços objeto desta 
contratação. Mudanças de e-mail, telefone com aplicativo de conversa, endereço, etc., não serão aceitas 
como justificativas para o não recebimento de informações; 
v) Realizar os serviços em dias e horários que não paralisem ou prejudiquem o andamento das 
atividades funcionais do TRE-MA (Sede e Anexo), a menos que expressamente autorizado pela 
Administração do TRE-MA; 
w) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação exigidas 
no certame. 
x) A Contratada deverá apresentar o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em que 
constará a informação da destinação dos materiais retirados, desinstalados ou advindos de sobras de 
serviços. Os recicláveis deverão ser separados e entregues ao TRE-MA. 
 
 
11.2 O CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas em Contrato.  
c) designar gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar o contrato. 
d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais e Faturas, a 
efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente designado. 
e) aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

12.1 A dotação orçamentária decorrerá do pedido de crédito constante no Ofício nº 1761 – DG (Id 
1831019). 
PLANO INTERNO:  

NATUREZA DA DESPESA:  

 

13 REVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES    

13.1 Esta contratação consta do Plano Anual de Contratações – Portaria 514/2023 
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São Luís, 11 de abril de 2023. 

 
 
 

Engª. Civil FITENE CALDAS MARQUES 
Analista Judiciária Especialidade Engenharia Civil – Mat. 30990128 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE/MA 
 

Técnico THIAGO JOSÉ DE OLIVEIRA FREITAS 
Técnico Judiciário – Especialidade Edificações – Mat. 30990574 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE/MA 
 

Técnico TALES CAMINHA DE LIMA 
Técnico Judiciário – Especialidade Edificações – Mat. 30990438 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE/MA 
 

MARCO AURÉLIO MARTINS FERNANDES 
Técnico Judiciário – Mat. 3099739 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE/MA 
 

MAIARA DA SILVA LEAL 
Analista Judiciária– Mat. 3099742 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE/MA 
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ANEXO I– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Obra
REFORMA do QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO

Item Código Banco Descrição Und CRITÉRIO DE MEDIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1  TRE-MA 
414 

Próprio Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² Será medido e pago por m² de placa 
efetivamente instalada e aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, de acordo com as 
especificações técnicas e a orientação da 

FISCALIZAÇÃO

A placa indicativa da obra deverá ser em lona com plotagem gráfica, montada em estrutura de 
madeira, contendo as principais características do contrato, como nome da obra, órgão 
contratante e valor investido, conforme modelo a ser apresentado pelo TRE/MA. Suas 

dimensões deverão ser de, no mínimo, 1,5 x 1,5 m (base x altura), em local visível, de acordo 
com as exigências do CREA/MA e da Prefeitura de São Luís (MA).

 1.2  TRE-MA 
597 

Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios UN Será realizada medição de 50% do valor 
proposto para o item na primeira medição 

desde que o CONTRATADO tenha 
efetivamente realizado mobilização de 

parcela equivalente de suas máquinas, 
equipamentos e pessoal necessário e, 

ainda, tenha cumprido todos os demais 
itens dos programados para a primeira 

medição. A segunda parcela deste item 
será medida e paga na segunda medição, 

desde que o CONTRATADO tenha 
efetivamente completado a mobilização de 

suas máquinas, equipamentos e pessoal 
e, ainda, tenha cumprido todos os demais 

itens dos programados para a segunda 
medição.

Abrange as despesas referentes à mobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do 
CONTRATADO, inclusive despesas com fretes e carregos.

Não será permitido, sob hipótese alguma, a inclusão do percentual de 
mobilização/desmobilização no BDI, por força do Acórdão nº 325/2007-TCU-Plenário, por 

meio do qual aquela Corte firmou entendimento de que os custos com 
mobilização/desmobilização não deveriam constar do BDI, pois eventuais aditivos não podem 

aumentar o valor do item mobilização.
Segundo entendimentos do TCU, o item mobilização e desmobilização se restringem a cobrir 

despesas com transporte, carga e descarga necessários à desmobilização de equipamentos e 
mão de obras utilizadas no canteiro. Considerando que toda mão de obra, em homens-hora e 

horas de equipamento, já foram devidamente consideradas e estão previstas na execução 
dos respectivos serviços já considerados o transporte até a obra, bem como considerando o 
porte da obra de edificação, e sabendo-se que a obra se dá em ambiente controlado e fixo, 

não haverá deslocamentos de operários, tampouco de equipamentos que justifiquem a 
adoção de valores superiores aos orçados pela Administração através de composição própria.

 1.3  TRE-MA 
593 

Próprio Elaboração de PGR e PGRS un

Será pago mediante entrega de uma via 
devidamente impressa ou digital e 

assinada pelo responsável técnico pela 
elaboração do PGRS e PGR 

acompanhada de sua respectiva ART.

O CONTRATADO deverá apresentar, até o 15º (décimo quinto) dia após o início da obra, o 
PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos em conformidade com a NR-1 e normas 

correlatas , o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado 
no CREA/CAU, indicando e especificando todas as medidas de proteção previstos na 

legislação de segurança e saúde no trabalho, a serem adotados durante todo o período de 
duração da obra, de acordo com a legislação específica em vigor.

O CONTRATADO deverá apresentar, até o 15º (décimo quinto) dia após o início da obra, o 
PGRS – Projeto de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil, o qual deverá 

ser elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no CREA/CAU, indicando e 
especificando todas as medidas de proteção ambiental, a serem adotados durante todo o 

período de duração da obra, de acordo com a legislação específica em vigor.

 2 TAXAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICICAS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO - 6ª ETAPA
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 2.1  TRE-MA 
592 

Próprio Administração local - serviços de engenharia 5 andar do Prédio Anexo 2023 un

Esse item será medido proporcionalmente 
ao volume de serviços executados em 
cada medição, consoante recomenda o 
Acórdão TCU nº 2622/2013. A relação 

apresentada nas especificações técnicas 
representa o valor máximo da equipe a ser 

reembolsada pelo Tribunal.

Constituem-se nas despesas com pessoal do CONTRATADO ligadas diretamente aos 
serviços. Para referência de orçamentação foi considerada a seguinte equipe técnica e 

administrativa do CONTRATADO:

* 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto – 8 h semanais;
* 1 (um) Engenheiro Eletricista – 4 h semanais;

* 1 (um) Encarregado Geral– 44h semanais; 

O CONTRATADO deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, antes do início dos trabalhos, a 
equipe utilizada para composição desse item.

As instruções transmitidas a esses profissionais, pela FISCALIZAÇÃO, terão cunho 
contratual, como se fossem transmitidas ao próprio CONTRATADO, os quais, dentro de suas 

esferas de responsabilidade, deverão adotar ações em nome da própria FISCALIZAÇÃO.
O Encarregado auxiliará o engenheiro(s) na supervisão e execução dos trabalhos de 

construção, e deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício de função 
idêntica, em obras de características semelhantes à contratada.

A Contratada deve obedecer os pisos salariais previstos em convenções coletivas, acordos 
de trabalho, Leis Específicas ou contratos de trabalho. 

 2.2  TRE-MA 
598 

Próprio ART CREA MA 2023 UN
Este item será considerado na medição 

em que o CONTRATADO tenha 
alcançado o integral adimplemento de 

todas as suas obrigações relacionadas em 
sua proposta para esse item de serviço, 

desde que atendidas as exigências 
pertinentes contidas nas especificações 
técnicas e no edital – ART do contrato e 

da fiscalização da obra. 
A quantia a ser reembolsada representará 
o somatório dos respectivos documentos 

liquidados, estando limitada ao valor 
proposto pelo CONTRATADO.

Engloba todas as taxas e emolumentos inerentes aos serviços de emissão da ART/RRT junto 
ao CREA, CAU ou CFT. A quantia a ser reembolsada representará o somatório dos 
respectivos comprovantes de pagamento, estando limitada ao valor proposto pelo 

CONTRATADO.

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

 3.1  72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

m²

 3.2  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m²

 3.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³

 3.4  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m²

 3.5  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN

 3.6  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN

 3.7  TRE-MA 
424 

Próprio REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES), DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.

m

 3.8  TRE-MA 
511 

Próprio Remoção de espelho m²

 3.10  TRE-MA 
567 

Próprio REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA DE GRANITO un

 3.11  TRE-MA 
571 

Próprio Remoção de carpete m²

Todas as medições dos serviços de 
demolições e retiradas, serão medidos e 
pagos conforme unidades e quantitativo 
efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. Por exemplo, a 
demolição da alvenaria de tijolos furados, 

será medida e paga por m³ de área de 
parede efetivamente demolida e aprovada 

pela FISCALIZAÇÃO.

A execução de demolições obedecera rigorosamente, ao disposto na NR 18- CONDICOES E 
MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO item aprovado pela 

Portaria 3.214 de 8.6.78, NBR 5689/77 e NB 598/77.
Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas etc. ou 

remanescentes de conclusão da obra como: tapumes, cercas, instalações, placas etc, serão 
de propriedade do TRE/MA. Os materiais selecionados serão relacionados e com o visto da 

FISCALIZACAO encaminhados ao local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais não 
aproveitáveis serão transportados e descartados pela CONTRATADA, conforme Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRS).
Este preço devera compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento das 

ferramentas, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários a completa execução dos 
serviços de demolição, estruturas auxiliares, transportes internos e carga.
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 3.12  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m²

 4 FORRO

 4.1  TRE-MA 
512 

Próprio Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

m²

 4.2  TRE-MA 
599 

Próprio ACABAMENTOS PARA FORRO - SANCA DE GESSO ACARTONADO 
MONTADA NO LOCAL

m²

 4.3  TRE-MA 
600 

Próprio RETIRADA, LIMPEZA E REINSTAÇÃO DE PLACAS DE FORRO m²

 4.4  96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

m²

 5 INSTALAÇÕES

 5.1 INFRAESTRUTURA DE ELÉTRICA, LÓGICA E CFTV

 5.1.1  TRE-MA 
368 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 100 x 3000 mm UN

 5.1.3  TRE-MA 
346 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. 
mopa ou similar) com tampa

m

 5.1.4  TRE-MA 
319 

Próprio Emenda interna 100 x 100 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica UN

 5.1.4  TRE-MA 
344 

Próprio Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN

 5.1.4  TRE-MA 
318 

Próprio Emenda interna 100 x 50 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica UN

 5.1.5  TRE-MA 
601 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA

UN

 5.1.5  TRE-MA 
370 

Próprio Curva horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN

 5.1.5  TRE-MA 
321 

Próprio Tampa de encaixe 100 X 3000 mm, zincada, para eletrocalha metálica UN

 5.1.6  TRE-MA 
602 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA - FIXADA 
EM LAJE

UN

 5.1.10  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M

 5.1.11  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M

 5.1.12  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M

 5.1.12  91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M

 5.1.13  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.14  TRE-MA 
603 

Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

m

Todas as medições forros serão medidos 
e pagos conforme unidades e 

quantitativos efetivamente executados e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, de 

acordo com as especificações técnicas, 
projetos e a orientação da 

FISCALIZAÇÃO.

*Forro de pvc Metabil ou similar, em placas 1,25 x 0,625 m, cor branca
Tipo: Forro modular de PVC, 10 mm x 0,625 cm x 1,25 m.

Fabricante: Metabil ou similar.
Aplicação: no ambiente interno, fixado sob lajes com tirantes e regulador de nível

Nota: não propagar chamas, ser auto-extinguível.

* Forro e sancas de gesso acartonado a ser executado conforme indicação de projeto e/ou 
orientação da fiscalização.

Todas as medições dos serviços de 

* Eletrocalha metálica perfurada, em chapa e com dimensões especificadas, conforme 
indicado no projeto, com uma única via, ventilada, com tampas, instaladas com suportes 

adequados ao peso das mesmas.
* As eletrocalhas deverão ser instaladas sem defeitos (livres de pontos de oxidação, 
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 5.1.15  91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.17  93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN

 5.1.18  91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.19  91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.20  91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.21  91896 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN

 5.1.23  TRE-MA 
605 

Próprio CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2")- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN

 5.1.24  TRE-MA 
606 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM

UN

 5.1.25  TRE-MA 
607 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

UN

 5.1.26  TRE-MA 
608 

Próprio CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN

 5.1.27  TRE-MA 
585 

Próprio Caixa de passagem pvc 15x15x8cm p/eletrica, tipo Aquatic ou similar UN

 5.1.28  TRE-MA 
609 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", SOBREPOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

UN

 5.1.29  TRE-MA 
580 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1/2" m

 5.1.30  TRE-MA 
581 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" m

 5.1.31  TRE-MA 
582 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1" m

 5.1.32  TRE-MA 
583 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR - T, INLCUSO CONEXÕES UN

 5.1.33  TRE-MA 
584 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR - T, INCLUSO CONEXÕES UN

 5.1.34  TRE-MA 
610 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS C/ ABRAÇADEIRA TIPO "D" EM PVC, SOBREPOR À 
PAREDE, DIÂMETROS ATÉ 1"

UN

 5.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 5.2.1  97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN

 5.2.2  TRE-MA 
200 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN

 5.2.3  TRE-MA 
201 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN

Todas as medições dos serviços de 
instalação de eletrocalhas e terminais, 

serão medidos e pagos conforme 
unidades e quantitativo efetivamente 

executado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, de acordo com as 

especificações técnicas, projetos e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

* As eletrocalhas deverão ser instaladas sem defeitos (livres de pontos de oxidação, 
retilíneas, etc.) com identificação;

* A ligação dos condutores aos quadros deverão ser através de terminais pré-isolados 
adequados à bitola dos cabos.

* Na aplicação dos terminais deverá ser utilizado equipamento específico para a prensa dos 
terminais. Os fios do cabo não poderão ser entrelaçados no momento do encaixe no terminal.
* As conexões mecânicas de eletrodutos com caixas de passagem, 4x2”, 4x4” e etc. deverão 

ser feitas com bucha e arruelas de alumínio de modo a garantir perfeita fixação dos 
componentes. Deverão ser usados materiais adequados ao perfeito acabamento das 

instalações
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 5.2.4  TRE-MA 
202 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN

 5.2.5  TRE-MA 
177 

Próprio TOMADA BAIXA DE SOBREPOR C/ CONDULETE EM PVC, (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN

 5.2.6  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M

 5.2.7  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M

 5.2.8  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M

 5.2.9  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M

 5.2.10  101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M

 5.2.11  TRE-MA 
586 

Próprio Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento m

 5.2.12  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.13  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.14  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.15  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.16  93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.17  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.18  93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.19  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

 5.2.20  TRE-MA 
615 

Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN

 5.2.21  TRE-MA 
324 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 2,50 mm2 - fornecimento e instalação UN

 5.2.22  TRE-MA 
325 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 4 mm2 - fornecimento e instalação UN

 5.2.23  TRE-MA 
327 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 6 mm2 - fornecimento e instalação UN

 5.2.24  TRE-MA 
335 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação UN

 5.2.25  TRE-MA 
561 

Próprio INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA - APENAS INSTALAÇÕES. AF_02/2020 UN

 5.2.26  TRE-MA 
577 

Próprio LUMINARIA PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 un

Todas as medições dos serviços de 
iluminação e tomadas, serão medidos e 
pagos conforme unidades e quantitativo 
efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO, de acordo com as 
especificações técnicas e a orientação da 

FISCALIZAÇÃO.

Os circuitos para o sistema de iluminação e tomadas originam-se nos quadros de distribuição 
instalados na edificação dos pavimentos respectivos. Conforme projeto executivo, pode-se 

observar que há diversos quadros de distribuição atendendo a cada parte da edificação 
visando o melhor controle e proteção das instalações projetadas. Para distribuição do 

cabeamento, estes serão conduzidos através de eletrocalhas metálicas ventiladas instaladas 
sobre o forro, e eletrodutos de PVC instalados em paredes, sobre o forro ou sobrepor a 

divisórias.
As luminárias no forro serão do tipo embutir conforme indicação, especificação e legenda no 
projeto gráfico. A derivação final para as luminárias será feita com cabo PP, emenda cabo a 

cabo isolada com fita autofusão revestida com fita isolante e a conexão com a luminária 
através de conjunto plug x tomada conforme detalhe no projeto (plug de linha). A derivação 
para as luminárias de sobrepor (refletores externos e outros) não utilizará conexão plug x 

tomada, devendo as emendas obedecer aos mesmos cuidados descritos acima.
Além dos circuitos de iluminação, os quadros de distribuição de energia de iluminação e tomadas alimentarão os circuitos de tomadas de uso geral (TUG’s). Estes são circuitos separados dos circuitos das luminárias, no entanto, são conduzidos até o ponto loc
As luminárias escolhidas para utilização no projeto foram tiveram como objetivo Luminária LED indicada para uso em ambientes onde há necessidade de qualidade de luz e conforto visual, com controle de ofuscamento rigoroso, como agências bancárias, escritóri
O acionamento das luminárias será setorizado, utilizando-se para isso interruptores de uma, duas ou mais teclas como se verifica no projeto.
Toda a infraestrutura que conduzirá os cabos será instalada embutida em eletrocalhas sobre o forro, eletrodutos na parede, sobrepor a divisórias ou sobre o forro, dependendo da localização, conforme distribuição e simbologia adotadas no projeto. A transiçã
Todos os circuitos deverão ser perfeitamente identificados através de etiquetas adesivas e todas as conexões de cabo/disjuntor ou cabo/barramento deverão ser executadas com terminais pré-isolados tipo olhal, adequados, para o perfeito acabamento das instal
Deverão ser usados acessórios perfeitamente adequados ao bom acabamento das instalações, caixas de tomadas, junção, suporte para fixação de luvas de arremate. caixa de passagem e etc.
Todas as partes metálicas não destinadas a condução de energia deverão ser devidamente aterradas.
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 5.2.27  TRE-MA 
578 

Próprio LUMINÁRIA - PERFIL DE EMBUTIR SLIM C/ FITA LED COMPLETA. m

 5.2.27  TRE-MA 
522 

Próprio Luminária embutida em forro de placa - Quadrada (~ 62 x 62 cm) - Led (40 a 50 
W), 6500K.

UN

 5.2.28  TRE-MA 
616 

Próprio FITA DE LED SILICONADA. m

 5.2.29  TRE-MA 
617 

Próprio FONTE DE ALIMENTACAO P/ FITA LED,ENTRADA BIVOLT UN

 5.2.30  TRE-MA 
383 

Próprio Disjuntor monopolar DR 20 A - Dispositivo residual diferencial monopolar, 30MA und

 5.3 INSTALAÇÕES DE LÓGICA/CFTV

 5.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M

 5.3.2  TRE-MA 
174 

Próprio Tomada dupla para lógica RJ45, cat.6, com caixa tipo condulete em PVC, 
completa.

UN

 5.3.3  98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN

 6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E REVESTIMENTO

 6.1  87523 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m²

 6.2  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m²

Paredes de Gesso Acartonado

- Utilizar trena, prumo manual ou a laser para a correta localização das guias e dos pontos de
referência, que devem ser devidamente pré-definidos no projeto;

- Com auxílio de um cordão ou fio traçante, marcar as posição das guias inferiores, superiores 
e das

paredes e o posicionamento os montantes;
- Para cortes e ajustes das guias utilizar tesoura para perfis metálicos;

- Colocar a fita para isolamento tratamento acústico (ou banda acústica) na face da guia que 
ficará em

Todas as medições dos serviços de 
instalação de lógica, serão medidos e 

pagos conforme unidades e quantitativo 
efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO, de acordo com as 
especificações técnicas, projetos e a 

orientação da FISCALIZAÇÃO.

Os sistemas de voz e dados serão integrados através de cabeamento estruturado cat. 6, 
devendo ser instalado racks nos pavimentos.

O respectivo cabeamento estruturado permitirá que pontos de lógico e telefone possam ser 
alternados mediante manobras de patch cords nos racks, ou seja, pontos de dados podem ser 

convertidos em pontos de voz e vice-versa
A infraestrutura adotada para conduzir os cabos UTP corresponde à eletrocalha metálica de 
300x100mm, 200x100mm, 100x100 e 100x50mm, além de eletrodutos em PVC, devendo 

haver a perfeita transição (conexão) entre essas duas, com a utilização de material adequado 
conforme especificado no projeto

Para os pontos de telecomunicações (pontos de usuários) serão instaladas caixas 4x2” ou 
4x4” sobrepor a paredes ou divisórias em caixa condulete, com espelho com a quantidade de 

saídas (2 ou 4) de acordo com o projeto.
O respectivo cabeamento será composto de patch panel, cabos de par trançado, conectores 

RJ-45, todos cat. 6 com identificação nas extremidades;
Orientação geral: todos os pontos de lógica deverão ser identificados seguindo uma 

nomenclatura sequencial e em conformidade com o projeto original.
Cabo UTP, 4 pares cat. 6
Cabo de par trançado não blindado de 4 pares, 24 A WG, com condutores de cobre rígidos, totalmente compatível com os padrões para categoria 6, que possibilite taxas de transmissão de até 1000 Mbps, fab. Furukawa, Ortronics
A capa do cabo deve ter números impressos indicando o comprimento em espaços inferiores a 1 metro, viabilizando uma contagem exata da metragem utilizada na instalação. Deve atender a norma ANSI/EIA/TIA-568 B e suas alterações, em todos os aspectos (caracte

Patch panel cat. 6, 19”, 24 portas
Patch Panel 24 posições com guia traseiro, portas RJ-45 categoria 6 com contatos banhados a ouro, compatibilidade com os cabos UTP 24AWG. EIA/TIA 568 B e demais alterações, instalação em rack 19” e ícones de identificação. Deve ocupar 1U de altura, constru
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 6.3  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m²

 6.4  TRE-MA 
614 

Próprio PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ DIVISÓRIAS EM 
GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO) - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN

 6.5  TRE-MA 
572 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- PAINEL CEGO - APLICADA m²

 6.6  TRE-MA 
573 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- ABERTURA DE PAINEL P/ VIDRO - 
APLICADA

m²

 6.7  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

m²

 6.8  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m²

 6.9  TRE-MA 
119 

Próprio PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO RU (DRYWALL 
RESISTENTE A UMIDADE), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS

m²

Será medido conforme unidade e 
quantitativos efetivamente executados e 
aprovados pela fiscalização, e de acordo 

com as especificações técnicas e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

ficará em
contato com o piso ou com o teto. Sempre utilizar fita com largura compatível com a largura 

das
guias;

- Fixação das guias: realizar fixação no máximo a cada 40 cm. Executar as
emendas das guias sempre de topo; nunca sobrepô-las. Preferencialmente, o piso deve estar 

nivelado
e acabado. Observar o alinhamento da guia superior (teto) com a inferior (piso);

* Executar guias intermediárias quando a altura da parede for superior a 4 m;
* Os montantes derverão ser fixados a cada 40 cm;

- Fazer a fixação do montante em contado com uma outra estrutura de parede existente por 
meio de
parafuso (metal-metal);
- Fazer a fixação dos montantes com as guias por meio de um alicate puncionador. O comprimento do
montante deve ter a altura do pé direito com 10 mm a menos;
- Para os montantes duplos fazer a fixação entre os perfis com auxilio de um alicate puncionador. Os
perfis duplos podem ser montados em forma de caixão (contato entre as abas dos perfis) ou em forma
de “H” (contato entre as almas dos perfis);
- Verificar o pé direito ou a altura da parede (estrutura metálica) que necessita revestimento em gesso
acartonado;
* Utilizar placas de gesso especifícas (Resistente ao Fogo - RF, Resistente a Umidade - RU e comum), conforme indicado em projeto ou orientação da fiscalização;
- Fixar as chapas de gesso acartonado na estrutura por meio de parafusos, especialmente
desenvolvidos para esse fim. Os parafusos devem estar distanciados a 250 mm entre si e a 10 mm da
borda da chapa;
- Caso seja necessário o corte de placas marcar o local em que se deseja fazer o recorte, com o
auxílio de um lápis e uma régua. Após isso, passar o estilete pressionando sobre um dos lados da
chapa; dobrar no sentido contrário do corte do estilete e por fim passar novamente o estilete no tecido
da parte contrária da chapa;
- Após finalizar a colocação das placas de gesso acartonado, aplicar uma primeira camada de massa
para tratamento de juntas entre as chapas;
- Colocar a fita de papel micro perfurado sobre o eixo da junta. Com o auxílio de uma espátula
pressionar firmemente a fita sobre a primeira camada de massa;
- Aplicar mais uma camada de massa com o auxílio de uma desempenadeira.

Divisória NAVAL, Eucatex ou similar (Cinza cristal)
• Conferir as dimensões do vão e cortar os perfis e os painéis, se necessário;
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 6.10  TRE-MA 
169 

Próprio DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS - EXCLUSIVE O GRANITO

m²

 7 PINTURA

 7.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m²

 7.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m²

 7.3  TRE-MA 
273 

Próprio Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques

m²

 7.3  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m²

 7.4  TRE-MA 
613 

Próprio Remoção de pintura látex ou assemelhados (raspagem e/ou lixamento e/ou 
escovação)

m²

 7.4  95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016

m²

 7.5  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m²

 7.6  102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m²

Será medida e paga por metro quadrado a 

Selador
- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo 

antes de
qualquer aplicação;

- Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
- Aplicar uma demão de fundo selador com rolo de lã;

Fabricante: Sherwin Williams ou similar.

Emassamento (Massa Acrílica)
- A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer
aplicação;

- Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com recomendações do 
fabricante;

- Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 
desejado;

- Aguardar a secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção do pó para posterior 
aplicação

• Conferir as dimensões do vão e cortar os perfis e os painéis, se necessário;
• Fixar as guias lateral, superior e inferior com parafusos;
• Encaixar o painel;
• Posicionar as travessas;
• Encaixar a bandeira;
• Posicionar e fixar o montante com parafusos;
• Fixar os batentes (4 lados do vidro);
• Posicionar o vidro e realizar a vedação;
* Fechadura Ref. Conjunto 607 La Fonte ou similar, acabamento cromado e dobradiças cromadas;
* Batentes e demais itens de ferragens em perfil de alumínio anodizado natural ou similar.

Alvenaria e Revestimento
* Os tijolos deverão ser de origem conhecida e idônea, bem cozidos e de textura homogênea, bem compactos e isentos de fragmento de calcário ou qualquer outro material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e dimensões perfeita
* As alvenarias deverão ser executados de acordo com as dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de conformidade com as especificações de projeto.
* * As cerâmicas deverão ser assentadas na superfície emboçada utilizando argamassas colantes conforme especificado no projeto ou Fiscalização. A espessura das juntas será uniforme e igual a 7 mm, no máximo. As juntas das placas das paredes deverão acompan
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 7.7  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m²

 8 PAVIMENTAÇÃO

 8.2  TRE-MA 
390 

Próprio Piso tátil alerta pinado - Elementos em ABS revestido de inox (100 peças/m) m

 8.3  TRE-MA 
389 

Próprio Piso tátil direcional pinado - Elementos em ABS revestido de inox (12 peças/m) m

 8.4  87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m²

 8.4  TRE-MA 
620 

Próprio Placa indicativa em acrílico e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em 
alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, fornecimento e instação

UN

 8.5  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M

 8.6  TRE-MA 
611 

Próprio PISO LAMINADO, ESP 3MM , TAM 184X950MM - APLICADO m²

 8.6  TRE-MA 
621 

Próprio Mapa tátil em acrílico medindo 70 x 50cm, com suporte em metalon revestido de 
ACM - h=1,00m,

UN

 8.7  TRE-MA 
612 

Próprio CARPETE DE POLIESTER EM MANTA PARA TRAFEGO COMERCIAL 
PESADO, E = 4 A 5 MM (INSTALADO)

m²

 8.8  TRE-MA 
590 

Próprio LIMPEZA DE CARPETE  EXECUTADA NO LOCAL m²

Será medida e paga por metro quadrado a 
pintura com selador executada pelo 

CONTRATADO e aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO, conforme especificações 

técnicas e desenhos.

aplicação
da pintura.

Fabricante: Sherwin Williams ou similar.

Aplicação de Tinta Acrílica
- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de
qualquer aplicação;

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
- Aplicar duas demãos de tinta com pistola para pintura. Respeitar o intervalo de tempo entre 

as duas
aplicações.
- Cor: branco vene
Fabricante: Sherwin Williams ou similar.

Textura Acrílica
- A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer
aplicação;
- A tinta deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações do fabricante;
- Aplicar uma demão com rolo, conforme orientação do fabricante;
- Cor: branco 
Fabricante: Sherwin Williams ou similar.

Será medido conforme unidade e 
quantitativos efetivamente executados e 
aprovados pela fiscalização, e de acordo 

com as especificações técnicas e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

* Precede a aplicação das placas de cerâmica, porcelanato ou do piso tátil a limpeza da 
superfície;

* As placas serão fixadas com argamassa colante Tipo AC III e deverão ser espaçadas;
* Os cordões de argamassa deverão ser quebrados durante o assentamento das placas;

No preparo da argamassa;
* A argamassa deverá ser  pré-fabricada e preparada/utilizada conforme modo de preparo do 

fabricante. Os tempo de uso e todos os processos indicados pelo fabricante devem ser  
cumpridos rigorosamente;

* Utilizar desempenadeira com dentes quadrados de 8x8x8x mm;
* As placas tipo porcelanato  deverão ter acabamento natural e cor cinza médio ou similar.  A 

Contratada apresentará amostra e referência para validação do produto pela fiscalização.
* O carpete terá espessura de 6 a 7 mm para tráfego pesado e ser fixado conforme 

recomendação do fabricante. As emendas deverão ser do tipo invisível. A Contratada deverá 
apresentar amostra física do produto antes da aquisição.

Sinalização Tátil - Elementos em ABS revestido de inox
* A Contratada deverá apresentar amostra física dos produtos antes da aquisição;

* A execução deverá seguir as diretrizes da ABNT NBR 16537 e 9050;
* A instalação dos materiais obedeceram o layout de acessibilidade;
* O mapa tátil será em acrílico, obedecerá o layout, medindo 70 x 50 cm, com suporte em chapa galvanizada revestida com ACM, h = 1,00 m.
* A sinalização tátil deverá ser antiderrapante, em qualquer condição, devendo ser garantida a condição antiderrapante durante todo o ciclo de vida da edificação/ambiente, tanto em áreas internas como externas;
* A sinalização deverá ter relevo contrastante em relação ao piso adjacente para ser claramente percebido por pessoas com deficiência visual que utilizem a técnica da bengala longa;
* A Contratada realizará testes de arrancamento (mínimo 1 por pavimento) dos elementos pinados. 
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 9 ESQUADRIAS

 9.1  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN

 9.2  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN

 9.3  TRE-MA 
517 

Próprio Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca, inclusive ferragens - Instalada em 
box de banheiro e shafts

un

 9.4  TRE-MA 
518 

Próprio Fórmica aplicada sobre madeira m²

 9.5  TRE-MA 
622 

Próprio Chapa De Proteção Para Porta 40X90 Cm Aço Inox und

 10 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

 10.1  TRE-MA 
510 

Próprio Execução de rasgos em alvenaria/gesso m

 10.2  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

 10.3  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

 10.4  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

 10.5  89369 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 10.6  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 10.7  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 10.8  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN

 10.9  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 10.10  104003 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 10.11  103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

 11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

 11.1  90441 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN

Será medida e paga por unidade de 
conexão ou registro fornecidos e 
instalados pela CONTRATADA e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 

conforme especificações técnicas, e 
orientações da FISCALIZAÇÃO.

*As instalações de tubos de pvc soldável serão feitas em substituição ao sistema de 
abastecimento de água fria atual;

*Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 
recortados cuidadosamente, conforme marcação prévia dos limites de corte.

*As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de 
braçadeiras ou suportes. Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais 
correrão paralelas às paredes dos prédios, devendo estar alinhadas. As tubulações serão 

contínuas entre as conexões, sendo os desvios de elementos estruturais e de outras 
instalações executadas por conexões.

Todas as medições dos serviços de 
esquadrias INTERNAS, serão medidos e 
pagos conforme unidades e quantitativos 

efetivamente executados e aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com as 

especificações técnicas, projetos e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

* Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na composição, com 
mão de obra e demais materiais inclusos;

* Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais inclusos 
(fornecimento e instalação);

* Fórmica branca aplicada sobre esquadrias
* Alizar / guarnição de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais inclusos.
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 11.2  90440 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN

 11.3  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M

 11.4  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M

 11.5  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M

 11.6  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M

 11.7  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.8  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN

 11.9  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.10  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.11  89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN

 11.12  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.13  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.14  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.15  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN

 11.16  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

Será medida e paga por unidade de 
conexão ou registro fornecida e instalada 

pela CONTRATADA e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, conforme especificações 

técnicas.

*As instalações de tubos de pvc para esgoto serão feitas em substituição ao sistema de 
esgotamento sanitário atual.

* Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 
recortados cuidadosamente, conforme marcação prévia dos limites de corte.

* Para conexões de tubos pvc soldáveis deve-se: limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo 
e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas com o auxílio de lixa adequada, limpar as 

superfícies lixadas com solução apropriada, distribuir adequadamente, em quantidade 
uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem 

soldadas, encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.
* A fim de recebimento, o sistema de esgotamento deverá ser testado para verificação da 

estanqueidade.

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

 11.17  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN

 11.18  TRE-MA 
568 

Próprio JOELHO 45 PVC ESGOTO 40mm un

 11.19  TRE-MA 
569 

Próprio CAP PVC ESGOTO 100mm un

 12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS

 12.1  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

 12.2  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO MÉDIO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

 12.3  102255 SINAPI TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021

m²

 12.4  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

 12.5  TRE-MA 
455 

Próprio Bancada em granito verde ubatuba m²

 12.6  TRE-MA 
275 

Próprio Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602) ou 
similares, exclusive torneira

UN

 12.6  TRE-MA 
170 

Próprio RODABANCADA/RODAPIA EM GRANITO, h = 10 cm m

 12.7  TRE-MA 
240 

Próprio TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA UN

 12.8  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN

 12.11  TRE-MA 
516 

Próprio Dispenser para toalha interfolhada un

 12.12  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m²

 13 SERVIÇOS DIVERSOS

 13.1  TRE-MA 
597 

Próprio Desmobilização de equipamentos e utensílios UN Será medida e paga na última medição, 
após completa desmobilização da 

CONTRATADA.

Abrange as despesas referentes à desmobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do 
CONTRATADO, inclusive despesas com fretes e carregos. Não será permitido, sob hipótese 

alguma, a inclusão do percentual de mobilização/desmobilização no BDI, por força do Acórdão 
nº 325/2007-TCU-Plenário, por meio do qual aquela Corte firmou entendimento de que os 

custos com mobilização/desmobilização não deveriam constar do BDI, pois eventuais aditivos 
não podem aumentar o valor do item mobilização.

 13.2  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² Os serviços realizados de acordo com as 
especificações técnicas serão medidos e 

pagos por área.

Consiste na limpeza final de todas as instalações da edificação para entrega ao Tribunal. A 
limpeza deverá abranger, mas não se limitar, à retirada de eventuais respingos e marcas de 

tinta, gesso, solda, cola e demais materiais. Os revestimentos de pisos, forros e paredes 
deverão ser limpos de acordo com a recomendação dos fabricantes, evitando-se o uso de 
produtos químicos e/ou abrasivos que possam danificá-los. Incluem-se, ainda, na limpeza 
final, eventuais retoques em pinturas, ou mesmo demão adicional, para tornar a superfície 

isenta de marcas e sujeiras.

 13.3  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ Esses itens serão medidos e pagos por 
volume (m³) de entulho devidamente 

descartado, cujo cálculo será obtido de 

Esses itens consistem na retirada e/ou remoção e expurgo do material demolido. Envolve a 
carga e o transporte da obra até o local de deposição final, autorizado por órgão competente 

Todas as medições dos serviços de 
louças, acessórios e granitos, serão 

medidos e pagos conforme unidades e 
quantitativos efetivamente executados e 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, de 
acordo com as especificações técnicas, 

projetos e a orientação da 
FISCALIZAÇÃO.

Barras de Apoio para Portadores de Necessidades Especiais
Tipo: Barra de apoio (para deficientes) em aço inox polido, l=90 cm (reta) e U p/ lavatórios.

Acabamento: Aço inox.
Fabricante: Deca ou similar.

Fixação: Buchas, parafusos e arruelas, fornecidas com o produto.
Aplicação: Ao lado da bacia (duas por bacia), nos sanitários de deficientes e uma por pia, 

conforme indicado no projeto.

Divisória em Granito
* Será reaproveitada a divisória existente no prédio. 

* Os tapa vistas serão da mesma cor das divisórias e serão fixados conforme projeto.

Bancadas e Pias
* as bancadas dos banheiros serão de granito polido, na cor verde ubatuba,  incluindo saia e 

rodabanca.
* Sobre as bancadas de granito, instalar cuba e torneira de pressão.

Vaso Sanitário e Mictório
* Vaso Sanitário sifonado com caixa acoplada na cor branca, padrão médio. 

* As bacias deverão ter assento sanitário.
* Mictório sifonado louça padrão médio na cor branca:

Tipo: Com sifão integrado, ref. M713 ou similar
Fabricante: Deca ou similar.

Cor: Branco gelo
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 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

 13.4  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM

 13.5  TRE-MA 
112 

Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETOS AS-BUILT m² Será medido conforme unidade e 
quantitativos efetivamente executados e 
aprovados pela fiscalização e de acordo 

com as especificações técnicas e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

* A Contratada deverá apresentar as buit em plataforma com metodologia BIM para o quinto 
pavimento relacionadas as áreas de arquitetura do andar, instalações elétricas, instalações de 

cabeamento estruturado, hidrossanitárias e demais instalações e componentes existentes.

 13.6  TRE-MA 
618 

Próprio Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, 
capacidade=40,5 l, ou similar

UN Será medido conforme unidade e 
quantitativos efetivamente executados e 
aprovados pela fiscalização e de acordo 

com as especificações técnicas e a 
orientação da FISCALIZAÇÃO.

Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, capacidade=40,5 l, ou 
similar

descartado, cujo cálculo será obtido de 
acordo com os itens de demolição e/ou 

remoção, considerando um empolamento 
de 20 %. Para o transporte, considerou-se 

o DMT de 10 Km.

do Município. 
Os contêineres ou caçambas com entulhos deverão ser periodicamente removidos, cabendo 
atenção especial da CONTRATADA para evitar acúmulo excessivo de entulho no local dos 

serviços.  
A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas da edificação permaneçam sempre limpas 

e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e 
qualidade
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ANEXO II - RELAÇÃO DE PROJETOS 
 
A mídia contendo os projetos necessários à elaboração da proposta e à execução dos serviços deve ser 
retirada junto à Seção de Análise e Licitações – SELIC do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, na 
Avenida Senador Vitorino Freire, s/n.º - Areinha, 1º pavimento do Edifício Anexo, de segunda a quinta-
feira das 13:00 as 19:00 horas e sexta-feira das 8:00 as 14:00 horas. Os telefones de contato da SELIC são 
(98) 2107-8876/8802. 
 
RELAÇÃO DE PROJETOS: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ENDEREÇO: DATA:

TÍTULO:
A. TOTAL:

ESCALA:

TOTALPRANCHA

07

PA DESENHISTA:

01

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

LAYOUT ATUAL E LAYOUT ATUALIZADO

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023

Indicada

SENAR

-m²

A0

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
1

Layout Atual

Circulação

Copa e
cozinha

Circulação

Sala de ar
condicionado

Banheiro
masculino

Auditório
(175 passoas)

Banheiro
 feminino

Sala de Treinamento 02Sala de Treinamento 01Esquadria de vidro
a ser retirada

Foyer
auditório

1013 13

RACK
EXISTENTE

A= 73,46 m² A= 65,20 m²

01
36

.0
00

 b
tu

's

05
48.000 btu's

07
48.000 btu's

08
60.000 btu's

09
90.000 btu's

1.45

Palco
+0.18m

RACK A SER
ELIMINADO

+0.07m
+0.07m

PD= 2.46m

PD= 2.69m

H
= 

1.
60

m

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

05
48.000 btu's

2.10
0.80

2.10
0.80

2.10
0.80

BANHEIRO A SER
ADAPTADO

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
2

Layout Novo

Circulação

Copa e
cozinha

Sala de ar
condicionado

Auditório
(175 passoas)

Banheiro
 feminino

Sala de Treinamento 02Sala de Treinamento 01

Foyer
auditório

BANCADA
EXISTENTE

A= 73,46 m² A= 65,20 m²

Palco
+0.18m

PD= 2.46m

PD= 2.69m

H
= 

1.
60

m

2.10
0.80

Divisória com Bandeira de Vidro

CONTROLE
A= 16.61 m²

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

A= 3.25m²
W.C PCD

W.C 
Masculino

A= 10.05m²

1 1 1 H
= 

1.
60

m

H= 1.60m

H
= 

1.
60

m

H= 2.32m
2.10
0.80

1 1 1

ESQUADRIA
DE VIDRO

ALVENARIA -
REVESTIMENTO
CERÂMICO EXISTENTE

ESQUADRIA
DE VIDRO

D
iv

is
ór

ia
 c

om
 B

an
de

ira
 d

e 
Vi

dr
o

1 3 1

ESQUADRIA
DE VIDRO

1 4 1

1 3 1

ESQUADRIA
DE VIDRO

4 2 2

4 2 2

1 1 1 2 1 1 2 1 1 3 3 1

RAMPA ACABAMENTO EM
CARPETE AZUL MARINHO

3 3 1

ESQUADRIA
DE VIDRO

ESQUADRIA
DE VIDRO

ESQUADRIA
DE VIDRO

5 5 11 4 1

1 3 2

1 1 2

1 3 1

2.10
0.80

2.10
1.60

2.10
0.80

2.10
0.90

2.10
0.80

2.10
0.80

2.10
0.80

2.10
0.80

2.10
0.90

2.10
0.80

PORTA DE VIDRO
EXISTENTE

1,80
0.60

2.10
1.60

SENAR
A= 65,80 m²

.36

.6
0

2.10
0.90

H= 2.32m

SEÇÃO DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA

1. Piso existente
2. Piso laminado
3. Carpete Azul
4. Carpete Preto
5. Porcelanato natural

1. Divisória Eucatex
2. Divisória Eucatex

pintada de preto
3. Pintura acrílica branco

liso
4. Revestimento

cerâmico existente
5. Revestimento

cerâmico indicado

1. Forro modular de PVC
1200x600 mm branco

2. Laje pintada na cor
preta

NOTAS:

1. As mudanças de Layout ocorrerão no Estúdio/Controle,
WC masculino e Sala de Ar condicionado;

2. Os carpetes existentes no Auditório e na Sala de
Treinamento 2 serão removidos e substituídos conforme
legenda;

3. A colocação do piso vinílico nas Salas de Treinamento
01 e 02 deverá ser executada antes da instalação das
divisórias que separam esses ambinetes;

LEGENDA

1/100

5º PAVIMENTO
3

Paginação- Piso Vinílico

1.
10

1.
00

.2
2

1.20

Painel

Vidro

Painel

Seção de Kit
Biométrico

SEASE

H
= 

1.
60

m

H
= 

1.
60

m

5 5 1

Piso vinílico amadeirado
(18,5 x 95 cm)

4

1 1 14

1 1 14

1 1 14

 CARPETE AZUL MARINHO

9.01

5.31

1.40

0.867.546.803.80

2.32

0.80

9.92

5.17

9.87 9.87

2.33

5.20

3.61

4.47

3.28

4.95

2.83

3.21

1.83

1.80

0.98

1.10

2.02

1.50

0.40

SEÇÃO DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA

A A

LAJE SUPERIOR

LAJE INFERIOR

Porcelanato ExistenteCarpete
>1mm

Laje

1.
00

2.
10

DETALHEVidro Comum 6 mm

DETALHE

1.
10

Escala: 1/50

REFORMA ESTÚDIO - NEAD
5

CORTE

DETALHAMENTO DIVISÓRIA C/ PAINEL DE VIDRO - ESC.
1/50

Marina Moraes
Ana Caroline/ Leandro

Copa

Espelho
1,5x0,65

Espelho
1,5x0,65Espelho

1,5x0,65

Espelho
1,5x0,65



ENDEREÇO: DATA:

TÍTULO:
A. TOTAL:

ESCALA:

TOTALPRANCHA

07

PA DESENHISTA:

Marina Moraes

02

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

PROJETO DE PAGINAÇÃO DO FORRO 

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023

Indicada

SENAR

-m²

Circulação

Circulação

Distribuição

Sala de ar
condicionado

Auditório
(175 passoas)

Banheiro
 feminino

Sala de Treinamento 02Sala de Treinamento 01

Foyer
auditório

A= 73,46 m² A= 65,20 m²

01
36

.0
00

 b
tu

's

+0.07m+0.07m

PD= 2.46m

H
= 

1.
60

m

2.10
0.80

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

CONTROLE
A= 16.61 m²

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

Copa e
cozinha

Circulação

Distribuição

01
36

.0
00

 b
tu

's
COPA

H
= 

1.
60

m

01
36

.0
00

 b
tu

's

01
36.000 btu's

Circulação

A= 3.25m²
W.C PCD

W.C 
MASCULINO
A= 10.05m²

Detalhe B

Detalhe B

Forro até a
parede

Detalhe B

Detalhe A

Detalhe B

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonadoSanca de gesso acartonadoSanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado Sanca de gesso acartonado Sanca de gesso acartonado

Sanca de gesso acartonado existente

Detalhe C Detalhe C Detalhe C

Detalhe C Detalhe C Detalhe C Detalhe C

Detalhe C

Detalhe C

Detalhe D Detalhe D

Forro existente a ser reinstalado (Retirada, limpeza e recolocação de placas)

Forro novo a ser instalado

NOTAS:

1. Forro PVC em módulo (1200x600mm) instalado a 2,32
m do piso com sustentação em perfis metálicos (pintado)
e pendurais;

2. O forro existente deverá ser reinstalado conforme a
planta de locação das luminárias;

3. As sancas serão de gesso acartonado conforme
indicações (Detalhamentos A, B, C e D);

4. Não haverá reforma da sanca existente no Foyer;

LEGENDA

DETALHAMENTOS - ESC. 1/20

A B

C D

Sanca de gesso
acartonado
(Pintura lisa)

Viga de Concreto
( Pintura acrílica com textura)

Fita de LED
cor amarela

Forro de PVC
modular

Sanca de gesso
acartonado
(Pintura lisa)

Forro de PVC
modular

Lâmpada fluorescente
tubular 18W

Sanca de gesso
acartonado

Forro PVC
modular

Gancho de
sustentação a
cada 30 cm

Pintura efeito
chapiscado -
branco

Pintura efeito
chapiscado -
branco

Pintura efeito
chapiscado -
branco

Pintura efeito
chapiscado -

branco

Lâmpada fluorescente
tubular 18W

Forro PVC
modular

Gancho de
sustentação a
cada 30 cm

Pintura efeito
chapiscado -
branco

Pintura efeito
chapiscado -

branco

Viga ( Pintura efeito
chapiscado)

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
5

PAGINAÇÃO FORRO

A0

Viga de Concreto
( Pintura acrílica com textura)

Gesso acartonado
(14,53 m²)



ENDEREÇO: DATA:

TÍTULO:
A. TOTAL:

ESCALA:

TOTALPRANCHA

07

PA DESENHISTA:
Marina Moraes

03

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

PROJETO DE LOCAÇÃO DAS LUMINÁRIAS E ILUMINAÇÃO

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023

Indicada

SENAR

-m²

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
7

Projeto elétrico de iluminação

Copa e
cozinha

Distribuição

Sala de ar
condicionado

Auditório
(175 passoas)

Banheiro
 feminino

Sala de Treinamento 02

Sala de Treinamento 01

Foyer
auditório

BANCADA
EXISTENTE

A= 73,46 m²

A= 65,20 m²

01
36

.0
00

 b
tu

's

COPA

+0.07m

PD= 2.46m

H
= 

1.
60

m

2.10
0.80

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

CONTROLE
A= 16.61 m²

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

1 e 1 e 1 e 1 e

4 d

4
18W

4

4

4

4

4

d

d

d

d

d

d

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 a
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 b
36W

4 c
36W

4 c
36W

4 c
36W

4 c
36W

4 c
36W

4 c
36W

C
-4 cd

C
-4 cd

C
-4 cd

C-4
d

C-4
c

C-4
d

C-4
d

C-4
d

C-4
d

C-4
d

C-4
d

C-4
c

C-4
c

C-4
b

C-4
c

C-4
c

C-4
c

C
-4 c

C-4
b

C
-4 b

C
-4 b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C-4
b

C
-4 a

C
-4 b

C-4
a

C-4
a

C-4a

C-4
a

C-4
a

C-4
a

C-4
a

C-4
a

C-4
a

C-4
a

C
-4 a

C
-4 a

C-4
bcda

1 f

1 f1 f

1 f

C-1
ab

C
-1 c

C-1
ab

C-1
abc

C-1
a

C-1
b

C-1
a

C-1
a

C
-1b

C-
1

c

C-1
c

C
-1 c

C
-1 c

C-1
c

C-1
c

C-1
c

C-1
c

C-1
c

C-1
c

C-1
d

C-1
d

C-1
d

C-1
d

C-1
d

C-1
d

C-1d

C-1
e

C-4
eC-1

e

C-1
e C-1

abc

C-1

e d

C-1

f

C-1
f

C-1

f

C-1
f

C-1
f

C
-1 f

C-1
h

C-1
g

C-1
g

C
-1 g

C-1
g

C-1
g

1
36W

1
36W

1
36W

1
36W

1
36W

1
36W

1
36W

1 c
36W

1 d
36W

1 d
36W

1 d
36W

1 d
36W

1 d
36W

1 d
36W

1 d
36W

C-1
f

C-1
g

2 b
LED40W

2 b
LED40W

2 a
LED40W

2 a
LED40W

2 a
LED40W

2 a
LED40W

2 c
LED40W

2 c
LED40W

2 c
LED40W

2 e
LED40W

2 e
LED40W

2 e
LED40W

2 d
LED40W

2 d
LED40W

2 d
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2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

2 SpotS
LED (6W

cada)
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2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

2 SpotS
LED (6W

cada)
Circuito-1/a

X z
36W

- Luminária tubular fluorescente, existente, de
300x1200mm, de embutir, 36W, circuito "X", retorno
"z";

X z
18W

- Luminária plafon LED, existente, 250x250mm, de
embutir, 18W, circuito "X", retorno "z";

X z

LED40W

- Lâmpada fluorescente, existente, 1200mm, 18W,
circuito e retorno indicados;

- Luminária plafon LED, 600x600mm, de embutir,
40W, circuito "X", retorno "z";

- Luminária spot LED,existente,12W, circuito e retorno
indicados;

X z

18W
- Luminária plafon LED, 250x250mm, 18W, circuito

"X", retorno "z";

- Sensor de presença, retorno "k"

Xn - Interruptor uma tecla "n", circuito "X"

Xmn - Interruptor duas teclas "n" e "m",
circuito "X"

Xmno - Interruptor três teclas "n", "m" e "o",
circuito "X"

- Caixa de passagem 4x4 octogonal

- Eletroduto s/ identificação (acima do forro) Ø 3/4''

- Chicote das luminárias

LEGENDA:

NOTAS:

1. Quadro 01, 03 e 04 são existentes;
2. Toda descida possui caixa octogonal, no forro;
3. Os cabos descem para os interruptores por condulete

Ø3/4'';
4. As luminárias do Auditório, Foyer, e WC Feminino serão

reaproveitadas e reinstaladas conforme paginação do
forro;

5. A eletrocalha utilizada para as instalações elétricas de
iluminação é existente;

6. Todas as luminárias  seguirão ligação conforme o
detalhameto
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X z

LED40W - Luminária plafon LED, 600x600mm, de sobrepor,
40W, circuito "X", retorno "z";

X z

18W
- Luminária plafon LED, 250x250mm, de sobrepor,

18W, circuito "X", retorno "z";

DETALHE DA INSTALAÇÃO DAS LUMINÁRIAS
SEM ESCALA
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- Eletroduto s/ identificação (acima do forro) Ø 1''
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FORRO: ANEXO- 5° ANDAR
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PLANTA DE FORRO
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ENDEREÇO: DATA:

TÍTULO:
A. TOTAL:

ESCALA:

TOTALPRANCHA

07

PA DESENHISTA:

Marina Moraes
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

PROJETO ELÉTRICO - TOMADAS

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023
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0
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C
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C
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C
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C-6

C-6

C-6

C-6

C-6

C
-7

C-7

C-7

C-7

DESCE 
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

QD-04

DESCE
C/ CONDULETE

300W
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3000W
C-3
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C-11

C-11

C-12

Tomadas específicas para
cafeteiras P=3000W

DESCE
C/ CONDULETE
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C
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0
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C
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cabeamento lógico -
desce no pilar
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C-9
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C
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0
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A

D
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G

G

H I I J

L

F
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SENAR
SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

A C-12

# 2,5

B C-10 C-12

# 2,5

C # 2,5

D
E

G
H
I

L
M

J

C-10 C-12C-11

C-10 C-12C-11C-9

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-8

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-8C-7

# 2,5

# 2,5

# 2,5

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-8C-7

# 2,5

C-6

C-4

# 2,5

C-5

F C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-13

# 2,5

C-13

C-13

C-13

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
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Projeto elétrico - tomadas

NOTAS:

1. Quadro 01, 02 e 04 são existentes;
2. Descidas c/ caixa octogonal;
4. A eletrocalha utilizada para as instalações elétricas de

tomada é existente;

- Circuito monofásico, neutro, fase, terra,
circuito "n", Ø "m" - 220V

- Circuito Trifásico, neutro, fase, fase,
fase , terra, circuito "n", Ø "m" - 380V

- Tomada baixa dupla de uso geral
220V

- Condulete baixo (acima do rodapé) e descidas Ø
3/4''

- Eletroduto rígido alto (próximo ao forro) Ø 3/4''

- Caixa múltipla com tampa para condulete Ø 3/4''

YWC
-X

Potência "W"
Circuito "X"

- Tomada alta (h=2,10m do piso
acabado) dupla de uso geral (verificar
no projeto)  220V

C-n

# m

C-n

# m

- Caixa de passagem 4x4 octogonal

- Caixa de passagem de aço galvanizado 30x30, no
forro

- Tomada média (h=1.30m do piso
acabado) dupla de uso específico
(verificar no projeto)  220V

- Condulete baixo (h=0.30m) e descidas Ø 3/4''

LEGENDA:

- Tomada alta (h=2,10m do piso
acabado) simples de uso específico
(luminárias de emergência)  220V

- Eletroduto rígido alto (próximo ao forro) Ø 1.1/4''

- Chicote

# 4,0

# 2,5# 4,0

# 2,5# 4,0

# 2,5# 4,0

# 2,5# 4,0

# 2,5# 4,0

30
0WC
-6
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0.

00
m
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0WC
-6
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0.

00
m

30
0WC
-6

h=
0.

00
m

30
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-6

h=
0.
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m

DESCE 
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I

h=0.30m

h=0.30m

C
-6

# 
2,

5

# 4,0

# 6,0# 6,0 # 6,0 # 6,0 # 6,0

C-2

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

C-3

h=0.30m

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5 C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C-5

C
-1

# 
2,

5

C
-1

3

# 
2,

5

# 2,5 # 2,5

C-1 C-13

# 2,5

C-2 C-1 C-13

# 2,5

C-2

C-13

# 2,5

C-1

# 2,5

# 6,0

A0

# 2,5 # 2,5 # 2,5 # 2,5

C-13

# 2,5

C-1

# 2,5

B

B

C

D

# 6,0

# 6,0

# 6,0

# 6,0

# 2,5

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-8C-7

# 2,5

C-6 C-13

# 4,0# 4,0 # 6,0

C-5

# 6,0K

K C-5

# 2,5

C-3

# 6,0

# 2,5

C-10 C-12C-11C-9AL-QD4C-8C-7

# 2,5

C-6 C-13

# 4,0# 4,0 # 6,0

C-5

# 6,0

C-3C-4

# 2,5

C-2

Eletroduto 1.1/4'' Eletroduto 2''

- Eletroduto rígido alto (próximo ao forro) Ø 2''

- Eletroduto rígido alto (próximo ao forro) Ø 1''

Elet
rod

uto
 1'

'

C
-3

# 
2,

5

C-13

# 2,5

C
-1

# 
2,

5

AL-QD-01

# 10

AL-QD-02

# 35

AL-QD-03

# 25

AL-QD-04

# 6

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

# 4,0

C-2

# 4
,0

C-3

# 4
,0

CX 30x30 cm
Eletroduto 2'' Eletroduto 2''

Eletroduto 1.1/4''

El
et

ro
du

to
 2

''

El
et

ro
du

to
 1

''

El
et

ro
du

to
 1

''

Eletroduto 1''

Eletroduto 1''

Condulete 1''

Condulete 1''

C-6

# 2,5

- Condulete baixo (acima do rodapé) e descidas Ø 1''

- Caixa múltipla com tampa para condulete Ø 1''

Caixa condulete 1''

Caixa condulete 1''

CX 30x30 cm

CX 30x30 cm

CX 30x30 cm

CX 30x30 cm CX 30x30 cm CX 30x30 cm

CX 30x30 cm

CX 30x30 cm

- Tomada em forro dupla de uso geral
220V
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

PROJETOS DE CFTV E LÓGICA

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023

Indicada

SENAR

-m²

Circulação

Copa e
cozinha

Circulação

SEASE

Sala de ar
condicionadoBanheiro

 feminino

Sala de Treinamento 02

Sala de Treinamento 01

PROJEÇÃO DE VIGA METÁLICA
QUE DEVERÁ SER COLOCADA
EM CIMA DA LAJE DE COBERTURA
DA CASA DE MÁQUINAS PARA
IÇAMENTO DO MOTOR DO ELEVADOR

Foyer
auditório

01
36

.0
00

 b
tu

's

COPA

PD= 2.46m

PD= 2.69m

H
= 

1.
60

m

Auditório
(Atualmente 115 cadeiras,
porém comporta até 175)2.10

0.80

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

CONTROLE

ESTÚDIO

02

02

06

Ponto para telefone

Eletrocalha 100x100 mm ventilada sem tampa

Eletrocalha para
cabeamento lógico -
desce no pilar
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PT 05
PT 06

x2

PT 07
PT 08

x2
PT 11
PT 12

x2
PT 15
PT 16

x2

x2

PT 25
PT 26

x2
PT 27
PT 28

x2

PT 29
PT 30

x2
PT 33
PT 34

x2
PT 31
PT 32

x2

PT 23
PT 24

x2

PT 35
PT 36

x2

DESCE
C/ CONDULETE DESCE

C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

PT 04
PT 03

x2
PT 06
PT 05

x2

DESCE
C/ CONDULETE

DESCE
C/ CONDULETE

PT 08
PT 07

x2

PT 10
PT 09

x2

PT 12
PT 11

x2

PT 14
PT 13

x2

PT 16
PT 15

x2

PT 18
PT 17

x2
PT 42
PT 41

x2

PT 40
PT 39

x2

PT 38
PT 37

x2

PT 36
PT 35

x2

PT 34
PT 33

x2

PT 32
PT 31

x2

PT 56
PT 55

x2

PT 58
PT 57

x2

PT 60
PT 59

x2

PT 74
PT 73

x2

PT 76
PT 75

x2

PT 30
PT 29
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Sala de Treinamento 02Sala de Treinamento 01
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PD= 2.46m
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2.10
0.80

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

CONTROLE
A= 16.61 m²

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

DETALHE DE CFTV NO TETO
SEM ESCALA

FORRO

CÂMERA

CAIXA

CABO UTP BRAÇADEIRA
TIPO "D" C/ CUNHA
Ø 3/4"

Suporte em aço p/ fixação da
câmera c/ movimentação de 360° na
horizontal e 90° na vertical

Forro

Câmera de TV

S/ESC.

Espiral de PVC c/ união dos cabos

Espiral de PVC c/ união dos cabos

DETALHE DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS NO TETO

Eletroduto fixado na laje

Existente

Existente

Existente

Existente

A  instalar
A  instalar

ExistenteExistente

Existente
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A  instalar

A= 3.25m²
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 Ø 1/2" 
01 U/UTP

CF-01

CF-02

CF-03

CF-04

Existente

Existente

SENAR
SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
11

CFTV

CF-06

CF-07

CF-09

CF-08CF-10

CF-11

CF-12CF-13

CF-14

CF-17

CF-16
CF-18

CF-19

CF-15

CF-20

CF-21

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 3/4'' 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

 Ø 1/2" 
01 U/UTP

NOTAS:

1. Descidas possuem caixa octogonal;
2. A eletrocalha utilizada (100x100 mm) atenderá as

instalações de CFTV e de Lógica;
3. O cabeamento de CFTV desce direto para o hack do 4º

andar;
4. Execução apenas da infraestrutura de CFTV

Eletrocalha 100x100 mm ventilada sem tampa

Eletrocalha 100x100 mm ventilada sem tampa
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m
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Eletrocalha 100x100 ventilada sem tampa

- Tomada lógica dupla, pontos X
e Y, categoria 06

PT
 6

6
PT

 6
5

x2

- Condulete baixo (acima do rodapé) e descidas , diâmetro
indicado

- Eletroduto rígido alto (próximo ao forro), diâmetro indicado

- Caixa múltipla com tampa para condulete, Ø 1.1/4''

- Caixa múltipla com tampa para condulete, Ø 3/4''

LEGENDA:

- Condulete baixo (h=0.30m) e descidas, diâmetro indicado

- Câmera de segurança 360°

- Câmera de segurança 63.60°

 Ø 1/2" 
02 U/UTP

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE
DESCEDESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DESCE

DETALHE DA ELETROCALHA
S/ESC.

DETALHE - INSTALAÇÃO DA ELETROCALHA NA LAJE
S/ESC.

- Caixa de passagem 4x4 octogonal

- Caixa de passagem de aço galvanizado 40x40, no
forro

A instalar
CF-05

DESCE

h=0.30m

PT 62
PT 61

x2
h=0.00m

DESCE
C/ CONDULETE PT 64

PT 63

x2
h=0.00m

PT 66
PT 65

x2
h=0.00m

h=0.30m

h=0.30m

h=0.30m

PT
01

-P
T1

06

A0

CX 40x40 cm CX 40x40 cm CX 40x40 cm CX 40x40 cm CX 40x40 cm

CX 15x15 cm DESCE
C/ CONDULETE

CX 15x15 cm
DESCE

C/ CONDULETE

CX 15x15 cmDESCE
C/ CONDULETE

PT61-PT116PT67-PT116PT81-PT116

PT83-PT116

PT87-PT116

PT89-PT116

PT89-PT106

PT115-PT116
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Marina Moraes
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO TRE-MA
RESP. TÉCNICO:

REESTRUTURAÇÃO DO 5 º PAVIMENTO

PROJETO DE ACESSIBILIDADE

PRÉDIO ANEXO - AREINHA, SÃO LUÍS/MA MAR/2023

Indicada

SENAR

-m²

Escala: 1/100

5º PAVIMENTO
13

PROJETO DE ACESSIBILIDADE

Circulação

Copa e
cozinha

Circulação

Distribuição

Sala de ar
condicionado

Auditório
(175 passoas)

Banheiro
 feminino

Sala de Treinamento 02Sala de Treinamento 01

Foyer
auditório

Biblioteca A= 73,46 m² A= 65,20 m²

COPA

Palco
+0.18m

+0.07m+0.07m

PD= 2.46m

PD= 2.69m

H
= 

1.
60

m

2.10
0.80

DIVISÓRIA ATÉ LAJE

CONTROLE
A= 16.61 m²

ESTÚDIO
A= 31.81 m²

A= 3.25m²
W.C PCD

W.C 
Masculino

A= 10.05m²

5 5 1

2.10
0.80

2.10
0.90

2.10
0.60

5 5 1

A0

DETALHAMENTO PISO TÁTIL

PISO TÁTIL DIRECIONAL PINADO
ELEMENTOS EM ABS REVESTIDO DE INOX
12 PEÇAS/m

DETALHAMENTO PISO TÁTIL

MAPA TÁTIL EM ACRÍLICO 70 x 50cm

PISO TÁTIL ALERTA PINADO
ELEMENTOS EM ABS REVESTIDO DE INOX
100 PEÇAS/m

LEGENDA:
Placa em Braille Placa em Braille Placa em Braille Placa em Braille

Placa em Braille

Placa em Braille

Placa em Braille

Placa em Braille

Placa em Braille

Placa em Braille
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PRÉDIO SEDE - 1° PAVIMENTO

PROJETOS DE REFORMA DO BANHEIRO MASCULINO 

AV. SENADOR VITORINO FREIRE JAN/2023
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SENAR

-m²
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MOBILIÁRIO REMANEJADO
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MASCULINO
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A 
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VISTA 01

VISTA 03
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1.10 0.73
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Revestimento resistente a impactos

Puxador horixontal
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0.
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0.
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19

VISTA 01
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Papeleira não embutida Barra Lateral de Apoio
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Porcelanato Natural
(40cm x 40cm)

W.C 
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PAGINAÇÃO DE PISO
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MIC
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25mm x 1/2''

25mm x 1/2''

25 mm - 1/2"

25 mm - 1/2"

25 mm - 1/2"

25 mm - 1/2"

25 mm - 1/2"

Quadro de diâmetros e altura dos aparelhos
Aparelho

Torneira de lavatório (LV) 0.60m

Mictório (MIC) 1.15m

AlturaØ
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada (VS) 0.20m

25mmx1/2"

25mmx1/2"

3/4"

Registro de gaveta (RG) 1.35m3/4"

RG
3/4"
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Giovanna Batalha
Ana Caroline
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 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Obra
REFORMA do QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.497,00 0,85 %

 1.1  TRE-MA 
414 

Próprio Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 2,25 210,09 258,15 580,83 0,11 %

 1.2  TRE-MA 
597 

Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios UN 1 1.335,40 1.640,93 1.640,93 0,31 %

 1.3  TRE-MA 
593 

Próprio Elaboração DE PGR e PGRS un 1 1.851,60 2.275,24 2.275,24 0,43 %

 2 TAXAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS 55.640,65 10,54 %

 2.1  TRE-MA 
592 

Próprio Administração local - serviços de engenharia 5 andar do Prédio Anexo 2023 un 1 44.262,12 54.389,29 54.389,29 10,30 %

 2.2  TRE-MA 
598 

Próprio ART CREA MA 2023 UN 4 254,59 312,84 1.251,36 0,24 %

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.550,29 0,67 %

 3.1  72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

m² 27,9 8,28 10,17 283,74 0,05 %

 3.2  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 50,22 10,69 13,13 659,38 0,12 %

 3.3  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,2 48,89 60,07 72,08 0,01 %

 3.4  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 19,68 7,97 9,79 192,66 0,04 %

 3.5  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 6 10,51 12,91 77,46 0,01 %

 3.6  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 14 7,66 9,41 131,74 0,02 %

 3.7  TRE-MA 
424 

Próprio REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES), DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.

m 50 0,42 0,51 25,50 0,00 %

 3.8  TRE-MA 
511 

Próprio Remoção de espelho m² 4,02 13,45 16,52 66,41 0,01 %

 3.10  TRE-MA 
567 

Próprio REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA DE GRANITO un 4 88,13 108,29 433,16 0,08 %

 3.11  TRE-MA 
571 

Próprio Remoção de carpete m² 260,36 4,68 5,75 1.497,07 0,28 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2023 - 
Maranhão
SBC - 03/2023 - Maranhão
SICRO3 - 10/2022 - 
Maranhão
ORSE - 11/2022 - Sergipe
SEDOP - 02/2023 - Pará

22,88% Não Desonerado: 
Horista: 114,08%
Mensalista: 71,35%

Orçamento Sintético
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 3.12  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 21 4,31 5,29 111,09 0,02 %

 4 FORRO 99.395,61 18,83 %

 4.1  TRE-MA 
512 

Próprio Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

m² 477,5 157,33 193,32 92.310,30 17,48 %

 4.2  TRE-MA 
599 

Próprio ACABAMENTOS PARA FORRO - SANCA DE GESSO ACARTONADO 
MONTADA NO LOCAL

m² 46,2 89,62 110,12 5.087,54 0,96 %

 4.3  TRE-MA 
600 

Próprio RETIRADA, LIMPEZA E REINSTAÇÃO DE PLACAS DE FORRO m² 367,52 1,34 1,64 602,73 0,11 %

 4.4  96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

m² 14,5 78,30 96,21 1.395,04 0,26 %

 5 INSTALAÇÕES 187.145,51 35,45 %

 5.1 INFRAESTRUTURA DE ELÉTRICA, LÓGICA E CFTV 42.302,56 8,01 %

 5.1.1  TRE-MA 
368 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 100 x 3000 mm UN 11 147,75 181,55 1.997,05 0,38 %

 5.1.3  TRE-MA 
346 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. 
mopa ou similar) com tampa

m 28,91 53,33 65,53 1.894,47 0,36 %

 5.1.4  TRE-MA 
319 

Próprio Emenda interna 100 x 100 mm com base lisa perfurada para eletrocalha 
metálica

UN 10 17,08 20,98 209,80 0,04 %

 5.1.4  TRE-MA 
344 

Próprio Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN 2 29,08 35,73 71,46 0,01 %

 5.1.4  TRE-MA 
318 

Próprio Emenda interna 100 x 50 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica UN 9 15,48 19,02 171,18 0,03 %

 5.1.5  TRE-MA 
601 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 
150MM DE LARGURA

UN 106 15,02 18,45 1.955,70 0,37 %

 5.1.5  TRE-MA 
370 

Próprio Curva horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN 1 31,58 38,80 38,80 0,01 %

 5.1.5  TRE-MA 
321 

Próprio Tampa de encaixe 100 X 3000 mm, zincada, para eletrocalha metálica UN 11 49,58 60,92 670,12 0,13 %

 5.1.6  TRE-MA 
602 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA - FIXADA 
EM LAJE

UN 53 21,12 25,95 1.375,35 0,26 %

 5.1.10  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 160,49 9,99 12,27 1.969,21 0,37 %

 5.1.11  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 357,65 11,66 14,32 5.121,54 0,97 %

 5.1.12  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 34,17 19,10 23,47 801,96 0,15 %
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 5.1.12  91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 83,42 15,40 18,92 1.578,30 0,30 %

 5.1.13  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 28 9,82 12,06 337,68 0,06 %

 5.1.14  TRE-MA 
603 

Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

m 18,8 24,18 29,71 558,54 0,11 %

 5.1.15  91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 12 10,60 13,02 156,24 0,03 %

 5.1.17  93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 7 17,08 20,98 146,86 0,03 %

 5.1.18  91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 22 8,53 10,48 230,56 0,04 %

 5.1.19  91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 22 10,10 12,41 273,02 0,05 %

 5.1.20  91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 22 13,84 17,00 374,00 0,07 %

 5.1.21  91896 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 22 16,84 20,69 455,18 0,09 %

 5.1.23  TRE-MA 
605 

Próprio CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2")- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 10 22,00 27,03 270,30 0,05 %

 5.1.24  TRE-MA 
606 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM

UN 11 193,89 238,25 2.620,75 0,50 %

 5.1.25  TRE-MA 
607 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

UN 5 278,00 341,60 1.708,00 0,32 %

 5.1.26  TRE-MA 
608 

Próprio CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 203 11,25 13,82 2.805,46 0,53 %

 5.1.27  TRE-MA 
585 

Próprio Caixa de passagem pvc 15x15x8cm p/eletrica, tipo Aquatic ou similar UN 5 44,16 54,26 271,30 0,05 %

 5.1.28  TRE-MA 
609 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", SOBREPOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

UN 42 9,12 11,20 470,40 0,09 %

 5.1.29  TRE-MA 
580 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1/2" m 55,66 16,92 20,79 1.157,17 0,22 %

 5.1.30  TRE-MA 
581 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" m 240,07 23,54 28,92 6.942,82 1,31 %

 5.1.31  TRE-MA 
582 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1" m 75,71 32,63 40,09 3.035,21 0,57 %
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 5.1.32  TRE-MA 
583 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR - T, INLCUSO CONEXÕES UN 20 28,42 34,92 698,40 0,13 %

 5.1.33  TRE-MA 
584 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR - T, INCLUSO CONEXÕES UN 13 33,93 41,69 541,97 0,10 %

 5.1.34  TRE-MA 
610 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS C/ ABRAÇADEIRA TIPO "D" EM PVC, SOBREPOR À 
PAREDE, DIÂMETROS ATÉ 1"

UN 248 4,58 5,62 1.393,76 0,26 %

 5.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 67.441,39 12,77 %

 5.2.1  97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 10 65,10 79,99 799,90 0,15 %

 5.2.2  TRE-MA 
200 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 11 37,91 46,58 512,38 0,10 %

 5.2.3  TRE-MA 
201 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 11 59,45 73,05 803,55 0,15 %

 5.2.4  TRE-MA 
202 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 1 68,87 84,62 84,62 0,02 %

 5.2.5  TRE-MA 
177 

Próprio TOMADA BAIXA DE SOBREPOR C/ CONDULETE EM PVC, (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN 161 54,91 67,47 10.862,67 2,06 %

 5.2.6  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 2774,33 3,78 4,64 12.872,89 2,44 %

 5.2.7  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 162,87 5,82 7,15 1.164,52 0,22 %

 5.2.8  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 174,66 8,12 9,97 1.741,36 0,33 %

 5.2.9  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 96,7 9,57 11,75 1.136,22 0,22 %

 5.2.10  101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 38,6 32,38 39,78 1.535,50 0,29 %

 5.2.11  TRE-MA 
586 

Próprio Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento m 208,58 10,34 12,70 2.648,96 0,50 %

 5.2.12  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 10,08 12,38 61,90 0,01 %

 5.2.13  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 8 10,62 13,04 104,32 0,02 %

 5.2.14  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 11,69 14,36 43,08 0,01 %
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 5.2.15  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6 11,69 14,36 86,16 0,02 %

 5.2.16  93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 12,99 15,96 31,92 0,01 %

 5.2.17  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 83,96 103,17 103,17 0,02 %

 5.2.18  93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 66,16 81,29 81,29 0,02 %

 5.2.19  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 70,04 86,06 86,06 0,02 %

 5.2.20  TRE-MA 
615 

Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1 139,22 171,07 171,07 0,03 %

 5.2.21  TRE-MA 
324 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 2,50 mm2 - fornecimento e instalação UN 48 1,79 2,19 105,12 0,02 %

 5.2.22  TRE-MA 
325 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 4 mm2 - fornecimento e instalação UN 14 2,05 2,51 35,14 0,01 %

 5.2.23  TRE-MA 
327 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 6 mm2 - fornecimento e instalação UN 12 2,26 2,77 33,24 0,01 %

 5.2.24  TRE-MA 
335 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação UN 7 3,95 4,85 33,95 0,01 %

 5.2.25  TRE-MA 
561 

Próprio INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA - APENAS INSTALAÇÕES. AF_02/2020 UN 63 19,73 24,24 1.527,12 0,29 %

 5.2.26  TRE-MA 
577 

Próprio LUMINARIA PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 un 52 68,31 83,93 4.364,36 0,83 %

 5.2.27  TRE-MA 
578 

Próprio LUMINÁRIA - PERFIL DE EMBUTIR SLIM C/ FITA LED COMPLETA. m 27,9 157,43 193,44 5.396,97 1,02 %

 5.2.27  TRE-MA 
522 

Próprio Luminária embutida em forro de placa - Quadrada (~ 62 x 62 cm) - Led (40 a 50 
W), 6500K.

UN 46 315,95 388,23 17.858,58 3,38 %

 5.2.28  TRE-MA 
616 

Próprio FITA DE LED SILICONADA. m 13,5 68,14 83,73 1.130,35 0,21 %

 5.2.29  TRE-MA 
617 

Próprio FONTE DE ALIMENTACAO P/ FITA LED,ENTRADA BIVOLT UN 1 36,64 45,02 45,02 0,01 %

 5.2.30  TRE-MA 
383 

Próprio Disjuntor monopolar DR 20 A - Dispositivo residual diferencial monopolar, 30MA und 4 402,84 495,00 1.980,00 0,38 %

 5.3 INSTALAÇÕES DE LÓGICA/CFTV 77.401,56 14,66 %

 5.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 5352,98 9,56 11,74 62.843,98 11,90 %

 5.3.2  TRE-MA 
174 

Próprio Tomada dupla para lógica RJ45, cat.6, com caixa tipo condulete em PVC, 
completa.

UN 76 126,09 154,93 11.774,68 2,23 %

 5.3.3  98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 2 1.132,37 1.391,45 2.782,90 0,53 %

 6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E REVESTIMENTO 36.777,68 6,97 %
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 6.1  87523 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 3,52 94,57 116,20 409,02 0,08 %

 6.2  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 7,04 7,49 9,20 64,76 0,01 %

 6.3  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 18,06 51,22 62,93 1.136,51 0,22 %

 6.4  TRE-MA 
614 

Próprio PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ DIVISÓRIAS EM 
GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO) - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 7 228,83 281,18 1.968,26 0,37 %

 6.5  TRE-MA 
572 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- PAINEL CEGO - APLICADA m² 170,88 100,00 122,88 20.997,73 3,98 %

 6.6  TRE-MA 
573 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- ABERTURA DE PAINEL P/ VIDRO - 
APLICADA

m² 17,64 130,00 159,74 2.817,81 0,53 %

 6.7  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

m² 8,8 316,40 388,79 3.421,35 0,65 %

 6.8  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 36,73 73,15 89,88 3.301,29 0,63 %

 6.9  TRE-MA 
119 

Próprio PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO RU (DRYWALL 
RESISTENTE A UMIDADE), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS

m² 12,01 138,12 169,72 2.038,33 0,39 %

 6.10  TRE-MA 
169 

Próprio DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS - EXCLUSIVE O GRANITO

m² 3,15 160,86 197,66 622,62 0,12 %

 7 PINTURA 14.714,46 2,79 %

 7.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 319,43 2,79 3,42 1.092,45 0,21 %

 7.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 273,7 16,88 20,74 5.676,53 1,08 %

 7.3  TRE-MA 
273 

Próprio Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques

m² 67,08 17,37 21,34 1.431,48 0,27 %

 7.3  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 63,04 18,74 23,02 1.451,18 0,27 %

 7.4  TRE-MA 
613 

Próprio Remoção de pintura látex ou assemelhados (raspagem e/ou lixamento e/ou 
escovação)

m² 279,91 7,48 9,19 2.572,37 0,49 %
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 7.4  95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016

m² 49,61 17,39 21,36 1.059,66 0,20 %

 7.5  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 21,3 15,89 19,52 415,77 0,08 %

 7.6  102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM 
TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 21,3 16,79 20,63 439,41 0,08 %

 7.7  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 22,68 20,66 25,38 575,61 0,11 %

 8 PAVIMENTAÇÃO 81.209,83 15,38 %

 8.2  TRE-MA 
390 

Próprio Piso tátil alerta pinado - Elementos em ABS revestido de inox (100 peças/m) m 27,5 153,15 188,19 5.175,22 0,98 %

 8.3  TRE-MA 
389 

Próprio Piso tátil direcional pinado - Elementos em ABS revestido de inox (12 peças/m) m 48,5 166,07 204,06 9.896,91 1,87 %

 8.4  87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 13,46 155,80 191,44 2.576,78 0,49 %

 8.4  TRE-MA 
620 

Próprio Placa indicativa em acrílico e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em 
alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, fornecimento e instação

UN 12 92,32 113,44 1.361,28 0,26 %

 8.5  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,8 121,37 149,13 268,43 0,05 %

 8.6  TRE-MA 
611 

Próprio PISO LAMINADO, ESP 3MM , TAM 184X950MM - APLICADO m² 136,97 244,79 300,79 41.199,20 7,80 %

 8.6  TRE-MA 
621 

Próprio Mapa tátil em acrílico medindo 70 x 50cm, com suporte em metalon revestido 
de ACM - h=1,00m,

UN 1 2.329,83 2.862,89 2.862,89 0,54 %

 8.7  TRE-MA 
612 

Próprio CARPETE DE POLIESTER EM MANTA PARA TRAFEGO COMERCIAL 
PESADO, E = 4 A 5 MM (INSTALADO)

m² 241,28 56,13 68,97 16.641,08 3,15 %

 8.8  TRE-MA 
590 

Próprio LIMPEZA DE CARPETE  EXECUTADA NO LOCAL m² 78,57 12,72 15,63 1.228,04 0,23 %

 9 ESQUADRIAS 18.776,12 3,56 %

 9.1  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5 1.045,21 1.284,35 6.421,75 1,22 %

 9.2  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1 1.136,62 1.396,67 1.396,67 0,26 %
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 9.3  TRE-MA 
517 

Próprio Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca, inclusive ferragens - Instalada 
em box de banheiro e shafts

un 9 572,03 702,91 6.326,19 1,20 %

 9.4  TRE-MA 
518 

Próprio Fórmica aplicada sobre madeira m² 42,63 78,89 96,94 4.132,55 0,78 %

 9.5  TRE-MA 
622 

Próprio Chapa De Proteção Para Porta 40X90 Cm Aço Inox und 2 203,03 249,48 498,96 0,09 %

 10 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 988,09 0,19 %

 10.1  TRE-MA 
510 

Próprio Execução de rasgos em alvenaria/gesso m 16,6 2,80 3,44 57,10 0,01 %

 10.2  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 5,82 28,28 34,75 202,24 0,04 %

 10.3  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 11,19 20,26 24,89 278,51 0,05 %

 10.4  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 36,75 45,15 45,15 0,01 %

 10.5  89369 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 15,04 18,48 36,96 0,01 %

 10.6  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 10,11 12,42 37,26 0,01 %

 10.7  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 10,90 13,39 40,17 0,01 %

 10.8  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 5 17,32 21,28 106,40 0,02 %

 10.9  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9 14,53 17,85 160,65 0,03 %

 10.10  104003 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 12,68 15,58 15,58 0,00 %

 10.11  103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 6,57 8,07 8,07 0,00 %

 11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 2.765,96 0,52 %

 11.1  90441 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN 4 114,12 140,23 560,92 0,11 %

 11.2  90440 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 7 89,35 109,79 768,53 0,15 %
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 11.3  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 3,61 34,02 41,80 150,89 0,03 %

 11.4  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 5,44 24,43 30,01 163,25 0,03 %

 11.5  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 5,83 12,92 15,87 92,52 0,02 %

 11.6  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 7,56 18,98 23,32 176,29 0,03 %

 11.7  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3 25,92 31,85 95,55 0,02 %

 11.8  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 6 9,60 11,79 70,74 0,01 %

 11.9  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2 13,92 17,10 34,20 0,01 %

 11.10  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 7 8,71 10,70 74,90 0,01 %

 11.11  89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 10,32 12,68 12,68 0,00 %

 11.12  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 14,64 17,98 17,98 0,00 %

 11.13  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 41,01 50,39 50,39 0,01 %

 11.14  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4 22,80 28,01 112,04 0,02 %

 11.15  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1 17,04 20,93 20,93 0,00 %
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 11.16  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 48,91 60,10 60,10 0,01 %

 11.17  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2 101,65 124,90 249,80 0,05 %

 11.18  TRE-MA 
568 

Próprio JOELHO 45 PVC ESGOTO 40mm un 1 14,29 17,55 17,55 0,00 %

 11.19  TRE-MA 
569 

Próprio CAP PVC ESGOTO 100mm un 1 29,87 36,70 36,70 0,01 %

 12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 12.691,87 2,40 %

 12.1  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 517,61 636,03 2.544,12 0,48 %

 12.2  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO MÉDIO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 699,46 859,49 1.718,98 0,33 %

 12.3  102255 SINAPI TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021

m² 1 934,94 1.148,85 1.148,85 0,22 %

 12.4  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 367,91 452,08 1.356,24 0,26 %

 12.5  TRE-MA 
455 

Próprio Bancada em granito verde ubatuba m² 0,25 786,07 965,92 241,48 0,05 %

 12.6  TRE-MA 
275 

Próprio Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602) ou 
similares, exclusive torneira

UN 1 553,11 679,66 679,66 0,13 %

 12.6  TRE-MA 
170 

Próprio RODABANCADA/RODAPIA EM GRANITO, h = 10 cm m 2 83,93 103,13 206,26 0,04 %

 12.7  TRE-MA 
240 

Próprio TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA UN 9 160,33 197,01 1.773,09 0,34 %

 12.8  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 4 37,45 46,01 184,04 0,03 %

 12.11  TRE-MA 
516 

Próprio Dispenser para toalha interfolhada un 3 45,81 56,29 168,87 0,03 %

 12.12  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 4,02 540,57 664,25 2.670,28 0,51 %

 13 SERVIÇOS DIVERSOS 9.823,50 1,86 %

 13.1  TRE-MA 
597 

Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios UN 1 1.335,40 1.640,93 1.640,93 0,31 %

 13.2  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1003,01 3,39 4,16 4.172,52 0,79 %
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 13.3  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 9,66 25,37 31,17 301,10 0,06 %

 13.4  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 96,6 2,65 3,25 313,95 0,06 %

 13.5  TRE-MA 
112 

Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETOS AS-BUILT m² 3069,25 0,63 0,77 2.363,32 0,45 %

 13.6  TRE-MA 
618 

Próprio Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, 
capacidade=40,5 l, ou similar

UN 4 209,90 257,92 1.031,68 0,20 %

Total Geral 527.976,57

_______________________________________________________________
Leonardo Andrade de Sousa

Setor de Engenharia

Total do BDI 98.221,47
Total sem BDI 429.755,10
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 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.497,00

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 414 Próprio Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 210,09 210,09

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 351,22 3,51

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,54 23,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 18,72 37,44

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 11,76 47,04

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 23,14 2,54

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 8,49 8,49

Insumo  I8395 SEINFRA LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/ LOGOMARCAS 
E DESCRIÇÃO DA OBRA

m² 1,0000000 87,53 87,53

MO sem LS => 21,13 LS => 24,10 MO com LS => 45,23
Valor do BDI => 48,06 258,15

Quant. => 2,2500000 Preço Total => 580,83

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 597 Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios UN 1,0000000 1.335,40 1.335,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 18,72 299,52

Composição 
Auxiliar

 91395 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 4,4400000 46,64 207,08

Composição 
Auxiliar

 73467 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 3,5600000 232,81 828,80

Valor com BDI =>

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

22,88% Não Desonerado: 
Horista: 114,08%
Mensalista: 71,35%

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REFORMA do QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão
SICRO3 - 10/2022 - Maranhão
ORSE - 11/2022 - Sergipe
SEDOP - 02/2023 - Pará
SEINFRA - 027 - Ceará

Material

Material

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MO sem LS => 164,76 LS => 187,95 MO com LS => 352,71
Valor do BDI => 305,53 1.640,93

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.640,93

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 593 Próprio Elaboração DE PGR e PGRS un 1,0000000 1.851,60 1.851,60

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 12,0000000 111,23 1.334,76

Composição 
Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 12,0000000 43,07 516,84

MO sem LS => 843,44 LS => 962,20 MO com LS => 1.805,64
Valor do BDI => 423,64 2.275,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.275,24

 2 TAXAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS 55.640,65

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 592 Próprio Administração local - serviços de engenharia 5 andar do Prédio Anexo 2023 un 1,0000000 44.262,12 44.262,12

Composição 
Auxiliar

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 4,0000000 5.636,73 22.546,92

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 128,0000000 111,23 14.237,44

Composição 
Auxiliar

 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 64,0000000 116,84 7.477,76

MO sem LS => 19.650,97 LS => 22.417,83 MO com LS => 42.068,80
Valor do BDI => 10.127,17 54.389,29

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 54.389,29

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 598 Próprio ART CREA MA 2023 UN 1,0000000 254,59 254,59

Insumo  Cotação TRE 
75 

Próprio TAXA DE ART - CREA 2023 UN 1,0000000 254,59 254,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 58,25 312,84

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.251,36

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.550,29

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

m² 1,0000000 8,28 8,28

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 22,74 4,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

MO sem LS => 2,85 LS => 3,26 MO com LS => 6,11
Valor do BDI => 1,89 10,17

Quant. => 27,9000000 Preço Total => 283,74

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 10,69 10,69

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0699000 23,32 1,63

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,0482000 20,76 1,00

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 23,78 2,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2972000 18,72 5,56

MO sem LS => 3,50 LS => 4,00 MO com LS => 7,50
Valor do BDI => 2,44 13,13

Quant. => 50,2200000 Preço Total => 659,38

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 48,89 48,89

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 23,90 5,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3248000 18,72 43,52

MO sem LS => 16,35 LS => 18,65 MO com LS => 35,00
Valor do BDI => 11,18 60,07

Quant. => 1,2000000 Preço Total => 72,08

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 1,0000000 7,97 7,97

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 23,90 3,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 18,72 4,83

MO sem LS => 2,72 LS => 3,11 MO com LS => 5,83
Valor do BDI => 1,82 9,79

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
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Quant. => 19,6800000 Preço Total => 192,66

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 1,0000000 10,51 10,51

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1755000 23,16 4,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3448000 18,72 6,45

MO sem LS => 3,63 LS => 4,15 MO com LS => 7,78
Valor do BDI => 2,40 12,91

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 77,46

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 7,66 7,66

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1280000 23,16 2,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2514000 18,72 4,70

MO sem LS => 2,65 LS => 3,02 MO com LS => 5,67
Valor do BDI => 1,75 9,41

Quant. => 14,0000000 Preço Total => 131,74

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 424 Próprio REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES), DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.

m 1,0000000 0,42 0,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0071000 23,16 0,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 18,72 0,26

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,09 0,51

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 25,50

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 511 Próprio Remoção de espelho m² 1,0000000 13,45 13,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,42 9,71

MO sem LS => 4,47 LS => 5,09 MO com LS => 9,56
Valor do BDI => 3,07 16,52

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Quant. => 4,0200000 Preço Total => 66,41

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 567 Próprio REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA DE GRANITO un 1,0000000 88,13 88,13

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4620000 19,33 47,59

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7050000 23,78 40,54

MO sem LS => 30,46 LS => 34,75 MO com LS => 65,21
Valor do BDI => 20,16 108,29

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 433,16

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 571 Próprio Remoção de carpete m² 1,0000000 4,68 4,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 18,72 4,68

MO sem LS => 1,55 LS => 1,77 MO com LS => 3,32
Valor do BDI => 1,07 5,75

Quant. => 260,3600000 Preço Total => 1.497,07

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 4,31 4,31

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0713000 23,72 1,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1401000 18,72 2,62

MO sem LS => 1,47 LS => 1,68 MO com LS => 3,15
Valor do BDI => 0,98 5,29

Quant. => 21,0000000 Preço Total => 111,09

 4 FORRO 99.395,61

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 512 Próprio Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

m² 1,0000000 157,33 157,33

Insumo  4949 ORSE Forro de pvc,  em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís) m2

m² 1,1000000 143,03 157,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 35,99 193,32

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Quant. => 477,5000000 Preço Total => 92.310,30

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 599 Próprio ACABAMENTOS PARA FORRO - SANCA DE GESSO ACARTONADO 
MONTADA NO LOCAL

m² 1,0000000 89,62 89,62

Composição 
Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0741000 23,72 25,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5371000 18,72 10,05

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0665000 24,03 25,62

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 2,4000000 7,73 18,55

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4404000 3,32 4,78

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 4,16 2,16

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,11 0,87

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0221000 29,16 0,64

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0711000 20,86 1,48

MO sem LS => 12,42 LS => 14,17 MO com LS => 26,59
Valor do BDI => 20,50 110,12

Quant. => 46,2000000 Preço Total => 5.087,54

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 600 Próprio RETIRADA, LIMPEZA E REINSTAÇÃO DE PLACAS DE FORRO m² 1,0000000 1,34 1,34

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0720000 18,72 1,34

MO sem LS => 0,44 LS => 0,51 MO com LS => 0,95
Valor do BDI => 0,30 1,64

Quant. => 367,5200000 Preço Total => 602,73

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

m² 1,0000000 78,30 78,30

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4566000 20,22 9,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4566000 18,72 8,54

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0665000 24,03 25,62

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 2,4000000 7,73 18,55

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 2,2122000 2,91 6,43

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4404000 3,32 4,78

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 4,16 2,16

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,11 0,87

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0221000 29,16 0,64

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0711000 20,86 1,48

MO sem LS => 6,20 LS => 7,07 MO com LS => 13,27
Valor do BDI => 17,91 96,21

Quant. => 14,5000000 Preço Total => 1.395,04

 5 INSTALAÇÕES 187.145,51

 5.1 INFRAESTRUTURA DE ELÉTRICA, LÓGICA E CFTV 42.302,56

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 368 Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 100 x 3000 mm UN 1,0000000 147,75 147,75

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,72 11,23

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 24,20 14,52

Insumo  3633 ORSE Eletrocalha metálica perfurada 100 x 100 x 3000mm, peso, 2,20Kg/m,  (ref.: 
mopa ou similar) un

un 1,0000000 122,00 122,00

MO sem LS => 8,94 LS => 10,19 MO com LS => 19,13
Valor do BDI => 33,80 181,55

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 1.997,05

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 346 Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. 
mopa ou similar) com tampa

m 1,0000000 53,33 53,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

Material

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,20 9,68

Insumo  860 ORSE Eletrocalha metálica  perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. mopa ou similar) 
Eletrocalha metálica perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. mopa ou similar) m

m 1,0000000 22,50 22,50

Insumo  3990 ORSE Tampa de encaixe 100 X3000 - Z para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou 
similar) m

m 1,0000000 13,67 13,67

MO sem LS => 5,96 LS => 6,79 MO com LS => 12,75
Valor do BDI => 12,20 65,53

Quant. => 28,9100000 Preço Total => 1.894,47

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 319 Próprio Emenda interna 100 x 100 mm com base lisa perfurada para eletrocalha 
metálica

UN 1,0000000 17,08 17,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

Insumo  4034 ORSE Emenda interna 100 x 100 mm com base lisa perfurada para eletrocalha 
metálica (ref. Mopa ou similar) un

un 1,0000000 8,50 8,50

MO sem LS => 2,98 LS => 3,39 MO com LS => 6,37
Valor do BDI => 3,90 20,98

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 209,80

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 344 Próprio Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN 1,0000000 29,08 29,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

Insumo  3997 ORSE Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° (ref.: 
mopa ou similar) un

un 1,0000000 20,50 20,50

MO sem LS => 2,98 LS => 3,39 MO com LS => 6,37
Valor do BDI => 6,65 35,73

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 71,46

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 318 Próprio Emenda interna 100 x 50 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica UN 1,0000000 15,48 15,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  4032 ORSE Emenda interna 100 x 50 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica 
(ref. Mopa ou similar) un

un 1,0000000 6,90 6,90

MO sem LS => 2,98 LS => 3,39 MO com LS => 6,37
Valor do BDI => 3,54 19,02

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 171,18

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 601 Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA

UN 1,0000000 15,02 15,02

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 18,50 0,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 23,16 1,59

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,0000000 2,41 2,41

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 
ESPESSURA = *2,5* MM

UN 3,0000000 1,56 4,68

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,8000000 4,91 3,92

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 3,0000000 0,32 0,96

MO sem LS => 0,64 LS => 0,74 MO com LS => 1,38
Valor do BDI => 3,43 18,45

Quant. => 106,0000000 Preço Total => 1.955,70

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 370 Próprio Curva horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° UN 1,0000000 31,58 31,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

Insumo  8945 ORSE Curva horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° Curva 
horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° (ref.: mopa 
ou similar) un

un 1,0000000 23,00 23,00

MO sem LS => 2,98 LS => 3,39 MO com LS => 6,37
Valor do BDI => 7,22 38,80

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 38,80

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
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Composição  TRE-MA 321 Próprio Tampa de encaixe 100 X 3000 mm, zincada, para eletrocalha metálica UN 1,0000000 49,58 49,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,72 3,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

Insumo  13400 ORSE Tampa de encaixe 100 X3000mm, zincada, para eletrocalha metálica (ref.: mopa 
ou similar) un

un 1,0000000 41,00 41,00

MO sem LS => 2,98 LS => 3,39 MO com LS => 6,37
Valor do BDI => 11,34 60,92

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 670,12

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 602 Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA - FIXADA 
EM LAJE

UN 1,0000000 21,12 21,12

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0430000 18,50 0,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3060000 23,16 7,08

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 
ESPESSURA = *2,5* MM

UN 3,0000000 1,56 4,68

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,8000000 4,91 3,92

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 3,0000000 0,32 0,96

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,0000000 2,41 2,41

MO sem LS => 2,88 LS => 3,28 MO com LS => 6,16
Valor do BDI => 4,83 25,95

Quant. => 53,0000000 Preço Total => 1.375,35

 5.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 9,99 9,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 19,44 1,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 24,20 1,57

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 1,0170000 3,77 3,83

MO sem LS => 1,63 LS => 1,85 MO com LS => 3,48
Valor do BDI => 2,28 12,27

Quant. => 160,4900000 Preço Total => 1.969,21

 5.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 11,66 11,66

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 19,44 1,59

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 24,20 1,98

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,69 4,76

MO sem LS => 1,88 LS => 2,15 MO com LS => 4,03
Valor do BDI => 2,66 14,32

Quant. => 357,6500000 Preço Total => 5.121,54

 5.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 19,10 19,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 19,44 2,60

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 24,20 3,24

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 9,77 9,93

MO sem LS => 2,67 LS => 3,05 MO com LS => 5,72

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do BDI => 4,37 23,47
Quant. => 34,1700000 Preço Total => 801,96

 5.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 15,40 15,40

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 19,44 2,06

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 24,20 2,56

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 7,33 7,45

MO sem LS => 2,25 LS => 2,56 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 3,52 18,92

Quant. => 83,4200000 Preço Total => 1.578,30

 5.1.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 9,82 9,82

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1820000 19,44 3,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1820000 24,20 4,40

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 1,89 1,89

MO sem LS => 2,76 LS => 3,14 MO com LS => 5,90
Valor do BDI => 2,24 12,06

Quant. => 28,0000000 Preço Total => 337,68

 5.1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 603 Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

m 1,0000000 24,18 24,18

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1122000 19,44 2,18

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1122000 24,20 2,71

Insumo  00002681 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 1,1000000 17,54 19,29

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material
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MO sem LS => 1,70 LS => 1,93 MO com LS => 3,63
Valor do BDI => 5,53 29,71

Quant. => 18,8000000 Preço Total => 558,54

 5.1.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 10,60 10,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 19,44 3,42

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 24,20 4,25

Insumo  00001902 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 2,93 2,93

MO sem LS => 2,66 LS => 3,04 MO com LS => 5,70
Valor do BDI => 2,42 13,02

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 156,24

 5.1.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 17,08 17,08

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2579000 19,44 5,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2579000 24,20 6,24

Insumo  00001894 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 5,83 5,83

MO sem LS => 3,91 LS => 4,45 MO com LS => 8,36
Valor do BDI => 3,90 20,98

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 146,86

 5.1.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 8,53 8,53

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1250000 19,44 2,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1250000 24,20 3,02

Insumo  00001870 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 3,08 3,08

MO sem LS => 1,89 LS => 2,16 MO com LS => 4,05
Valor do BDI => 1,95 10,48

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 22,0000000 Preço Total => 230,56

 5.1.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 10,10 10,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 19,44 3,11

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 24,20 3,87

Insumo  00001879 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 3,12 3,12

MO sem LS => 2,42 LS => 2,76 MO com LS => 5,18
Valor do BDI => 2,31 12,41

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 273,02

 5.1.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 13,84 13,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 19,44 4,06

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 24,20 5,05

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 4,73 4,73

MO sem LS => 3,16 LS => 3,61 MO com LS => 6,77
Valor do BDI => 3,16 17,00

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 374,00

 5.1.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91896 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 16,84 16,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2640000 19,44 5,13

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2640000 24,20 6,38

Insumo  00001874 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 5,33 5,33

MO sem LS => 4,00 LS => 4,56 MO com LS => 8,56
Valor do BDI => 3,85 20,69

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 455,18

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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 5.1.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 605 Próprio CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2")- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 22,00 22,00

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2640000 19,44 5,13

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2640000 24,20 6,38

Insumo  00001876 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 10,49 10,49

MO sem LS => 4,00 LS => 4,56 MO com LS => 8,56
Valor do BDI => 5,03 27,03

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 270,30

 5.1.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 606 Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM

UN 1,0000000 193,89 193,89

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3460000 19,44 6,72

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3460000 24,20 8,37

Insumo  00043102 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM

UN 1,0000000 178,00 178,00

Insumo  13367 ORSE Parafuso c/ bucha S-10 un un 4,0000000 0,20 0,80

MO sem LS => 5,24 LS => 5,98 MO com LS => 11,22
Valor do BDI => 44,36 238,25

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 2.620,75

 5.1.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 607 Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

UN 1,0000000 278,00 278,00

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3460000 19,44 6,72

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3460000 24,20 8,37

Insumo  00043103 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

UN 1,0000000 262,11 262,11

Insumo  13367 ORSE Parafuso c/ bucha S-10 un un 4,0000000 0,20 0,80

MO sem LS => 5,24 LS => 5,98 MO com LS => 11,22
Valor do BDI => 63,60 341,60

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.708,00

 5.1.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 608 Próprio CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 11,25 11,25

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 19,44 2,77

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 24,20 3,46

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 4,82 4,82

Insumo  13367 ORSE Parafuso c/ bucha S-10 un un 1,0000000 0,20 0,20

MO sem LS => 2,17 LS => 2,47 MO com LS => 4,64
Valor do BDI => 2,57 13,82

Quant. => 203,0000000 Preço Total => 2.805,46

 5.1.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 585 Próprio Caixa de passagem pvc 15x15x8cm p/eletrica, tipo Aquatic ou similar UN 1,0000000 44,16 44,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,20 9,68

Insumo  469 ORSE Caixa de passagem pvc 15x15x8cm p/eletrica, tipo Aquatic ou similar un un 1,0000000 27,00 27,00

MO sem LS => 5,96 LS => 6,79 MO com LS => 12,75
Valor do BDI => 10,10 54,26

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 271,30

 5.1.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 609 Próprio CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", SOBREPOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 9,12 9,12

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 19,44 2,77

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 24,20 3,46

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,69 2,69

Insumo  13367 ORSE Parafuso c/ bucha S-10 un un 1,0000000 0,20 0,20

MO sem LS => 2,17 LS => 2,47 MO com LS => 4,64
Valor do BDI => 2,08 11,20

Quant. => 42,0000000 Preço Total => 470,40

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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 5.1.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 580 Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1/2" m 1,0000000 16,92 16,92

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,20 4,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,44 3,88

Insumo  I1086 SEINFRA ELETRODUTO TIPO CONDULETE DE PVC DE 1/2" M 1,0170000 8,07 8,20

MO sem LS => 3,03 LS => 3,46 MO com LS => 6,49
Valor do BDI => 3,87 20,79

Quant. => 55,6600000 Preço Total => 1.157,17

 5.1.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 581 Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" m 1,0000000 23,54 23,54

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,20 7,26

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,44 5,83

Insumo  I1087 SEINFRA ELETRODUTO TIPO CONDULETE DE PVC DE 3/4" M 1,0170000 10,28 10,45

MO sem LS => 4,55 LS => 5,18 MO com LS => 9,73
Valor do BDI => 5,38 28,92

Quant. => 240,0700000 Preço Total => 6.942,82

 5.1.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 582 Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1" m 1,0000000 32,63 32,63

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,20 9,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,44 7,77

Insumo  I1085 SEINFRA ELETRODUTO TIPO CONDULETE DE PVC DE 1" M 1,0170000 14,93 15,18

MO sem LS => 6,06 LS => 6,92 MO com LS => 12,98
Valor do BDI => 7,46 40,09

Quant. => 75,7100000 Preço Total => 3.035,21

 5.1.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 583 Próprio CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR - T, INLCUSO CONEXÕES UN 1,0000000 28,42 28,42

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,20 7,26

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,44 5,83

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Insumo  I0839 SEINFRA CONDULETE DE PVC DE 3/4"TIPO C  - E - LL - LR UN 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  00007543 SINAPI TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 1,0000000 6,07 6,07

MO sem LS => 4,55 LS => 5,18 MO com LS => 9,73
Valor do BDI => 6,50 34,92

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 698,40

 5.1.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 584 Próprio CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR - T, INCLUSO CONEXÕES UN 1,0000000 33,93 33,93

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,20 9,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,44 7,77

Insumo  I0837 SEINFRA CONDULETE DE PVC DE 1", TIPO C - E - LL - LR UN 1,0000000 10,41 10,41

Insumo  00007543 SINAPI TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 1,0000000 6,07 6,07

MO sem LS => 6,06 LS => 6,92 MO com LS => 12,98
Valor do BDI => 7,76 41,69

Quant. => 13,0000000 Preço Total => 541,97

 5.1.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 610 Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS C/ ABRAÇADEIRA TIPO "D" EM PVC, SOBREPOR À 
PAREDE, DIÂMETROS ATÉ 1"

UN 1,0000000 4,58 4,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 18,50 0,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 23,16 1,59

Insumo  I9548 SEINFRA ABRAÇADEIRA P/ ELETRODUTO 3/4" TIPO "D" EM PVC UN 1,0000000 2,67 2,67

Insumo  2682 ORSE Parafuso c/ bucha S-6 un un 1,0000000 0,14 0,14

MO sem LS => 0,64 LS => 0,74 MO com LS => 1,38
Valor do BDI => 1,04 5,62

Quant. => 248,0000000 Preço Total => 1.393,76

 5.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 67.441,39

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 65,10 65,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1566000 19,44 3,04

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3758000 24,20 9,09

Insumo  00039395 SINAPI SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE TETO SEM FOTOCELULA PARA 
QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *900* W, USO INTERNO

UN 1,0000000 52,97 52,97

MO sem LS => 4,27 LS => 4,88 MO com LS => 9,15
Valor do BDI => 14,89 79,99

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 799,90

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 200 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 37,91 37,91

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 17,29 17,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,20 3,00

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,64 1,64

Insumo  00039346 SINAPI TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 1 INTERRUPTOR UN 1,0000000 3,74 3,74

Insumo  00039334 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  I6427 SEINFRA BOX RETO DE  D=3/4" UN 1,0000000 2,31 2,31

MO sem LS => 4,48 LS => 5,11 MO com LS => 9,59
Valor do BDI => 8,67 46,58

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 512,38

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 201 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 59,45 59,45

Composição 
Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 31,97 31,97

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,20 3,00

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,64 1,64

Insumo  00039334 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  018030 SBC TAMPA 2 MODULOS CONDULETE TOP 1/2" E 3/4" UN 1,0000000 10,60 10,60

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material
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Insumo  I6427 SEINFRA BOX RETO DE  D=3/4" UN 1,0000000 2,31 2,31

MO sem LS => 6,98 LS => 7,97 MO com LS => 14,95
Valor do BDI => 13,60 73,05

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 803,55

 5.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 202 Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 68,87 68,87

Composição 
Auxiliar

 91966 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 46,65 46,65

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,20 3,00

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,64 1,64

Insumo  00039334 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  018036 SBC TAMPA 3 MODULOS JUNTOS CONDULETE TOP 1/2" E 3/4" UN 1,0000000 5,34 5,34

Insumo  I6427 SEINFRA BOX RETO DE  D=3/4" UN 1,0000000 2,31 2,31

MO sem LS => 9,48 LS => 10,82 MO com LS => 20,30
Valor do BDI => 15,75 84,62

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 84,62

 5.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 177 Próprio TOMADA BAIXA DE SOBREPOR C/ CONDULETE EM PVC, (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 54,91 54,91

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

UN 1,0000000 7,81 7,81

Composição 
Auxiliar

 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 34,86 34,86

Insumo  00039334 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  I6427 SEINFRA BOX RETO DE  D=3/4" UN 1,0000000 2,31 2,31

MO sem LS => 7,27 LS => 8,30 MO com LS => 15,57
Valor do BDI => 12,56 67,47

Quant. => 161,0000000 Preço Total => 10.862,67

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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 5.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 3,78 3,78

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 19,44 0,58

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 24,20 0,72

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,05 2,43

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 5,67 0,05

MO sem LS => 0,45 LS => 0,51 MO com LS => 0,96
Valor do BDI => 0,86 4,64

Quant. => 2.774,3300000 Preço Total => 12.872,89

 5.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 5,82 5,82

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 19,44 0,77

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 24,20 0,96

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,1900000 3,40 4,04

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 5,67 0,05

MO sem LS => 0,60 LS => 0,69 MO com LS => 1,29
Valor do BDI => 1,33 7,15

Quant. => 162,8700000 Preço Total => 1.164,52

 5.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 8,12 8,12

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 19,44 1,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 24,20 1,25

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,1900000 4,89 5,81

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 5,67 0,05

MO sem LS => 0,78 LS => 0,90 MO com LS => 1,68
Valor do BDI => 1,85 9,97

Quant. => 174,6600000 Preço Total => 1.741,36

 5.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 9,57 9,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 19,44 0,17

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 24,20 0,21

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 8,90 9,14

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0100000 5,67 0,05

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28
Valor do BDI => 2,18 11,75

Quant. => 96,7000000 Preço Total => 1.136,22

 5.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 32,38 32,38

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 24,20 0,07

Insumo  00001019 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M 1,0401000 31,07 32,31

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05
Valor do BDI => 7,40 39,78

Quant. => 38,6000000 Preço Total => 1.535,50

 5.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 586 Próprio Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento m 1,0000000 10,34 10,34

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 18,72 2,24

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 24,20 2,90

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  3804 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v m m 1,0000000 5,20 5,20

MO sem LS => 1,78 LS => 2,04 MO com LS => 3,82
Valor do BDI => 2,36 12,70

Quant. => 208,5800000 Preço Total => 2.648,96

 5.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 10,08 10,08

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 19,44 0,68

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 24,20 0,85

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 0,53 LS => 0,60 MO com LS => 1,13
Valor do BDI => 2,30 12,38

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 61,90

 5.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 10,62 10,62

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 19,44 0,92

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,20 1,15

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 0,71 LS => 0,82 MO com LS => 1,53
Valor do BDI => 2,42 13,04

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 104,32

 5.2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,69 11,69

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 19,44 1,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,20 1,60

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 1,00 LS => 1,14 MO com LS => 2,14
Valor do BDI => 2,67 14,36

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 43,08

 5.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,69 11,69

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 19,44 1,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,20 1,60

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 1,00 LS => 1,14 MO com LS => 2,14
Valor do BDI => 2,67 14,36

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 86,16

 5.2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,99 12,99

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0911000 19,44 1,77

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0911000 24,20 2,20

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 7,72 7,72

MO sem LS => 1,38 LS => 1,57 MO com LS => 2,95
Valor do BDI => 2,97 15,96

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 31,92

 5.2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 83,96 83,96

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 19,44 11,03

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 24,20 13,73

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,66 4,98

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 8,60 LS => 9,82 MO com LS => 18,42
Valor do BDI => 19,21 103,17

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 103,17

 5.2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 66,16 66,16

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988000 19,44 3,86

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988000 24,20 4,81

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 3,0000000 1,09 3,27

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 3,01 LS => 3,43 MO com LS => 6,44
Valor do BDI => 15,13 81,29

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 81,29

 5.2.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 70,04 70,04

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 19,44 5,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 24,20 6,61

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,30 3,90

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 54,22 54,22

MO sem LS => 4,14 LS => 4,72 MO com LS => 8,86
Valor do BDI => 16,02 86,06

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 86,06

 5.2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 615 Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 139,22 139,22

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
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Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 19,44 5,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 24,20 6,61

Insumo  3703 ORSE Disjuntor tripolar 80 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar. un

un 1,0000000 119,50 119,50

Insumo  00001577 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 3,0000000 2,60 7,80

MO sem LS => 4,14 LS => 4,72 MO com LS => 8,86
Valor do BDI => 31,85 171,07

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 171,07

 5.2.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 324 Próprio Terminal de compressão para cabo de 2,50 mm2 - fornecimento e instalação UN 1,0000000 1,79 1,79

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 24,20 0,96

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,83 0,83

MO sem LS => 0,35 LS => 0,39 MO com LS => 0,74
Valor do BDI => 0,40 2,19

Quant. => 48,0000000 Preço Total => 105,12

 5.2.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 325 Próprio Terminal de compressão para cabo de 4 mm2 - fornecimento e instalação UN 1,0000000 2,05 2,05

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 24,20 0,96

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,09 1,09

MO sem LS => 0,35 LS => 0,39 MO com LS => 0,74
Valor do BDI => 0,46 2,51

Quant. => 14,0000000 Preço Total => 35,14

 5.2.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 327 Próprio Terminal de compressão para cabo de 6 mm2 - fornecimento e instalação UN 1,0000000 2,26 2,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 24,20 0,96

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,30 1,30

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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MO sem LS => 0,35 LS => 0,39 MO com LS => 0,74
Valor do BDI => 0,51 2,77

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 33,24

 5.2.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 335 Próprio Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação UN 1,0000000 3,95 3,95

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 24,20 1,35

Insumo  00001577 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 1,0000000 2,60 2,60

MO sem LS => 0,49 LS => 0,55 MO com LS => 1,04
Valor do BDI => 0,90 4,85

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 33,95

 5.2.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 561 Próprio INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA - APENAS INSTALAÇÕES. AF_02/2020 UN 1,0000000 19,73 19,73

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1727000 19,44 3,35

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4144000 24,20 10,02

Insumo  Cotação TRE 
51 

Próprio Conjunto de Plug macho e femea 2p + t, 10A ( P/ Luminária ) UN 1,0000000 6,36 6,36

MO sem LS => 4,72 LS => 5,38 MO com LS => 10,10
Valor do BDI => 4,51 24,24

Quant. => 63,0000000 Preço Total => 1.527,12

 5.2.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 577 Próprio LUMINARIA PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 un 1,0000000 68,31 68,31

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9470000 19,44 18,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9470000 24,20 22,91

Insumo  050372 SBC LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 UN 1,0000000 27,00 27,00

MO sem LS => 14,35 LS => 16,38 MO com LS => 30,73
Valor do BDI => 15,62 83,93

Quant. => 52,0000000 Preço Total => 4.364,36

 5.2.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  TRE-MA 578 Próprio LUMINÁRIA - PERFIL DE EMBUTIR SLIM C/ FITA LED COMPLETA. m 1,0000000 157,43 157,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4730000 19,44 9,19

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4730000 24,20 11,44

Insumo  000756 SBC LUMINARIA PERFIL DE EMBUTIR 2M SLIM FITA LED - LUM21 UN 0,5000000 62,91 31,45

Insumo  036680 SBC PRESILHA GARRA PARA PERFIL DE LED UNICO UN 1,0000000 4,08 4,08

Insumo  036681 SBC FITA LED 2835 PARA PERFIL11W 120 LEDS 1350 LUMENS M 1,0000000 94,91 94,91

Insumo  Cotação TRE 
51 

Próprio Conjunto de Plug macho e femea 2p + t, 10A ( P/ Luminária ) UN 1,0000000 6,36 6,36

MO sem LS => 7,17 LS => 8,18 MO com LS => 15,35
Valor do BDI => 36,01 193,44

Quant. => 27,9000000 Preço Total => 5.396,97

 5.2.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 522 Próprio Luminária embutida em forro de placa - Quadrada (~ 62 x 62 cm) - Led (40 a 50 
W), 6500K.

UN 1,0000000 315,95 315,95

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,20 24,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,72 18,72

Insumo  Cotação TRE 
51 

Próprio Conjunto de Plug macho e femea 2p + t, 10A ( P/ Luminária ) UN 1,0000000 6,36 6,36

Insumo  Cotação TRE 
76 

Próprio Painel Led Embutido 40w Quadrada 62x62 cm UN 1,0000000 266,67 266,67

MO sem LS => 14,90 LS => 17,00 MO com LS => 31,90
Valor do BDI => 72,28 388,23

Quant. => 46,0000000 Preço Total => 17.858,58

 5.2.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 616 Próprio FITA DE LED SILICONADA. m 1,0000000 68,14 68,14

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1890000 24,20 4,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1890000 19,44 3,67

Insumo  036521 SBC FITA LED SILICONADA ROLO 5M, 60 LED/M, POTENCIA 4,8 W/M UN 1,0000000 59,90 59,90

MO sem LS => 2,86 LS => 3,26 MO com LS => 6,12
Valor do BDI => 15,59 83,73

Quant. => 13,5000000 Preço Total => 1.130,35

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 5.2.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 617 Próprio FONTE DE ALIMENTACAO P/ FITA LED,ENTRADA BIVOLT UN 1,0000000 36,64 36,64

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1890000 24,20 4,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1890000 19,44 3,67

Insumo  036524 SBC FONTE PARA FITA LED ENTRADA BIVOLT AUT. (110/220V), 12V 5A UN 1,0000000 28,40 28,40

MO sem LS => 2,86 LS => 3,26 MO com LS => 6,12
Valor do BDI => 8,38 45,02

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 45,02

 5.2.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 383 Próprio Disjuntor monopolar DR 20 A - Dispositivo residual diferencial monopolar, 30MA und 1,0000000 402,84 402,84

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,20 9,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

Insumo  7343 ORSE Disjuntor monopolar DR 20 A, dispositivo residual diferencial, corrente de carga 
30mA un

un 1,0000000 385,68 385,68

MO sem LS => 5,96 LS => 6,79 MO com LS => 12,75
Valor do BDI => 92,16 495,00

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.980,00

 5.3 INSTALAÇÕES DE LÓGICA/CFTV 77.401,56

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 1,0000000 9,56 9,56

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 19,44 0,08

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 24,20 0,10

Insumo  00039599 SINAPI CABO DE REDE, PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 (CAT 6), 
ISOLAMENTO PVC (LSZH)

M 1,0500000 8,94 9,38

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14
Valor do BDI => 2,18 11,74

Quant. => 5.352,9800000 Preço Total => 62.843,98

 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 174 Próprio Tomada dupla para lógica RJ45, cat.6, com caixa tipo condulete em PVC, 
completa.

UN 1,0000000 126,09 126,09

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 24,20 19,36

Insumo  00039334 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  00039351 SINAPI TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 2 MODULOS RJ UN 1,0000000 4,66 4,66

Insumo  12113 ORSE Modulo para tomada rj-45 cat.6 un un 2,0000000 39,80 79,60

Insumo  12114 ORSE Placa 4" x 2" para tomada rj-45 cat.6 - p/ 02 módulos un un 1,0000000 2,75 2,75

Insumo  I6427 SEINFRA BOX RETO DE  D=3/4" UN 1,0000000 2,31 2,31

MO sem LS => 9,43 LS => 10,76 MO com LS => 20,19
Valor do BDI => 28,84 154,93

Quant. => 76,0000000 Preço Total => 11.774,68

 5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1,0000000 1.132,37 1.132,37

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2007000 19,44 120,54

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2007000 24,20 150,05

Insumo  00039596 SINAPI PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 6, COM RACKS DE 19" DE 
LARGURA E 1 U DE ALTURA

UN 1,0000000 861,78 861,78

MO sem LS => 94,01 LS => 107,25 MO com LS => 201,26
Valor do BDI => 259,08 1.391,45

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.782,90

 6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E REVESTIMENTO 36.777,68

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87523 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1,0000000 94,57 94,57

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0106000 511,11 5,41

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7510000 23,90 41,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8760000 18,72 16,39

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 37,7400000 0,77 29,05

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5800000 2,79 1,61

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 40,33 0,27

MO sem LS => 20,74 LS => 23,66 MO com LS => 44,40
Valor do BDI => 21,63 116,20

Quant. => 3,5200000 Preço Total => 409,02

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 7,49 7,49

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 0,0037000 623,17 2,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724000 23,90 4,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 18,72 1,07

MO sem LS => 2,08 LS => 2,37 MO com LS => 4,45
Valor do BDI => 1,71 9,20

Quant. => 7,0400000 Preço Total => 64,76

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 1,0000000 51,22 51,22

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0314000 619,86 19,46

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 23,90 16,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 18,72 12,71

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1388000 20,45 2,83

MO sem LS => 12,18 LS => 13,89 MO com LS => 26,07
Valor do BDI => 11,71 62,93

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Quant. => 18,0600000 Preço Total => 1.136,51

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 614 Próprio PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ DIVISÓRIAS EM 
GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO) - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,0000000 228,83 228,83

Insumo  I8316 SEINFRA VÃO DE PORTA - PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ 
DIVISÓRIAS EM GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO)

UN 1,0000000 228,83 228,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 52,35 281,18

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 1.968,26

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 572 Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- PAINEL CEGO - APLICADA m² 1,0000000 100,00 100,00

Insumo  840 ORSE Divisória Naval (painel cego), e=35mm, com perfis em aço ou similar m2 m² 1,0000000 100,00 100,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 22,88 122,88

Quant. => 170,8800000 Preço Total => 20.997,73

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 573 Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- ABERTURA DE PAINEL P/ VIDRO - 
APLICADA

m² 1,0000000 130,00 130,00

Insumo  3188 ORSE Divisória Naval (painel com vidro), e=40mm, com perfis em aço ou similar m2 m² 1,0000000 130,00 130,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 29,74 159,74

Quant. => 17,6400000 Preço Total => 2.817,81

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

m² 1,0000000 316,40 316,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4660000 18,72 8,72

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4790000 19,42 9,30

Insumo  00010491 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 228,77 228,77

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 4,6090000 12,20 56,22

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 4,0360000 3,32 13,39

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Material

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 5,98 LS => 6,82 MO com LS => 12,80
Valor do BDI => 72,39 388,79

Quant. => 8,8000000 Preço Total => 3.421,35

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 73,15 73,15

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6970000 23,78 16,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3138000 18,72 5,87

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0798000 38,90 42,00

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 1,07 7,32

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 6,28 1,39

MO sem LS => 7,87 LS => 8,97 MO com LS => 16,84
Valor do BDI => 16,73 89,88

Quant. => 36,7300000 Preço Total => 3.301,29

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 119 Próprio PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO RU (DRYWALL 
RESISTENTE A UMIDADE), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS

m² 1,0000000 138,12 138,12

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6280000 20,22 12,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1570000 18,72 2,93

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7925000 3,32 2,63

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,37 0,92

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0327000 4,16 4,29

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,9093000 10,51 9,55

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0290000 46,91 1,36

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Material
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Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,9149000 0,26 0,23

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 2,8999000 11,92 34,56

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,0077000 0,11 2,20

Insumo  00039417 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A UMIDADE (RU), 
COR VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 31,70 66,76

MO sem LS => 5,61 LS => 6,39 MO com LS => 12,00
Valor do BDI => 31,60 169,72

Quant. => 12,0100000 Preço Total => 2.038,33

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 169 Próprio DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS - EXCLUSIVE O GRANITO

m² 1,0000000 160,86 160,86

Composição 
Auxiliar

 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0033000 557,14 1,83

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,8000000 23,78 114,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3000000 18,72 43,05

Insumo  00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB NAO ESTRUTURAL) KG 0,7000000 2,64 1,84

MO sem LS => 55,20 LS => 62,98 MO com LS => 118,18
Valor do BDI => 36,80 197,66

Quant. => 3,1500000 Preço Total => 622,62

 7 PINTURA 14.714,46

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 1,0000000 2,79 2,79

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 26,14 1,01

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 18,72 0,26

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 9,56 1,52

MO sem LS => 0,43 LS => 0,49 MO com LS => 0,92
Valor do BDI => 0,63 3,42

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Quant. => 319,4300000 Preço Total => 1.092,45

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 16,88 16,88

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 26,14 4,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 18,72 1,29

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 32,47 10,71

MO sem LS => 2,10 LS => 2,39 MO com LS => 4,49
Valor do BDI => 3,86 20,74

Quant. => 273,7000000 Preço Total => 5.676,53

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 273 Próprio Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques

m² 1,0000000 17,37 17,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 18,72 4,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 26,14 9,14

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,6120000 5,32 3,25

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,3000000 1,00 0,30

MO sem LS => 4,69 LS => 5,34 MO com LS => 10,03
Valor do BDI => 3,97 21,34

Quant. => 67,0800000 Preço Total => 1.431,48

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 18,74 18,74

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 26,14 6,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 18,72 1,66

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 32,47 10,71

MO sem LS => 2,74 LS => 3,12 MO com LS => 5,86
Valor do BDI => 4,28 23,02

Quant. => 63,0400000 Preço Total => 1.451,18

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  TRE-MA 613 Próprio Remoção de pintura látex ou assemelhados (raspagem e/ou lixamento e/ou 
escovação)

m² 1,0000000 7,48 7,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

MO sem LS => 2,48 LS => 2,83 MO com LS => 5,31
Valor do BDI => 1,71 9,19

Quant. => 279,9100000 Preço Total => 2.572,37

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016

m² 1,0000000 17,39 17,39

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2590000 26,14 6,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 18,72 1,79

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,1400000 7,75 8,83

MO sem LS => 2,91 LS => 3,33 MO com LS => 6,24
Valor do BDI => 3,97 21,36

Quant. => 49,6100000 Preço Total => 1.059,66

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 15,89 15,89

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 26,14 9,94

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 20,35 0,28

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 40,43 5,67

MO sem LS => 3,41 LS => 3,89 MO com LS => 7,30
Valor do BDI => 3,63 19,52

Quant. => 21,3000000 Preço Total => 415,77

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

m² 1,0000000 16,79 16,79

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4519000 26,14 11,81

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,5000000 1,00 0,50

Insumo  00043652 SINAPI MASSA PARA MADEIRA - INTERIOR E EXTERIOR KG 0,3758000 11,93 4,48

MO sem LS => 4,05 LS => 4,62 MO com LS => 8,67

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Valor do BDI => 3,84 20,63
Quant. => 21,3000000 Preço Total => 439,41

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 20,66 20,66

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6069000 26,14 15,86

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,1150000 41,76 4,80

MO sem LS => 5,44 LS => 6,20 MO com LS => 11,64
Valor do BDI => 4,72 25,38

Quant. => 22,6800000 Preço Total => 575,61

 8 PAVIMENTAÇÃO 81.209,83

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 390 Próprio Piso tátil alerta pinado - Elementos em ABS revestido de inox (100 peças/m) m 1,0000000 153,15 153,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,72 11,23

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 23,90 11,95

Insumo  12729 ORSE Piso tátil alerta pinado- Elementos em  em ABS revestido de inox (100 peças/m) 
m

m 1,0000000 120,75 120,75

Insumo  12743 ORSE Cola especial para piso tátil inox kg kg 0,1300000 70,99 9,22

MO sem LS => 8,00 LS => 9,12 MO com LS => 17,12
Valor do BDI => 35,04 188,19

Quant. => 27,5000000 Preço Total => 5.175,22

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 389 Próprio Piso tátil direcional pinado - Elementos em ABS revestido de inox (12 peças/m) m 1,0000000 166,07 166,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 18,72 11,23

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 23,90 11,95

Insumo  12728 ORSE Piso tátil direcional pinado - Elementos em ABS revestido de inox (12 peças/m) 
m

m 1,0000000 133,67 133,67

Insumo  12743 ORSE Cola especial para piso tátil inox kg kg 0,1300000 70,99 9,22

MO sem LS => 8,00 LS => 9,12 MO com LS => 17,12
Valor do BDI => 37,99 204,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 48,5000000 Preço Total => 9.896,91

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 155,80 155,80

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4848000 23,78 11,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1625000 18,72 3,04

Insumo  00021108 SINAPI PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0602000 103,79 110,03

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 6,28 1,18

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 3,29 30,03

MO sem LS => 5,12 LS => 5,84 MO com LS => 10,96
Valor do BDI => 35,64 191,44

Quant. => 13,4600000 Preço Total => 2.576,78

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 620 Próprio Placa indicativa em acrílico e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em 
alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, fornecimento e instação

UN 1,0000000 92,32 92,32

Insumo  13294 ORSE Placa indicativa em acrílico e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em 
alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, fornecimento e instação Placa indicativa em acrílico 
e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, 
fornecimento e instalação Un

Un 1,0000000 92,32 92,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 21,12 113,44

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 1.361,28

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 121,37 121,37

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 23,78 13,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 18,72 5,11

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM

M 1,0000000 99,02 99,02

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 3,29 4,24

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 6,33 LS => 7,23 MO com LS => 13,56
Valor do BDI => 27,76 149,13

Quant. => 1,8000000 Preço Total => 268,43

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 611 Próprio PISO LAMINADO, ESP 3MM , TAM 184X950MM - APLICADO m² 1,0000000 244,79 244,79

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 23,90 4,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3290000 18,72 6,15

Insumo  038157 SBC PISO LAMINADO CLICADO DURAFLOOR NATURE BELGRADO m² 1,0000000 197,68 197,68

Insumo  008272 SBC COLA PARA LAMINADO FORMICA 3,78kg/m2 KG 0,7600000 37,20 28,27

Insumo  00034355 SINAPI ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 1,0000000 3,07 3,07

Insumo  I1488 SEINFRA LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES L 0,2500000 11,91 2,97

Insumo  006401 SBC DISSOLVENTE (AGUARRAS MINERAL) L 0,0600000 42,90 2,57

MO sem LS => 3,50 LS => 3,99 MO com LS => 7,49
Valor do BDI => 56,00 300,79

Quant. => 136,9700000 Preço Total => 41.199,20

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 621 Próprio Mapa tátil em acrílico medindo 70 x 50cm, com suporte em metalon revestido de 
ACM - h=1,00m,

UN 1,0000000 2.329,83 2.329,83

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,56 24,56

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,90 23,90

Insumo  9092 ORSE Mapa Tátil em acrílico 70 x 50cm un un 1,0000000 1.568,88 1.568,88

Insumo  11128 ORSE Tubo Metalon galvanizado, 40x20mm, e= 0,95mm m un 5,0000000 14,60 73,00

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5000000 29,38 14,69

Insumo  13367 ORSE Parafuso c/ bucha S-10 un un 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  036549 SBC PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=4mm PINTURA DUAS CHAPAS 
(E=0,30mm) NUCLEO POLIETILENO

m² 1,2000000 520,00 624,00

MO sem LS => 17,01 LS => 19,41 MO com LS => 36,42
Valor do BDI => 533,06 2.862,89

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.862,89

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  TRE-MA 612 Próprio CARPETE DE POLIESTER EM MANTA PARA TRAFEGO COMERCIAL 
PESADO, E = 4 A 5 MM (INSTALADO)

m² 1,0000000 56,13 56,13

Insumo  00010708 SINAPI CARPETE DE POLIESTER EM MANTA PARA TRAFEGO COMERCIAL 
PESADO, E = 4 A 5 MM (INSTALADO)

m² 1,0000000 56,13 56,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12,84 68,97

Quant. => 241,2800000 Preço Total => 16.641,08

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 590 Próprio LIMPEZA DE CARPETE  EXECUTADA NO LOCAL m² 1,0000000 12,72 12,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6800000 18,72 12,72

MO sem LS => 4,22 LS => 4,81 MO com LS => 9,03
Valor do BDI => 2,91 15,63

Quant. => 78,5700000 Preço Total => 1.228,04

 9 ESQUADRIAS 18.776,12

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.045,21 1.045,21

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 10,56 105,60

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 367,57 367,57

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 388,64 388,64

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 183,40 183,40

MO sem LS => 89,90 LS => 102,56 MO com LS => 192,46
Valor do BDI => 239,14 1.284,35

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 6.421,75

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.136,62 1.136,62

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,2000000 10,56 107,71

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 367,57 367,57

Composição 
Auxiliar

 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 477,94 477,94

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 183,40 183,40

MO sem LS => 91,53 LS => 104,42 MO com LS => 195,95
Valor do BDI => 260,05 1.396,67

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.396,67

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 517 Próprio Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca, inclusive ferragens - Instalada 
em box de banheiro e shafts

un 1,0000000 572,03 572,03

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7500000 22,74 85,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7500000 18,72 70,20

Insumo  00011457 SINAPI TARJETA LIVRE / OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO, CORPO EM 
ZAMAC E ESPELHO EM LATAO

UN 1,0000000 43,50 43,50

Insumo  3381 ORSE Parafuso em aço inox p/ batedor de fechadura (tarjeta) livre-ocupado 
p/div.marmore ou granito ref. PF0860 - IMAB ou similar un

un 2,0000000 12,01 24,02

Insumo  3380 ORSE Batedor p/fechadura (tarjeta) livre-ocupado p/div.marmore ou granito, ref. 
BT0830 - IMAB ou similar un

un 1,0000000 83,90 83,90

Insumo  00005020 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN 1,0000000 247,32 247,32

Insumo  00002433 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS

UN 2,0000000 8,91 17,82

MO sem LS => 53,62 LS => 61,16 MO com LS => 114,78
Valor do BDI => 130,88 702,91

Tipo

Material

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 9,0000000 Preço Total => 6.326,19

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 518 Próprio Fórmica aplicada sobre madeira m² 1,0000000 78,89 78,89

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,95 18,95

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,74 22,74

Insumo  I1193 SEINFRA FORMICA P/REVESTIMENTO m² 1,0500000 30,75 32,28

Insumo  I0814 SEINFRA COLA ESPECIAL 'PVA' KG 0,3500000 14,06 4,92

MO sem LS => 14,41 LS => 16,44 MO com LS => 30,85
Valor do BDI => 18,05 96,94

Quant. => 42,6300000 Preço Total => 4.132,55

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 622 Próprio Chapa De Proteção Para Porta 40X90 Cm Aço Inox und 1,0000000 203,03 203,03

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 23,72 11,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,72 9,36

Insumo  Cotação TRE 
77 

Próprio Chapa De Proteção Impacto Para Porta 40X90 Cm Aço Inox und 1,0000000 181,81 181,81

MO sem LS => 7,33 LS => 8,37 MO com LS => 15,70
Valor do BDI => 46,45 249,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 498,96

 10 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 988,09

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 510 Próprio Execução de rasgos em alvenaria/gesso m 1,0000000 2,80 2,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 18,72 2,80

MO sem LS => 0,93 LS => 1,06 MO com LS => 1,99
Valor do BDI => 0,64 3,44

Quant. => 16,6000000 Preço Total => 57,10

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 28,28 28,28

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4530000 18,50 8,38

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4530000 23,16 10,49

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 8,80 9,23

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1056000 1,74 0,18

MO sem LS => 6,73 LS => 7,68 MO com LS => 14,41
Valor do BDI => 6,47 34,75

Quant. => 5,8200000 Preço Total => 202,24

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 20,26 20,26

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 18,50 7,03

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 23,16 8,80

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,08 4,28

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 1,74 0,15

MO sem LS => 5,65 LS => 6,44 MO com LS => 12,09
Valor do BDI => 4,63 24,89

Quant. => 11,1900000 Preço Total => 278,51

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 36,75 36,75

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 18,50 2,03

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 23,16 2,55

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 11,76 0,12

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 1,0000000 32,05 32,05

MO sem LS => 1,63 LS => 1,87 MO com LS => 3,50
Valor do BDI => 8,40 45,15

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 45,15

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  89369 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,04 15,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 18,50 3,35

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 23,16 4,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 50,24 0,47

Insumo  00001957 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,34 6,34

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 56,92 0,62

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0403000 1,74 0,07

MO sem LS => 2,69 LS => 3,07 MO com LS => 5,76
Valor do BDI => 3,44 18,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 36,96

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 10,11 10,11

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 18,50 2,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 23,16 3,52

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 50,24 0,35

Insumo  00001956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,93 2,93

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 56,92 0,45

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 1,74 0,05

MO sem LS => 2,26 LS => 2,57 MO com LS => 4,83
Valor do BDI => 2,31 12,42

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 37,26

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 10,90 10,90

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 18,50 3,74

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 23,16 4,69

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 50,24 0,53

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,18 1,18

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 56,92 0,68

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0507000 1,74 0,08

MO sem LS => 3,01 LS => 3,43 MO com LS => 6,44
Valor do BDI => 2,49 13,39

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 40,17

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 17,32 17,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2221000 18,50 4,10

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2221000 23,16 5,14

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124000 50,24 0,62

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,56 6,56

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0143000 56,92 0,81

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0572000 1,74 0,09

MO sem LS => 3,30 LS => 3,76 MO com LS => 7,06
Valor do BDI => 3,96 21,28

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 106,40

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 14,53 14,53

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 18,50 2,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 23,16 3,27

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 50,24 0,29

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,92 7,92

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 56,92 0,39

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 1,74 0,05

MO sem LS => 2,10 LS => 2,40 MO com LS => 4,50
Valor do BDI => 3,32 17,85

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 160,65

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104003 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,68 12,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1306000 18,50 2,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1306000 23,16 3,02

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0129000 50,24 0,64

Insumo  00000820 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,61 5,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0165000 56,92 0,93

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0435000 1,74 0,07

MO sem LS => 1,94 LS => 2,21 MO com LS => 4,15
Valor do BDI => 2,90 15,58

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 15,58

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 6,57 6,57

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1111000 18,50 2,05

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1111000 23,16 2,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 50,24 0,41

Insumo  00000829 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 56,92 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0371000 1,74 0,06

MO sem LS => 1,64 LS => 1,88 MO com LS => 3,52
Valor do BDI => 1,50 8,07

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 8,07

 11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 2.765,96

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90441 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN 1,0000000 114,12 114,12

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,7500000 23,32 17,49

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,6470000 20,76 34,19

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3750000 18,50 6,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,3970000 23,16 55,51

MO sem LS => 38,53 LS => 43,95 MO com LS => 82,48
Valor do BDI => 26,11 140,23

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 560,92

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90440 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 89,35 89,35

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,5870000 23,32 13,68

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,2900000 20,76 26,78

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 18,50 5,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8770000 23,16 43,47

MO sem LS => 30,16 LS => 34,40 MO com LS => 64,56
Valor do BDI => 20,44 109,79

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 768,53

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 34,02 34,02

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 18,50 8,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 23,16 10,29

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 14,67 15,47

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0247000 1,74 0,04

MO sem LS => 6,60 LS => 7,53 MO com LS => 14,13
Valor do BDI => 7,78 41,80

Quant. => 3,6100000 Preço Total => 150,89

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 24,43 24,43

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 18,50 5,88

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 23,16 7,36

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 10,58 11,16

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0177000 1,74 0,03

MO sem LS => 4,73 LS => 5,39 MO com LS => 10,12
Valor do BDI => 5,58 30,01

Quant. => 5,4400000 Preço Total => 163,25

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 12,92 12,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 18,50 0,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 23,16 0,96

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 10,58 11,16

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0230000 1,74 0,04

MO sem LS => 0,61 LS => 0,70 MO com LS => 1,31
Valor do BDI => 2,95 15,87

Quant. => 5,8300000 Preço Total => 92,52

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 18,98 18,98

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 18,50 5,42

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 23,16 6,78

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 6,41 6,76

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0163000 1,74 0,02

MO sem LS => 4,35 LS => 4,96 MO com LS => 9,31
Valor do BDI => 4,34 23,32

Quant. => 7,5600000 Preço Total => 176,29

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 25,92 25,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 18,50 3,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 23,16 4,46

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,67 7,34

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 8,18 8,18

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 20,73 2,38

MO sem LS => 2,86 LS => 3,26 MO com LS => 6,12
Valor do BDI => 5,93 31,85

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 95,55

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 9,60 9,60

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0343000 18,50 0,63

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0343000 23,16 0,79

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,07 4,14

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,01 3,01

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 20,73 1,03

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material
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MO sem LS => 0,50 LS => 0,58 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 2,19 11,79

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 70,74

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 13,92 13,92

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 18,50 2,55

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 23,16 3,19

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,07 4,14

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,01 3,01

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 20,73 1,03

MO sem LS => 2,05 LS => 2,33 MO com LS => 4,38
Valor do BDI => 3,18 17,10

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 34,20

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 8,71 8,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 18,50 2,34

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 23,16 2,94

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 50,24 0,49

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 2,08 2,08

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 56,92 0,85

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0071000 1,74 0,01

MO sem LS => 1,88 LS => 2,15 MO com LS => 4,03
Valor do BDI => 1,99 10,70

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 74,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>
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 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 10,32 10,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0343000 18,50 0,63

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0343000 23,16 0,79

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,07 4,14

Insumo  00003518 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 20,73 1,03

MO sem LS => 0,50 LS => 0,58 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 2,36 12,68

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 12,68

 11.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 14,64 14,64

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 18,50 2,55

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 23,16 3,19

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,07 4,14

Insumo  00003518 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 20,73 1,03

MO sem LS => 2,05 LS => 2,33 MO com LS => 4,38
Valor do BDI => 3,34 17,98

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 17,98

 11.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 41,01 41,01

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 18,50 4,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 23,16 5,94

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,67 11,01

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 15,74 15,74

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1725000 20,73 3,57

MO sem LS => 3,81 LS => 4,35 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 9,38 50,39

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 50,39

 11.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 22,80 22,80

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 18,50 3,40

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 23,16 4,25

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 2,07 6,21

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,39 7,39

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 20,73 1,55

MO sem LS => 2,73 LS => 3,11 MO com LS => 5,84
Valor do BDI => 5,21 28,01

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 112,04

 11.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 17,04 17,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0457000 18,50 0,84

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0457000 23,16 1,05

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 2,07 6,21

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

Insumo  00007097 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,39 7,39

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 20,73 1,55

MO sem LS => 0,68 LS => 0,77 MO com LS => 1,45
Valor do BDI => 3,89 20,93

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 20,93

 11.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 48,91 48,91

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 18,50 4,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 23,16 5,94

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,67 11,01

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 23,64 23,64

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1725000 20,73 3,57

MO sem LS => 3,81 LS => 4,35 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 11,19 60,10

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 60,10

 11.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 101,65 101,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4777000 18,50 8,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4777000 23,16 11,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0668000 50,24 3,35

Insumo  00011714 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X *185* X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA, 
BRANCA

UN 1,0000000 72,47 72,47

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,1040000 56,92 5,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0184000 1,74 0,03

MO sem LS => 7,10 LS => 8,09 MO com LS => 15,19

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material
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Valor do BDI => 23,25 124,90
Quant. => 2,0000000 Preço Total => 249,80

 11.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 568 Próprio JOELHO 45 PVC ESGOTO 40mm un 1,0000000 14,29 14,29

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2440000 23,16 5,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2440000 18,50 4,51

Insumo  003389 SBC ADESIVO PARA PVC BISNAGA DE 75 GRAMAS UN 0,0670000 10,90 0,73

Insumo  006033 SBC JOELHO 45 PVC ESGOTO SERIE NORMAL 40mm UN 1,0000000 1,98 1,98

Insumo  003487 SBC LIXA PARA MADEIRA S422 NORTON 100 UN 0,0100000 45,65 0,45

Insumo  003889 SBC SOLUCAO LIMPADORA PARA TUBOS PVC FRASCO 1 LITRO UN 0,0140000 69,90 0,97

MO sem LS => 3,62 LS => 4,14 MO com LS => 7,76
Valor do BDI => 3,26 17,55

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 17,55

 11.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 569 Próprio CAP PVC ESGOTO 100mm un 1,0000000 29,87 29,87

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3520000 18,50 6,51

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3520000 23,16 8,15

Insumo  003389 SBC ADESIVO PARA PVC BISNAGA DE 75 GRAMAS UN 0,4000000 10,90 4,36

Insumo  004589 SBC CAP PVC ESGOTO SERIE NORMAL 100mm UN 1,0000000 9,80 9,80

Insumo  000386 SBC SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC EMBALAGEM 200cc UN 0,0460000 22,90 1,05

MO sem LS => 5,23 LS => 5,97 MO com LS => 11,20
Valor do BDI => 6,83 36,70

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 36,70

 12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 12.691,87

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 517,61 517,61

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 54,25 54,25

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 463,36 463,36

MO sem LS => 10,95 LS => 12,49 MO com LS => 23,44
Valor do BDI => 118,42 636,03

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.544,12

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO MÉDIO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 699,46 699,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0090000 23,16 23,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3179000 18,72 5,95

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0365000 3,19 0,11

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 17,79 35,58

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 8,41 8,41

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO INDICUDUAL, SIFONADO, LOUCA BRANCA, SEM 
COMPLEMENTOS

UN 1,0000000 340,26 340,26

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 
ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 1,0000000 285,79 285,79

MO sem LS => 10,57 LS => 12,05 MO com LS => 22,62
Valor do BDI => 160,03 859,49

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.718,98

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102255 SINAPI TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021

m² 1,0000000 934,94 934,94

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7140000 23,78 64,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3570000 18,72 25,40

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1450000 21,36 3,09

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 2,5690000 20,24 51,99

Insumo  00037596 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 0,9700000 3,77 3,65

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00044476 SINAPI DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E=  *3,0*  CM

m² 1,0000000 786,28 786,28

MO sem LS => 51,37 LS => 58,60 MO com LS => 109,97
Valor do BDI => 213,91 1.148,85

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.148,85

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 367,91 367,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 23,16 21,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 18,72 5,59

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 17,79 106,74

Insumo  00036206 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 233,62 233,62

MO sem LS => 9,94 LS => 11,33 MO com LS => 21,27
Valor do BDI => 84,17 452,08

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.356,24

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 455 Próprio Bancada em granito verde ubatuba m² 1,0000000 786,07 786,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 18,72 37,44

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 23,90 28,68

Insumo  00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* 
CM

m² 1,0000000 709,43 709,43

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 3,2000000 3,29 10,52

MO sem LS => 22,67 LS => 25,87 MO com LS => 48,54
Valor do BDI => 179,85 965,92

Quant. => 0,2500000 Preço Total => 241,48

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 275 Próprio Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602) ou 
similares, exclusive torneira

UN 1,0000000 553,11 553,11

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 18,72 28,08

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 23,16 34,74

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0840000 3,19 0,26

Insumo  00011683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 1,0000000 45,46 45,46

Insumo  2384 ORSE Válvula de escoamento para lavatório, DECA 1602C ou similar un un 1,0000000 52,68 52,68

Insumo  2906 ORSE Sifao para lavatório em PVC, 1 1/2" x 40 mm, ASTRA SC5, acabamento 
cromado ou similar un

un 1,0000000 54,89 54,89

Insumo  6970 ORSE Cuba de sobrepor oval, ref. L65, acabamento GE-17, Deca ou similar un un 1,0000000 337,00 337,00

MO sem LS => 22,09 LS => 25,20 MO com LS => 47,29
Valor do BDI => 126,55 679,66

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 679,66

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 170 Próprio RODABANCADA/RODAPIA EM GRANITO, h = 10 cm m 1,0000000 83,93 83,93

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4200000 23,90 10,03

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,9000000 3,29 2,96

Insumo  00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* 
CM

m² 0,1000000 709,43 70,94

MO sem LS => 3,59 LS => 4,09 MO com LS => 7,68
Valor do BDI => 19,20 103,13

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 206,26

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 240 Próprio TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA UN 1,0000000 160,33 160,33

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6500000 23,16 15,05

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6500000 18,50 12,02

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0280000 3,19 0,08

Insumo  00036796 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA, PARA LAVATORIO, 
TEMPORIZADA PRESSAO FECHAMENTO AUTOMATICO, BICA BAIXA

UN 1,0000000 133,18 133,18

MO sem LS => 9,66 LS => 11,01 MO com LS => 20,67
Valor do BDI => 36,68 197,01

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Quant. => 9,0000000 Preço Total => 1.773,09

 12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 37,45 37,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1536000 23,16 3,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 18,72 0,90

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 33,00 33,00

MO sem LS => 1,61 LS => 1,83 MO com LS => 3,44
Valor do BDI => 8,56 46,01

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 184,04

 12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 516 Próprio Dispenser para toalha interfolhada un 1,0000000 45,81 45,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 23,16 3,47

Insumo  3358 ORSE Dispenser para toalha de papel interfolhada, em ABS Un Un 1,0000000 42,34 42,34

MO sem LS => 1,28 LS => 1,45 MO com LS => 2,73
Valor do BDI => 10,48 56,29

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 168,87

 12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 1,0000000 540,57 540,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,72 7,48

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,42 38,84

Insumo  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 4,0000000 7,83 31,32

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,0000000 462,93 462,93

MO sem LS => 15,39 LS => 17,56 MO com LS => 32,95
Valor do BDI => 123,68 664,25

Quant. => 4,0200000 Preço Total => 2.670,28

 13 SERVIÇOS DIVERSOS 9.823,50

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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Composição  TRE-MA 597 Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios UN 1,0000000 1.335,40 1.335,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 18,72 299,52

Composição 
Auxiliar

 91395 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 4,4400000 46,64 207,08

Composição 
Auxiliar

 73467 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 3,5600000 232,81 828,80

MO sem LS => 164,76 LS => 187,95 MO com LS => 352,71
Valor do BDI => 305,53 1.640,93

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.640,93

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,39 3,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 18,72 2,62

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 
EM LIMPEZA

L 0,0500000 15,45 0,77

MO sem LS => 0,87 LS => 0,99 MO com LS => 1,86
Valor do BDI => 0,77 4,16

Quant. => 1.003,0100000 Preço Total => 4.172,52

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 1,0000000 25,37 25,37

Composição 
Auxiliar

 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2500000 49,10 12,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 18,72 13,10

MO sem LS => 6,27 LS => 7,16 MO com LS => 13,43
Valor do BDI => 5,80 31,17

Quant. => 9,6600000 Preço Total => 301,10

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,65 2,65

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0139000 169,62 2,35

Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0060000 50,09 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31
Valor do BDI => 0,60 3,25

Quant. => 96,6000000 Preço Total => 313,95

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 112 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETOS AS-BUILT m² 1,0000000 0,63 0,63

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0042700 111,23 0,47

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042700 20,50 0,08

Composição 
Auxiliar

 88255 SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0028400 26,33 0,07

Insumo  008824 SBC COPIA DE PROJETOS PLOTTER A0 UN 0,0010700 16,80 0,01

MO sem LS => 0,28 LS => 0,31 MO com LS => 0,59
Valor do BDI => 0,14 0,77

Quant. => 3.069,2500000 Preço Total => 2.363,32

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRE-MA 618 Próprio Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, 
capacidade=40,5 l, ou similar

UN 1,0000000 209,90 209,90

Insumo  3587 ORSE Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, 
capacidade=40,5 l, ou similar un

un 1,0000000 209,90 209,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 48,02 257,92

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.031,68

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Total Geral 527.976,57

Valor com BDI =>

Total sem BDI 429.755,10
Total do BDI 98.221,47

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Obra Bancos
REFORMA do QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão
SICRO3 - 10/2022 - Maranhão
ORSE - 11/2022 - Sergipe
SEDOP - 02/2023 - Pará
SEINFRA - 027 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 TRE-MA 
512 

Próprio Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou 
similar, inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 477,5 193,32 92.310,30 17,48 17,48

 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS M 5.352,98 11,74 62.843,98 11,90 29,39

 TRE-MA 
592 

Próprio Administração local - serviços de engenharia 5 andar do Prédio Anexo 2023 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS un 1,0 54.389,29 54.389,29 10,30 39,69

 TRE-MA 
611 

Próprio PISO LAMINADO, ESP 3MM , TAM 184X950MM - APLICADO PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 136,97 300,79 41.199,20 7,80 47,49

 TRE-MA 
572 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- PAINEL CEGO - APLICADA PARE - PAREDES/PAINEIS m² 170,88 122,88 20.997,73 3,98 51,47

 TRE-MA 
522 

Próprio Luminária embutida em forro de placa - Quadrada (~ 62 x 62 cm) - Led (40 a 50 
W), 6500K.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 46,0 388,23 17.858,58 3,38 54,85

 TRE-MA 
612 

Próprio CARPETE DE POLIESTER EM MANTA PARA TRAFEGO COMERCIAL 
PESADO, E = 4 A 5 MM (INSTALADO)

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 241,28 68,97 16.641,08 3,15 58,00

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.774,33 4,64 12.872,89 2,44 60,44

 TRE-MA 
174 

Próprio Tomada dupla para lógica RJ45, cat.6, com caixa tipo condulete em PVC, 
completa.

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 76,0 154,93 11.774,68 2,23 62,67

 TRE-MA 
177 

Próprio TOMADA BAIXA DE SOBREPOR C/ CONDULETE EM PVC, (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 161,0 67,47 10.862,67 2,06 64,73

 TRE-MA 
389 

Próprio Piso tátil direcional pinado - Elementos em ABS revestido de inox (12 peças/m) INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS m 48,5 204,06 9.896,91 1,87 66,60

 TRE-MA 
581 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 240,07 28,92 6.942,82 1,31 67,92

 90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 5,0 1.284,35 6.421,75 1,22 69,13

 TRE-MA 
517 

Próprio Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca, inclusive ferragens - Instalada em 
box de banheiro e shafts

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

un 9,0 702,91 6.326,19 1,20 70,33

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 273,7 20,74 5.676,53 1,08 71,41

B.D.I. Encargos Sociais
22,88% Não Desonerado: 

Horista: 114,08%
Mensalista: 71,35%

Curva ABC de Serviços

 
Avenida Senador Vitorino Freire  - Areinha - São Luís / MA

9821078968 / semap@tre-ma.jus.br 



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
CNPJ: 05.962.421/0001-17 

 TRE-MA 
578 

Próprio LUMINÁRIA - PERFIL DE EMBUTIR SLIM C/ FITA LED COMPLETA. INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 27,9 193,44 5.396,97 1,02 72,43

 TRE-MA 
390 

Próprio Piso tátil alerta pinado - Elementos em ABS revestido de inox (100 peças/m) INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS m 27,5 188,19 5.175,22 0,98 73,41

 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 357,65 14,32 5.121,54 0,97 74,38

 TRE-MA 
599 

Próprio ACABAMENTOS PARA FORRO - SANCA DE GESSO ACARTONADO 
MONTADA NO LOCAL

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m² 46,2 110,12 5.087,54 0,96 75,34

 TRE-MA 
577 

Próprio LUMINARIA PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

un 52,0 83,93 4.364,36 0,83 76,17

 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 1.003,01 4,16 4.172,52 0,79 76,96

 TRE-MA 
518 

Próprio Fórmica aplicada sobre madeira SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 42,63 96,94 4.132,55 0,78 77,74

 102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 8,8 388,79 3.421,35 0,65 78,39

 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 36,73 89,88 3.301,29 0,63 79,02

 TRE-MA 
597 

Próprio Mobilização de equipamentos e utensílios CANT - CANTEIRO DE OBRAS UN 2,0 1.640,93 3.281,86 0,62 79,64

 TRE-MA 
582 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1" INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 75,71 40,09 3.035,21 0,57 80,21

 TRE-MA 
621 

Próprio Mapa tátil em acrílico medindo 70 x 50cm, com suporte em metalon revestido de 
ACM - h=1,00m,

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 1,0 2.862,89 2.862,89 0,54 80,76

 TRE-MA 
573 

Próprio DIVISÓRIA, EUCATEX OU SIMILAR- ABERTURA DE PAINEL P/ VIDRO - 
APLICADA

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 17,64 159,74 2.817,81 0,53 81,29

 TRE-MA 
608 

Próprio CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 203,0 13,82 2.805,46 0,53 81,82

 98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 2,0 1.391,45 2.782,90 0,53 82,35

 85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 4,02 664,25 2.670,28 0,51 82,85

 TRE-MA 
586 

Próprio Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 208,58 12,70 2.648,96 0,50 83,35

 TRE-MA 
606 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 11,0 238,25 2.620,75 0,50 83,85

 87260 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 13,46 191,44 2.576,78 0,49 84,34

 TRE-MA 
613 

Próprio Remoção de pintura látex ou assemelhados (raspagem e/ou lixamento e/ou 
escovação)

PINT - PINTURAS m² 279,91 9,19 2.572,37 0,49 84,83

 86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 636,03 2.544,12 0,48 85,31
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 TRE-MA 
112 

Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETOS AS-BUILT SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS m² 3.069,25 0,77 2.363,32 0,45 85,76

 TRE-MA 
593 

Próprio Elaboração DE PGR e PGRS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 1,0 2.275,24 2.275,24 0,43 86,19

 TRE-MA 
119 

Próprio PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO RU (DRYWALL 
RESISTENTE A UMIDADE), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 12,01 169,72 2.038,33 0,39 86,57

 TRE-MA 
368 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 100 x 3000 mm INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 11,0 181,55 1.997,05 0,38 86,95

 TRE-MA 
383 

Próprio Disjuntor monopolar DR 20 A - Dispositivo residual diferencial monopolar, 30MA INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

und 4,0 495,00 1.980,00 0,38 87,33

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 160,49 12,27 1.969,21 0,37 87,70

 TRE-MA 
614 

Próprio PORTA COMPLETA C/ FECHADURA TIPO CILINDRO, P/ DIVISÓRIAS EM 
GERAL (COM REQUADRO EM ALUMÍNIO) - FORNECIMENTO E MONTAGEM

PARE - PAREDES/PAINEIS UN 7,0 281,18 1.968,26 0,37 88,07

 TRE-MA 
601 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 106,0 18,45 1.955,70 0,37 88,44

 TRE-MA 
346 

Próprio Fornecimento e instalação de eletrocalha perfurada 100 x 50 x 3000 mm (ref. 
mopa ou similar) com tampa

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

m 28,91 65,53 1.894,47 0,36 88,80

 TRE-MA 
240 

Próprio TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 9,0 197,01 1.773,09 0,34 89,14

 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 174,66 9,97 1.741,36 0,33 89,47

 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO MÉDIO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 859,49 1.718,98 0,33 89,79

 TRE-MA 
607 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 5,0 341,60 1.708,00 0,32 90,12

 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 83,42 18,92 1.578,30 0,30 90,41

 101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 38,6 39,78 1.535,50 0,29 90,71

 TRE-MA 
561 

Próprio INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA - APENAS INSTALAÇÕES. AF_02/2020 INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 63,0 24,24 1.527,12 0,29 90,99

 TRE-MA 
571 

Próprio Remoção de carpete SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 260,36 5,75 1.497,07 0,28 91,28

 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINT - PINTURAS m² 63,04 23,02 1.451,18 0,27 91,55

 TRE-MA 
273 

Próprio Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques

PINT - PINTURAS m² 67,08 21,34 1.431,48 0,27 91,82
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 90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 1,0 1.396,67 1.396,67 0,26 92,09

 96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 14,5 96,21 1.395,04 0,26 92,35

 TRE-MA 
610 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS C/ ABRAÇADEIRA TIPO "D" EM PVC, SOBREPOR À 
PAREDE, DIÂMETROS ATÉ 1"

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 248,0 5,62 1.393,76 0,26 92,62

 TRE-MA 
602 

Próprio FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA - FIXADA EM 
LAJE

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 53,0 25,95 1.375,35 0,26 92,88

 TRE-MA 
620 

Próprio Placa indicativa em acrílico e=2mm, em braille, com esferas em inox e texto em 
alto rêlevo, dim.: 8 x 28 cm, fornecimento e instação

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 12,0 113,44 1.361,28 0,26 93,14

 100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 452,08 1.356,24 0,26 93,39

 TRE-MA 
598 

Próprio ART CREA MA 2023 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 4,0 312,84 1.251,36 0,24 93,63

 TRE-MA 
590 

Próprio LIMPEZA DE CARPETE  EXECUTADA NO LOCAL ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m² 78,57 15,63 1.228,04 0,23 93,86

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 162,87 7,15 1.164,52 0,22 94,08

 TRE-MA 
580 

Próprio ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1/2" INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 55,66 20,79 1.157,17 0,22 94,30

 102255 SINAPI TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 1,0 1.148,85 1.148,85 0,22 94,52

 87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 18,06 62,93 1.136,51 0,22 94,73

 92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 96,7 11,75 1.136,22 0,22 94,95

 TRE-MA 
616 

Próprio FITA DE LED SILICONADA. INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

m 13,5 83,73 1.130,35 0,21 95,16

 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 PINT - PINTURAS m² 319,43 3,42 1.092,45 0,21 95,37

 95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016

PINT - PINTURAS m² 49,61 21,36 1.059,66 0,20 95,57

 TRE-MA 
618 

Próprio Lixeira em aço inox com aro, Brinox, ref 3033/205, d=30cm, h=60cm, 
capacidade=40,5 l, ou similar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 4,0 257,92 1.031,68 0,20 95,77

 TRE-MA 
201 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 11,0 73,05 803,55 0,15 95,92
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 91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 34,17 23,47 801,96 0,15 96,07

 97598 SINAPI SENSOR DE PRESENÇA SEM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 10,0 79,99 799,90 0,15 96,22

 90440 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 109,79 768,53 0,15 96,37

 TRE-MA 
583 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR - T, INLCUSO CONEXÕES ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 20,0 34,92 698,40 0,13 96,50

 TRE-MA 
275 

Próprio Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602) ou 
similares, exclusive torneira

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 679,66 679,66 0,13 96,63

 TRE-MA 
321 

Próprio Tampa de encaixe 100 X 3000 mm, zincada, para eletrocalha metálica INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 11,0 60,92 670,12 0,13 96,76

 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 50,22 13,13 659,38 0,12 96,88

 TRE-MA 
169 

Próprio DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS - EXCLUSIVE O GRANITO

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 3,15 197,66 622,62 0,12 97,00

 TRE-MA 
600 

Próprio RETIRADA, LIMPEZA E REINSTAÇÃO DE PLACAS DE FORRO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 367,52 1,64 602,73 0,11 97,11

 TRE-MA 
414 

Próprio Placa de obra em lona com plotagem de gráfica CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 2,25 258,15 580,83 0,11 97,22

 100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE

PINT - PINTURAS m² 22,68 25,38 575,61 0,11 97,33

 90441 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 140,23 560,92 0,11 97,44

 TRE-MA 
603 

Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS m 18,8 29,71 558,54 0,11 97,54

 TRE-MA 
584 

Próprio CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR - T, INCLUSO CONEXÕES INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 13,0 41,69 541,97 0,10 97,65

 TRE-MA 
200 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 11,0 46,58 512,38 0,10 97,74

 TRE-MA 
622 

Próprio Chapa De Proteção Para Porta 40X90 Cm Aço Inox REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

und 2,0 249,48 498,96 0,09 97,84

 TRE-MA 
609 

Próprio CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN 42,0 11,20 470,40 0,09 97,93

 91896 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 22,0 20,69 455,18 0,09 98,01

 102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 21,3 20,63 439,41 0,08 98,10
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 TRE-MA 
567 

Próprio REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA DE GRANITO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 4,0 108,29 433,16 0,08 98,18

 102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 21,3 19,52 415,77 0,08 98,26

 87523 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 3,52 116,20 409,02 0,08 98,33

 91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 22,0 17,00 374,00 0,07 98,41

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 28,0 12,06 337,68 0,06 98,47

 97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

M3XKM 96,6 3,25 313,95 0,06 98,53

 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 9,66 31,17 301,10 0,06 98,59

 72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PERFIS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 27,9 10,17 283,74 0,05 98,64

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 11,19 24,89 278,51 0,05 98,69

 91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 22,0 12,41 273,02 0,05 98,74

 TRE-MA 
585 

Próprio Caixa de passagem pvc 15x15x8cm p/eletrica, tipo Aquatic ou similar INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 5,0 54,26 271,30 0,05 98,80

 TRE-MA 
605 

Próprio CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2")- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UN 10,0 27,03 270,30 0,05 98,85

 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 PISO - PISOS M 1,8 149,13 268,43 0,05 98,90

 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 124,90 249,80 0,05 98,95

 TRE-MA 
455 

Próprio Bancada em granito verde ubatuba SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 0,25 965,92 241,48 0,05 98,99

 91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 22,0 10,48 230,56 0,04 99,03

 TRE-MA 
319 

Próprio Emenda interna 100 x 100 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 10,0 20,98 209,80 0,04 99,07

 TRE-MA 
170 

Próprio RODABANCADA/RODAPIA EM GRANITO, h = 10 cm REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m 2,0 103,13 206,26 0,04 99,11

 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 5,82 34,75 202,24 0,04 99,15
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 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 19,68 9,79 192,66 0,04 99,19

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 46,01 184,04 0,03 99,22

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 7,56 23,32 176,29 0,03 99,26

 TRE-MA 
318 

Próprio Emenda interna 100 x 50 mm com base lisa perfurada para eletrocalha metálica INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 9,0 19,02 171,18 0,03 99,29

 TRE-MA 
615 

Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 171,07 171,07 0,03 99,32

 TRE-MA 
516 

Próprio Dispenser para toalha interfolhada SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS un 3,0 56,29 168,87 0,03 99,35

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 5,44 30,01 163,25 0,03 99,38

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 9,0 17,85 160,65 0,03 99,41

 91877 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 12,0 13,02 156,24 0,03 99,44

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 3,61 41,80 150,89 0,03 99,47

 93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 7,0 20,98 146,86 0,03 99,50

 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 14,0 9,41 131,74 0,02 99,53

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 4,0 28,01 112,04 0,02 99,55

 97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 21,0 5,29 111,09 0,02 99,57

 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 5,0 21,28 106,40 0,02 99,59

 TRE-MA 
324 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 2,50 mm2 - fornecimento e instalação INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 48,0 2,19 105,12 0,02 99,61

 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 8,0 13,04 104,32 0,02 99,63

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 103,17 103,17 0,02 99,65

 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 31,85 95,55 0,02 99,67
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 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M 5,83 15,87 92,52 0,02 99,68

 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 6,0 14,36 86,16 0,02 99,70

 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 86,06 86,06 0,02 99,72

 TRE-MA 
202 

Próprio INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) DE SOBREPOR - INSTALADO EM 
CONDULETE DE PVC, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 84,62 84,62 0,02 99,73

 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 81,29 81,29 0,02 99,75

 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 6,0 12,91 77,46 0,01 99,76

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 7,0 10,70 74,90 0,01 99,78

 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³ 1,2 60,07 72,08 0,01 99,79

 TRE-MA 
344 

Próprio Curva horizontal 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 2,0 35,73 71,46 0,01 99,80

 89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 6,0 11,79 70,74 0,01 99,82

 TRE-MA 
511 

Próprio Remoção de espelho SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 4,02 16,52 66,41 0,01 99,83

 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 7,04 9,20 64,76 0,01 99,84

 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 5,0 12,38 61,90 0,01 99,85

 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 60,10 60,10 0,01 99,86

 TRE-MA 
510 

Próprio Execução de rasgos em alvenaria/gesso ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m 16,6 3,44 57,10 0,01 99,87

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 50,39 50,39 0,01 99,88

 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 45,15 45,15 0,01 99,89

 TRE-MA 
617 

Próprio FONTE DE ALIMENTACAO P/ FITA LED,ENTRADA BIVOLT INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 45,02 45,02 0,01 99,90

 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 3,0 14,36 43,08 0,01 99,91
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 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 13,39 40,17 0,01 99,92

 TRE-MA 
370 

Próprio Curva horizontal 100 x 100 mm para eletrocalha metálica, com ângulo 90° INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0 38,80 38,80 0,01 99,92

 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 3,0 12,42 37,26 0,01 99,93

 89369 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 18,48 36,96 0,01 99,94

 TRE-MA 
569 

Próprio CAP PVC ESGOTO 100mm INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

un 1,0 36,70 36,70 0,01 99,95

 TRE-MA 
325 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 4 mm2 - fornecimento e instalação INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 14,0 2,51 35,14 0,01 99,95

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 2,0 17,10 34,20 0,01 99,96

 TRE-MA 
335 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e instalação INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 7,0 4,85 33,95 0,01 99,97

 TRE-MA 
327 

Próprio Terminal de compressão para cabo de 6 mm2 - fornecimento e instalação INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 12,0 2,77 33,24 0,01 99,97

 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 2,0 15,96 31,92 0,01 99,98

 TRE-MA 
424 

Próprio REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES), DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

m 50,0 0,51 25,50 0,00 99,98

 89825 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 20,93 20,93 0,00 99,99

 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 17,98 17,98 0,00 99,99

 TRE-MA 
568 

Próprio JOELHO 45 PVC ESGOTO 40mm INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

un 1,0 17,55 17,55 0,00 99,99

 104003 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 15,58 15,58 0,00 100,00

 89802 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 12,68 12,68 0,00 100,00

 103948 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 1,0 8,07 8,07 0,00 100,00

Total sem BDI 429.755,10
Total do BDI 98.221,47
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Leonardo Andrade de Sousa

Setor de Engenharia

Total Geral 527.976,57
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Obra Bancos
Cópia de: REFORMA do QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO (Planejamento - 
2023)

SINAPI - 02/2023 - 
Maranhão
SBC - 03/2023 - 
Maranhão
SICRO3 - 10/2022 - 
Maranhão
ORSE - 11/2022 - Sergipe
SEDOP - 02/2023 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

4.497,00
100,00%
4.497,00

 2 TAXAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS 100,00%
55.640,65

25,00%
13.910,16

25,00%
13.910,16

25,00%
13.910,16

25,00%
13.910,16

 3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
3.550,29

100,00%
3.550,29

 4 FORRO 100,00%
99.395,61

20,00%
19.879,12

40,00%
39.758,24

40,00%
39.758,24

 5 INSTALAÇÕES 100,00%
187.145,51

20,00%
37.429,10

30,00%
56.143,65

30,00%
56.143,65

20,00%
37.429,10

 6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E REVESTIMENTO 100,00%
36.777,68

30,00%
11.033,30

50,00%
18.388,84

20,00%
7.355,54

 7 PINTURA 100,00%
14.714,46

50,00%
7.357,23

50,00%
7.357,23

 8 PAVIMENTAÇÃO 100,00%
81.209,83

30,00%
24.362,95

30,00%
24.362,95

40,00%
32.483,93

 9 ESQUADRIAS 100,00%
18.776,12

10,00%
1.877,61

25,00%
4.694,03

25,00%
4.694,03

40,00%
7.510,45

 10 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 100,00%
988,09

50,00%
494,05

50,00%
494,05

 11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 100,00%
2.765,96

50,00%
1.382,98

50,00%
1.382,98

 12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 100,00%
12.691,87

50,00%
6.345,94

50,00%
6.345,94

 13 SERVIÇOS DIVERSOS 100,00%
9.823,50

10,00%
982,35

15,00%
1.473,53

15,00%
1.473,53

60,00%
5.894,10

14,23% 27,86% 30,57% 27,34%
75.156,85 147.075,24 161.401,26 144.343,22

14,23% 42,09% 72,66% 100,0%
75.156,84 222.232,08 383.633,35 527.976,57

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Leonardo Andrade de Sousa

Setor de Engenharia

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

B.D.I. Encargos Sociais
22,88% Não Desonerado: 

Horista: 114,08%
Mensalista: 71,35%
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HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 SALÁRIO - EDUCAÇÃO

A7 SEGURO CONTRA-ACIDENTE DE TRABALHO

A8 FGTS

A9 SECONCI

0,00 0,00

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 FERIADOS

B3 AVISO ENFERMIDADE

B4 13º SALÁRIO

B5 LICENÇA PATERNIDADE

B6 FALTAS JUSTIFICADAS

B7 DIAS DE CHUVA

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

B9 FÉRIAS GOZADAS

B10 SALÁRIO MATERNIDADE

0,00 0,00

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

C3 FÉRIAS INDENIZADAS

C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

0,00 0,00

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DE FGTS SOBRE AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO

0,00 0,00

0,00 0,00

TABELA MODELO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA                                                                                                                        

(a ser preenchida conforme a realidade de cada licitante)

Manutenção do prédio Sede e Anexo do TRE-MA

LOCAL: AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, AREINHA, SÃO LUÍS/MA

CÓDIGO DECRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

TOTAL DOS ENCARGOS BÁSICOS

GRUPO B

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

TOTAL (A+B+C+D)

GRUPO C

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUA NÃO RECEBEM AS 

INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO D

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO 

SOBRE OUTRO



DESCRIÇÃO %

1. SEGURO + GARANTIA 0,80%

2. RISCOS 1,27%

3. DESPESAS FINANCEIRAS 1,23%

4. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00%

5. IMPOSTOS* 6,15%

5.1 - ISS** 2,50%

5.2 - PIS 0,65%

5.3 - COFINS 3,00%

6 - LUCRO 7,40%

TOTAL GERAL DO BDI 22,88%

(**)  % de ISS considerando 5% sobre 50% do Preço de Venda

(*) Soma dos Impostos (ISS, PIS, Cofins)

Fonte: Acórdão TCU n.º 2.369/2011 - Plenário e  Acórdão TCU n.º 2.622/2013 - Plenário 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

Seção de Engenharia e Arquitetura

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS
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ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO, E A EMPRESA.............................., TENDO 
POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REFORMAR 
E ADAPTAR O QUINTO ANDAR DO PRÉDIO ANEXO 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
13/2023 (PROCESSO SEI N.º 0004035-
97.2023.6.27.8000). 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, nesta 
ato denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede na Av. 
Senador Vitorino Freire, s/n, em São Luís-MA, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador _______________________, portador do R.G. nº ________-SSP/____ e do 
CPF nº. __________________, e, de outro lado, a empresa __________, inscrita no CNPJ-MF, 
sob o nº________________, com sede na (inserir endereço completo), Fone: (XX) XXXX-
XXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada por ________________________, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos celebram o 
presente contrato, em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada de 
engenharia para reformar e adaptar o quinto andar do prédio anexo do Tribunal 
Regional Eleitoral do Maranhão, obedecidas as condições do instrumento 
convocatório e respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ................. (..........................................), 
inclusas todas as despesas que resultem na aquisição dos bens indicados neste contratos, tais 
como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos, conforme 
tabela abaixo: 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

47 

3.1  Emissão e entrega da Nota Fiscal ou Fatura: 

3.1.1 A Nota Fiscal/Fatura única será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

 
 3.1.1.1 Ao final da entrega dos produtos, conforme previsto no orçamento constante no 
SubAnexo II e Item 9.1 do Termo de Referência, a CONTRATADA apresentará a medição prévia 
dos serviços entregues. 
  3.1.1.1.1 O objeto será considerado efetivamente concluído quando os produtos 
previstos para aquela edificação, item 9.1 do Termo de Referência, forem totalmente finalizados 
e apresentados em sua totalidade. 
 
             3.1.1.2 Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos produtos por edificação, em 
relação à previsão original constante no Cronograma Físico, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 
valor respectivo. 
 
             3.1.1.3 Somente serão pagos e atestados os itens efetivamente medidos pela 
FISCALIZAÇÃO.   
   
             3.1.1.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços ou produtos executados não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
 3.1.1.5 A CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 
 
  3.1.1.6 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
 

3.1.1.7. Após a aprovação formal pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA emitirá 
Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada e acompanhada da planilha de 
medição de serviços. 

 
3.1.1.8. A fatura deverá ser entregue na sede do TRE/MA, na Seção de 

Engenharia e Arquitetura – SENAR, no térreo do Prédio Sede do TRE/MA, na Avenida Senador 
Vitorino Freire, s/nº - Areinha. 

 
3.2 O pagamento de cada medição somente será efetuado após a apresentação das 
documentações descritas no item 3.1.1.7 e atesto da respectiva Nota Fiscal apresentada pela 
CONTRATADA, pelos servidores competentes, acompanhada de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais.  
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3.3 O pagamento da Nota Fiscal será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
definitivo dos serviços, formalizado através do ateste da respectiva Nota Fiscal. 
 
3.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
 3.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos, sem prejuízo de aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 
 
 3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
 3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
 
3.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
3.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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3.11. À critério da Administração, motivadamente, poderá ser suspenso pagamento à 
CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
3.12. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes do Simples Nacional que 
tenham que ser excluídos obrigatoriamente desse sistema a contar do mês seguinte ao da 
contratação, o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, no mês inicial da contratação, 
será efetivado considerando o benefício tributário do Simples Nacional, devendo ser a Planilha 
de Custos adaptada para tal. 
 
3.13. Deverão ser observadas as demais disposições do ITEM 7 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

4.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

4.8. O reajuste será realizado preferencialmente por apostilamento, admitindo-se, mediante 
anuência da CONTRATADA a aplicação dos efeitos financeiros a partir de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato. 

4.9. Deverão ser observadas as demais disposições do ITEM 9 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, 
especialmente as previstas no ITEM 11.2 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, 
especialmente as previstas no ITEM 11.1 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

6.2. A Contratada deverá apresentar o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em 
que constará a informação da destinação dos materiais retirados, desinstalados ou advindos de 
sobras de serviços. Os recicláveis deverão ser separados e entregues ao TRE-MA. 

6.3. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os 
serviços objeto deste projeto básico. 

6.4. Após aprovação da FISCALIZAÇÃO a Contratada poderá subcontratar os serviços 
relacionados a seguir, dada sua natureza acessória: 

a) demolições e retiradas; 

b) serviços de gesso acartonado; 

c) divisórias, piso vinílico, pintura e esquadrias 

d) serviços de carga e transporte. 

  

6.5. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
 

7.1. O contrato terá período de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte à data da publicação no PNCP, na forma do Art. 105 da lei nº 14.133/2021. 

7.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos previstos no 
Art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 

7.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
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providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no parágrafo único do Art. 111 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO 
 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.4. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 10.3, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 50% 
(cinquenta por cento), consoante Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

8.6 Os custos unitários dos itens acrescidos (novos) deverão seguir as seguintes orientações 
(Art. 127 da Lei nº 14.133/2022): 

a)  Para itens que já constem do contrato (aditivo quantitativo), os preços corresponderão 
àqueles já contratados; 

b) Para itens novos, o preço de referência deverá ser calculado considerando a taxa de BDI 
especificada no orçamento-base da licitação; 

c) Para itens novos existentes no SINAPI, os custos de referência corresponderão àqueles 
relativos aos das medianas constantes daquele sistema para a região de acordo com a tabela 
utilizada na composição do preço base da licitação; 

d) Para os itens novos não constantes do SINAPI, os preços unitários serão fixados através da 
utilização, de forma subsidiária, nesta ordem de prioridade, da Tabela de Orçamento de Obras 
de Sergipe (ORSE), em seguida, os da Secretaria da Infraestrutura do Ceará SEINFRA-CE, em 
seguida, outros sistemas referenciais de preços utilizados pela Administração Pública e por fim, 
pesquisa de mercado, conforme art. 6º do Decreto nº 7.983/2013; 

e) Para a pesquisa de mercado, serão utilizados pelo menos 3 (três) preços de fornecedores 
maranhenses, preferencialmente. As informações da pesquisa serão atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO do contrato, adotando-se a menor cotação; 

f) Será adotada a tabela utilizada na composição do preço base da licitação – SINAPI Não 
desonerado janeiro/2023- para compor custos unitários de novos serviços, assim como a tabela 
de outros sistemas disponíveis na data do orçamento da licitação; 

g) Equação de cálculo para serviços novos (não previstos no orçamento base): 

Igual à 

[Preço base da tabela de referência SINAPI ou ORSE ref. da licitação (tabela do 
preço base da licitação) X BDI do contratante] - Desconto dado na licitação. 

 

8.7. Deverão ser observadas as demais disposições do ITEM 10 do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral 
da União, aprovado para o exercício financeiro de 2023, cuja classificação funcional 
programática e categoria econômica é a seguinte:  
Ação Orçamentária: .........................; UGR: ..................; Natureza da Despesa: 
.......................................; Plano Interno: ................................. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – DO EMPENHO 
 
Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº. 
2023NExxxxxx, à conta da dotação especificada neste Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2) compensatória de .....% (...... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
SEÇÃO DE ANÁLISE E LICITAÇÕES 

 

 
 
 

54 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.12. São aplicáveis ainda as sanções previstas no ITEM 6 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
 
Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei de Licitações, devendo o mesmo ser 
protocolado e dirigido ao Presidente do TRE/MA, por intermédio da autoridade que praticou o 
ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados 
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a 
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a 
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das 
informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

13.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   

13.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados 
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no 
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

13.4. As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos 
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os 
casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

14.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da data de publicação do contrato, comprovante de prestação 
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de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do contrato, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou fiança bancária. 

14.2. Quando optar pelo seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentar em 30 (trinta) 
dias, contado da data de homologação e anterior à assinatura do contrato, a garantia 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do contrato, conforme prescrição do § 
3º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato, sendo que aquela 
somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive o recolhimento de multas e a satisfação de eventuais prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

14.4. Na hipótese de alteração do prazo de vigência contratado, a CONTRATADA deverá 
adequar a apólice ou termo equivalente da modalidade de garantia. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. As partes contratantes ratificam todas as condições preestabelecidas no instrumento 
convocatório e seus anexos, bem como na proposta da licitante, que passam a integrar o 
presente contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do 
Maranhão, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em via única e assinado pelas partes, por intermédio de seus representantes legais. 

 

São Luís. MA, datado e assinado eletronicamente. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO 

CONTRATADA 

  

Desembargador(a) ............. ......................................... 

Presidente do TRE-MA Representante da contratada 
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TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME: ........................................    2.NOME: .......................................... 
CIC: ...........................................       CIC: ............................................. 


